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~~&~~O DO C~~~~tSSO ~itiONAL 
SEÇAO 11 

SENADO 
Comissão lnterparlamentar de Reforma Administrativa 

Convocação 

Lino de Mattos. Sr. paulo Fernandes. 
João ru·ruua. I Secretâ.rl\1 -~ R,omuaa ouarte. 
PaUlo r""'ernanctes f ll . Reumbes - QUlntas·te1ras âl :tt 

tl' Sutlstltuw.o tempon\reamente pel<l noras. ' 
Sr. F'rantasco Gal1otti. --

t2l Substitmao temporàreamente por 1 
Por det::;rlUinação do Senhor Pres!d·=nte da Comissáo Interparlam~ntar 

d.e Reforma Administrativa, convido os S~nhores Membros desta ComiS· 
são, pan. se reunirem no dia 11 do corrente, Têrca-felra, às 10,30 na Sala 
dos Líderes, no Palácill M<mroe (SeB.ado Federaü • 

Remy -Archer. 
Secretario - Fedro de carvalho 
Reuniões -· Qulntas·J::-:iras, -as 1.6 

horas. 

~-

"-

Rela~ão das Comissões 

Comissões Permanentes 

Diretora 
Apaloni<l Salles - Presidente. 
V1"aldo uma - l.U SecretáriO. 
Freltas · 'JaYalcant1 - ~-~ secretâr1o 
Carlos uncten1oc-rg - 3.0 secreta.•o~J 
Kergmaldo Cavalcanti - 1-" s~cre~ 

tário. 
Neves da Rocha - 1.o suplente. 
Pn.sco ct·JS santos - 2.u Suplénte. 

com1 ssão de Finançae 

Alvaro Adolpho - Presidente. 
Cezar Vergueii·o - Vice-.Presld:nte. 
Axy Viannu. 
Alberto Pasquallnf <1J. 
Onofre Gomes. 
VlCto=mo Freire. 
Paulo Fernandes. 
Math:as OlyrnplO, 
Mourão i!te.ra, 
Fausto Cabral. 
Daniel Krieger; 
Jura.-ey M.agaU1ães. 
Othon Mader. 
Julio Leite. 
Novaes F.lhO. 
DomingOs Vella.soo. 
Llno de Mattcs. 

_ Su'!llenteA 
JoãO Amzda. 
Lima Guimarães. 
<1) - S lbStituido pelo Sl-: 'uma 

ltllmarães. 
secretário· Renato Chennont. 
Reuniões :18 sextas-!elrBB és 10 ho-

,aa e 30 minutos. 

Comissão de constituição 
e Justiça · 

Cunha Me:Jo ·- Presidente. 
Argelllfro <!e Figueiredo- VIU• Pre-

sidente tl). "óo-
r Gilberto Marfnbo. 

JOsé da Silva Lisbôa 

secretário Comissão de Redação 
1 - Ezechias da Rocha - Presi-

Benedicto Valladares. dent~. . 
uaspat venoso, 2 - Gaspar Velloso - Vice~Presi· 
Ruv· carnerro. dente. 
Lounvat Fontes. 3 - João Villasbôas (•). 
Ltma Guunaraes~ 4 - Ruy Carneiro. 
Dam~J Krteger _ 5 - Saulo Ramos. 
Atttlio Vtvacqua. ( •) Substituído, tnterin.unente, 
Moura Anaraae. pelo Sr. Argemiro de Fi:~uei.red'l. 

cl> Substitutdo temporàreamente per Secretária -· Cecilia de RezendE~ 
RUl Palmeira. Martins. 

Secretârio - M1êcio doa santos Reuniões - Têrças-feit·a,s às 15 
Andrade. horas. 

R.êUillóes - Terças tmas, W> 14 no.' 
ras. 

Comissão de Economia 

Comissão de Relações 
ExteriOres 

Georgino A vellno - P1'1~1dente. 
João Villasbõas - Vice-Prestdente 

Jl!r.acy Magalhães - 'Presidente. ' Gilberto Marrnho. 
Jullo Leite - Vice-Presidente Benedicto Va!.Jadares. 
Sá Tinoco. • LounvaJ Fomes. 
Rlemy Archer l1>. Gomes de OHveira. 
Lima Teixeira. RuJ Patmetra 
Fernandes Távora. B~rnaroes F1lho. 
Tarcfsfo de Miranda. Moura Andrade. 
Cl> Substituinde: tem:pora.rtamente 0 Secretário- J. B. Castelo Branco 

Sr Sebastião Archer. Reuniões - Quartas·teuas, âl 16 
Secretário - Reaato Chermont horas. 
Reuniões - Quartas--feira, às· 16 

horas. 

Comissão de Educação 
e Cultura 

1 - Lourival Fontes - Presldenw 
2 - JarbaS Maranhão - Vle&-PN-

stdente. 
S - EzechtaS da Rocha. 
4 - Gilberto Marinho. 
5- Mem de Sá. 
6 - MourA o V letra. 
7 -· Regma1do Fernandes. 
Secretàrio - Franctsco Soar-es Ar· 

ruda. 
Reunlõea . - Qulntas-!efraa, 111 1& 

horas. · 

Comissão de Legislação Social 
Lima Teixeira - Presidente. 
Ruv carneiro - Vt'*'Prtaldonte. 
Sebastião_ Archer ~ <.2) 
Prlmlo Beclr. 

Comissão de Saúde Pública 
1 - Sylvlo curvo - Pre.!ãdente. 
3 - Pedro Ludovlco - .Vl.,..l'resl-

..... _ dente. 
3 - Leonldas Mello. 
4 - Fausto caoral. 
5 - Saulo Ramos. 
Secretária - Nathéreia E;! Leltlo. 
ReuniOes - QUintas-feiras, 8J1 15 

horas. 

C(Jillissão de SeguranÇa· 
. Nacional 

Onofre Gomes - Prealdente. 
Cataào de CUt.ro - VIce-Presi-

dente. 
Arv VIanna. 
Franctsco· oallottf .. n>. 
Alencastro QUttnarãea. 
Svlvto cu"o 
Mavnard oome:~. 

(1) Sullotltmdo temporàreamente pelo 

Com1ssão de I ransportes 
e Comumcaçóes e Ollras 

Públtcas 
1 - Novaes Filho - Presidente. 
2 - .t\'eves .da RQCh& - Vice·J7t• 

s:.dente. 
3 - .FrancloSoo GUlJott1. 
4 - Gaspar venoso. 
5 - Cmmbra aueno. 
Secre:é.rlo - fTRDCl!!iCO soarts M .. 

roda. 
Reuniões._- ~AI!. ·aW:ntas-te1ras, à.l lU 

horas. ..--

Comi:;são de Serviço Público 
Civil 

Prisco dos santos - Presidente, 
Gilberto Marlnllo Vive-Presi-

dente. 
Arv Vianna. 
Cataao a.e castro, 
Mem <te Sá. 
Mathias Olympto. 
Sà rmoco .. 
Secr€ttmo - JUlieta Ribeiro c1o1 

santos 
Reuniões - AJJ qUintas-telras. 

Comissões Especiais 

De RevisãG do COdigo 
11e Processo CIVIl 

João Vlllasboas - Prestaente. . 
Georgtno Avelin?- vtce-Presldentt. 

A.ttU1o Vtvacqua - ReJator. 
F1linto Müller. 1 

Secretário - JOSé da Silva L1Sboa 
Reuntoea - M qUlntaa.tetru. ., 

Comissão Mista de Revisão -d. 
Consolidação das Le1s d!l 
Trabalho. ' 

Senadora 

Lima T<!lxelra - Prealnonte 
Ruv Carneiro. · 
Ftlinto .MüJJer. 
FnnctsM Gallott\ 
Saulo Ramos. 
Argemirc,. de Flguelreao 
OthoD Mãder. · 
Kergtnatdo Ca'lalean\\. 
Jallo LeBe. 
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oevutadDI 

Ernam sátuo - Vlc?-Prefildente. 
Aurào :::;temcruch - ft,elatol ueraJ 
'}·a:·so lJU1 r a 
..Jettersun. AgüZ8r. 
l\!1nurv Fern?.ndes 
Ltcurgo. LE'llt-
SilvJo !'3!1nson 
Lounval 1P A.ln'leida. 
Rau:nundo Brirl? 

Comissões de ln_quérito 

De Mudança da Cap1ta• 
'mmora BUeno - presid€nt-e. 
?aulu p~rnnnófs - Vk~>·Pre.3}di=!Dte 
~t.tillo Vlt'flcqU:> - R.elator. 
AJnerto pascmalmt. 

Ltno de Mattos. 

Secfetáno - seoastião Vetga. 
ReUniões -- A:<: oumras-te1ras. 

Co-·niss~o Espec1àl de Estudo~ 

EXPEDIENTE 
CEF' ART AMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

OIA.TOR CiRR ..... 

ALBERTO( DE BRITO PEREIRA 

Ct-41!1"• OO !ltltflt-"IÇO Pa PUDLtCAÇ61!e &\to!RF8 DA ••çlO OR lll,trDil~J.O 

MURILO F:..:RREIRA. ALVES llBP!llDD C!SIR DI IIRIUDI llltl 

OIARIO 00 CONGRESSO NACIONAL. 

lmpreuo 

sa.;L.o u 

na' Clle•nar do D_opartomcnlo de lmprenn Nacional 
' AVEH'DA RODRIGUES ALVES, I 

.&8SIII.lTD.It.A8 

cap1UI e lntorlot - _ Qapi\al • &a\lrlor 

9etembro de 1956. 

mLssõe:: do Senado Federal, pJ."esen .. 
tes os Srs. Prisco dos Santos, Pre­
sidente; Ar1 Viana, Gilberto Marl­
riho e Mem de Sâ, deixando de com .. 
parece~. com cau.sa justificada, os 
Senhores Caiado ·de Castro, Mathia# 
Olymp~o e Sá Tinoco, reuniu-s~ ex­
traordipàriament~, a Comissão d& 
Serviço Público Civil, para opinar 
sôbre ás emendas de Plenário núme• 
ros 9 ·a 15, oferecidas a,o Projeto de 
Lei cta Câmara n. o 4, de 1956, que 

· tramita em regime de urgência, pre• 
viBta·llO a1·tigo 156, parâgl·afo 3. 0 do 
Regim~rito Interno. 

Sem· ata a ser lida, depois< de dlS ... 
tribuida a proposição acima referi .. · 
da ao) Sr.· Ari Viana,.que após apre:,. 
ciar ditas emendas se manifesta. 
pela nprovaQ~o das de ns. 11 e 1~ 
e pel~. rejeição das de n.s. 9, lO, 12, 
14 e 15; parecer que é aprovado pot: 
maior:a quanto à emenda n. 0 11 e 
unanimemente quanto· às demais, e 
assinado. · 

Foi voto discordante quanto · • 
emenda n.o 11, o do Sr. Mem ije Sá 
que· era pela sua rejeição .. 

:1EP ABTICD!:S E P&RTICULAJI.El'l fll~CIOIUIUOS 

da· Valorrz:1r§o dos RIOS To:. semestre ........... •• • CrS ·50.00 Se•••tr• ............. CrS 
cantins e Parnaíba. A.nu ....................... Cr$ HAHJI A.llct •. UU!'•••·······-, Cri 

Enerlor Mathias Olympio - presidente. Extertoy l 
Domingos v e lasco --:-___.. Vlce-PresJ- . \no Cri UG,OO .Aae •··-~•••••••••••• 

UOG Nada maiS havendo que tratar, às 
'IG.OO 14,15 horas levantou-se a reunião, la• 

I vrando eu, ·Juli~ta Ribeiro dos San­
tos, Secretário, a presente ata que. 
uma vez aprovada será a&inada pelo 

llrf Ulll,OO Sr. Pre.sldente·. ' 
aen·e. ••••••••~•·••••G• 

Mendonça Clark - R.elator. 

Remy Archer. 

Parsifal . Barroso. 
Cmmbra Bueno. 

Ezechias da Rocha. 

Seçretário - JfJSé Soarea de 011-
yeira. 

Reuniões M sextas-feiras àS 20 
hora.s. 

Comissão_ M~ta· 

Comissão Mista de Reforma 
Administrativa 

Horácio Lafer - Pre.sidente. 
Gomes de Oliveira - Vice-Presi-

dente. 
Guf'tt~Vo Capanema - Relator. 
Afonso Arinos - Relator, 
Fllinto Müller. 

--------------------------_ Excetuadas as pan • exterior, q:ue aerio eempre anuais, as 
assinaturas poder-se-lo tomar, •m tJUa.lquer •,poca,. JJGr aeis aesea 
-.>o um ano. ' . 

_ A tim de pcssjbilitar a remena de nlores acompanhados d.e 
esclarecimentos qu.anto à sua aplicação. solicitamos d6e~ prefedacta 
a remessa por meio dà cheque ou •ale postal. em.tt.ldoa a favor do 
Tesoure1ro dt' Departamento' de l!Dprensa lhcional. . 

- Os suplementos ls edições do-J órgloa oficiais 11rlo forDeGI4oa 
aoa assinantes somente med·iante soliti~çio. 

-.o .custo do número af:asado ter• acresejdo 4e Cri 0.10 ' por 
exerct01o decorrido. cobrar-se. fio mais CrS 0.!50. 

Ar1 Viana. 
Cunha . Mello. 
Cotmbia Bu€nG. 
Juracy Magalhães. 
Bernardes Filho. 
Lu~c Coelho. 
Bi' ae Pinto. 
Batista R~mos. 
Arnald:>- Cerdeira. 

8!)cretários - Lazary 
José da Silva Lisbôa. 

Atas das Comissões . 
Comissão de. Serviço Pllblico 

Civil 
8.' REONIAO ,REALIZADA EM ·23 

DE AGOSTO DE 1956 - (EX· 
TRAORDINARIAl . 

Guedes e Aos 23 dias do· mês de agOsto de 
1956, . às !3 hor .. , na Sala d.. CO· 

Sôbre a Mesa para recebimen· 
-to de emendas. · -

Pr()!jeto de Lei da C4mara n11• 
mero 177, de 1956, que estima a. 
Receita e fixa a Despesa ·da 
t'nião para o exercfcio jinancet. 
ro <!e 1957. · 

No dia 5 de setembro: 

Anexo 3 - Orgllos Auxiliares. 

Sub-anexos: 

3. 01 - Tribunal de Contas 
~~ 

3.02- ConBeJho· Nacional C:e Eco< 
no mia 

Nos di .. : 8 e 10 de setembro: 

Anexo 4 - Poder Executivo. 
Sub-anexo: 

4. 20 - M!nlstér!o do Trabalho, l'll· 
dllstr!a e Comércio. 

Ata da -127." Sessão, da 2: Sessão Legislativa, da 3." Legislatura, em 6 de Setembro de 1956 
I 

PRESIDÊNCIA DO SR. APOLôNIO SALLES. 
SUMARIO 

PROJETO DE LEI CHEGADO DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

· - Projeto de Lei da Ctunara n."~ 190, de 1956, que altera a legislação do 
ImpõSto de Consumo. 

DISCURSOS PROFERIDOS 

Se1taclor Ltno de Mattos - Crlticas ao Gover-nador Jãnio Quadros, com 
referência à prisão do Sr. Adhemar de Barros. 

Sent!dOT Freitas Cavalcantt - Tece. consideraçõeS sõbre o Projeto rte 
J-ci da Câmara n."' 99, d'3 1956, E' em segulda, trata da, situação dos ferro­
Viários. t!.J nordeste. 

MATERIAS APROVADAS 

Projo!o de Lei dra, Câmara no 159, de 1955, qUe autoriza. o Poder Exc­
c:uti\o a emitir, pelo Ministério da Viação e· Obras Públicas - Departa-

mento dos Correios e TelCg;afos- uma·sêrie de Selos postais comemorativos 
do 1."' c~?tnenârio da fundação ao Colégio Arquicliocesano de São Paulo. 

Projrto de Decreto Legi5lativo n.o 19, de 1956, que aprova o. contrato 
celebrado entre o Departamento dos Cor:reios e Telégrafos e a. firma ao .. 
ciedade Nacionl\1 de Construções "Sonaco·• Ltda., para construção de um 
préd1o ti.c'>tinado à Agência Postal Telegráfica. de Santa Bárbara <l'Qeste, no 
Estado de São Paulo. 

.Projeto de Decreto Legislativo n.v 42, d.e' 1956, que ma.Útém a decl.são 
do Tribunal de Contas denegatória ao re1Pstro do contrato celebrado entre 
a Escol1. de Educaç>lo Física do Exército e a firma Salvador Guedes, para. 
in~>ta~:lçf.o de um refeitório naquela EscoJa. 

Projeto de Lei do Senado n.v 31, de 1956, que modifica disposições da 
Consolidação das Leis dQ 'l'rn.ba1ho. 

Coriípr.treci1J2ento: 41 Brs._ Senadore~. 

AS 14 HORAS E 30 MIN,:UTOS Georgino Avelino Reglnaldo Caiado de Castro - Gilberto Mari .. 
·.acHAM p s Fernandes - Ruy Carneiro - Ar- nho - Benedito Valadares - Lima 

Ha'\lendo número legal, est4 aberta a 
sessão. 

,n. -SE RE EL'fTES OS SE- gemiro de Figueiredo. Apolônio Guimarcles - Cesar Vergueiro 
JaíORES SENADORES: Salles - Nova:Js Filho - Ezechia3 Lino de Mattos - Sylvio Curvo -

da Rocha - Freitas Cavalcanti - Gomes de Oliveira. 
Vivaldo Lima - Cunha Mello'·~ Rui Palmezra - Júlto Leite - Lou-

Prtsco dos Sa~ntos - Alvaro Adolpho rzval For.A.es - Neves da Rocha - 0 SR PRESIDENTE 
- Arêa Leão - Mathias Olympto - Juracy Magalhães - Lima Teixeira ' · : 
Zeontdas Mello - Onofre Gomes - - Carlos Lindemberg - Attilfo Vi- A lista de presença acusa. o com-
,austo Cabral - Fernandes Távora vacqua - Ari Viana Sá Tinoco - pareeimento de 36 Srs. Senadores. 

Vai ser lida a ata. 

O Sr. Sylvio Curvo, servlncl!o 
de 2. o Secretário, procede 4 ~~­
tura da ata da aesst!fo anterior. 
que. posta em di3cussao, é Hm 
debate aprovada. 



0 Sr. a. a Secretário, .servindo 
diJ L.0, lê o seguinte 

no ~arejo Cr$ ••••••••••• ,. • • • • • • • após a palavra toucador, a aeg1dnte 
{ unidade.j tr.butadas ••.••••••••••• ) »; expre:são: 

N.0 800, DE 1956 

Da Ccnnissao de FinançaJ 
Sôbfe o Projeto de Let da- Cct.­
mara n.0 79, de ll'I:EF, 

OFíCIOS 
I - na parte interna da tampa de «ou charutos». 

cada caixa, impressa com tinta preta, Art. 2.° Fica o Dirdor das Rendas 

• Da Câmara dos Deputados oob 
n.o 1. 7U, et).caminhando aut6grafos 
tio ::;eguinte 

em caracteres de altura não in.crior Internus, de acõrdo com o artigo 207 
a 10 miümctros; dus normas gerais do Decreto número 
li- nos rótulos exteriot;es Cas caixas, 26.149, de 5 de janeiro ó: 1949, auto­

maços ou. pa ... otes, ou gravado n?s -ow J1?fJ:l 'Sdg:mJ:jS'U! Jl~x.eq e o;n:tqJ 
própr.as cai:.:as, em caract<!res de al dêlos ou alterar os já existentes, com 
tura não interior a -0 milímetros; o obj:-tivo de estahzlccer as medida:;. de 

Relator: Sr. -macy Magalhães. 

O Pl·c-jeto de Lei da Câmara n ' 79, 
de 1936, de aatmia do emao tii~pu­
tado Pars.l.!a! Barr-oso, cC:r.c:de a pt-n-­
sf..o especial de Cr$ l.OOO,CJ a 1iaria 
do Carmo M::trtins de Andrade, v~úva 
do t~x·médico da.. Saúde- dc.s P(.rt.os, 
F1cro da Silveira Andn:de. 

Projeto de Lei da Câmara 

\
'(N.• !.l36·B - 1956, na Câmara dos 
Dep<Itados). , 

i..ltera a Iegislaçiio dd Impôsto 
de Consumo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art, 1.". A Consolidação das Leis 

1
do lmp·Jsto de Consumo, a que se 
refere o Decreto n" 26. h9, de 5 de 
janeiro ele 1949, modiiicado pelas Leis 
números 1 • 7 ':18, de 28 de novembro de 
1952, e- 2.614, de 16 ·de novembro 
de 1955, passa a vigorar com as se­
,guintes 3lterações: . 

Pr:meira 

O inciso 1 da alínea XXIV. ·da Ta~ 
Pela D, 1: substituído pelo que .se .segue: 

I 
Charutos, com base no preço de 

; .v-enda r.o varejo, marcado obrigoto­
riament pelo fabricante, por unidade: 
Até o preço de Cr$ 3,00 ••. , •• 5% 
De mais de Cr$ 3.00 até Cr$ 5.00 10% 
De ma:s :!e CrS 5,00 até Cr$ 10,00 12% 
De ·mai• de Cr$ !0,00 até 

Cr$ 2~i.OO , ..•.••••••. , ••• 20% 
De mal• de Cr$ 25,00 até 

Cr$ 50,00 ........ ., • • ... . • 200/o 
De mai• de Cr$ 50,00 .. • . • • • • 30% 
Estrangeiros, de qualquer preço 300/0 

Segunda 

A letM b da Nota 1.• à alínea XXIV 
passa a 1 er a segumte redação: 

b) cintas especiais - para charutos 
naciona:s~ aplicadas no fêcho das caixas, 
maços ou pacotes, em lugar visível, de-

~àneira 1:1 se inutilizarem ao ser. aberto 
o invólucro. Multa de Cr$ 1.000,00 a 
Crô 2.000,00 aos que infringifem o 
dsíposto nas letras a ou b desta Nota. 
Nota. 

Terceira 

A N~ ... 2.' à alínea 
tltuida pela seguinte: 

2.• 

XXIV é subs-

Os m<u; os, pacotes, cartell'as, carxas. 
latas .poks e quaisquer outros inválu~ 
cros cont-::ndo çigarros. cigarrilhas, (.lia­
rotos, ra:pê:., fumo desfiado, picado, mi­
gado ou em pó, nos quais são apU­
cada9 as e.stampilhas. ou cintas corres­
pondentes, · pelas formas estabelecidas 
nas letras a e b da Nota anterior, e 
é feita, quanto aos de produção nacio­
nal, a incUcação do preço máximo. de 
venda no vaN:jo, noo têrmos das letras 
a e b da Nota 6.' e da Nota 7.• -
:só poderãl) sair das respectivas fábricas 
ou ser importados perfeitamente fecha 
dos mediante cola ou substância con­
gênere, compressão mecânica ( empaco­
tamento f dto à máquina). solda ou de 
outro meio semelhante; não sendo per· 
mjtida, sob qualquer· pretexto, a sua 
abertura para a v-enda a retalho, 3alvo 
quanto ao:1 cigarros, cigarrilhas e cha· 
rutos. Multa de Cr$ 1.500,00 a Cr$ ... 
5.000,00. 

Quarta 

; A Nota 6.' passa a ter a seguinte 
tedação: . 

A marcw;ão do preço de venda no 
varejo, qu,~ servir de base. para o pa· 
ogamento d•> impôsto no·s produtzos des­
sta alínea será feita com os dizeres 
<Preços no varejo: rC$ ........ ,.. de 
forma indelével e bem visível: 

a) pelOs fabricantes de charutos, es· 
pecificando 4:Pr~o de cada charuto 

b) pelos fabricantes de cigarros c contrôle fiscal, necessárias à execução_ 
dgarril.hus, rle rapé e de fumo des- desta lel. 
fiado, picado, ou migaC:o ou em pô, Art. ~-ô Esta lei entrará em v:gor 
nos rótulos de cada maço, pacole, car- ~m 1 de janeiro de 1951, revogadas as 
teira, luta, c«ixa ou outro qualquer· ~tsposições em contrário. -

TJm a prop::::siç:io sua justi:(icatrva 
r.o fato de, ao s~r vot~do o pr-ojeto 
de lei n.0 1.152·F, de- 1918, que se 
traru;formou na Lei n.0 2.1S2, de ti do 
mar-ço de 1954, rcguladvra. da sit.uJ. .. 
ção dos beneficiários- dos Sêrvidores 
públ: c os f a· ecidcs sem I.:·Ossibtlid.ade 
de inscriçf.o no Montepio Civil, ter 
:J:do €squeciC:o o caso d_a.s família::; dos. 
funcicná.rics falecidos no inicio de 
1927, também desamparadas J;cr mo· 
tiv0 análogo ao que justificou a ~~la· 
boração da citada .Lei. 

invólucro, em caractéres de altura não .. As Comissõ~s de Consttn-uição. e 
inferior a 2 milimetros cjuanto as letras ]ust;·ça, de Econontia e de Fi-
não inferior a 15 mil.imetros qu~nto as anças. 
aJgar!smos. Multa de Cr$ 2.JVO.OO a 
Cr$ 5.000,00 aos que infringirem o SAO LIDOS E VAO A r.Mf-iUlviiR OS 
disposto nas letras a e b desta Nota. SEGUINTES PARECERES 

Quinta · 
A Nota 7.' passa a ter a seguinte 

redação: 
Tratando-se de invólucros, caixas. 
Tratando-se de ihvólucros, caixas 

pacotes,· maços ou semelhantes. ton~ 
t~ndo mais de uma unidade tributada 
e nos quais São apiicadas as gspectivas 
estampilbos ou cintas, segundo as nor· 
mas estabelecidas nas letras a e b da 
Nota l.t, a marcação a que Se refere 
a Nota anterior deverá indicar, com 
exceção do> charutos, o preço total do 
invólucro, hem como o número de uni~ 
dades tributadas, pela forma que se 
segue: 

«Preço no vajeo Cr$ •••••••••••• 
(unidades tributadas ••.••• , ....... ») • 

Multa de Cr$ 2.500,00'a Cr$ 5.000,00 

Sexta 

Ficam acrescidas a mencionada alínea 
XXIV da Tabela D. após a· Nota !8.' 
as seguintes Notas:. 

19.•. 

Os importadores de charutos estran­
geiros são obrigados a declarar a re­
partição aduaneira, no ato da' importa­
ção, o valor pelo qual será vendida no 
varejo cada caiXa ou invólutro, pagan­
do sôbre ê.sse pilhas necessárias, o im­
pôsto de conswno correspondente, de 
conformidade com o inciso l.õ. São. 
ainda, obrigados· a aplicar, além do es­
tamPilhamento, em cada caixa ou in .. 
vólucro, dentro de quarenta e oito ho­
ras após o recebimento dos produtos 
uma etiquêta contendo sua firma, en­
derêço, número da «Patente de Regis­
tro:. e o preço respectivo para a venda 
no varejo, êste em caracteres não in­
feriores a 10 milímetros. Multa de im­
portância igual ao dõbro do impõsto so­
negado, não inferiro a 20.000,00. 

20.• 

Os fabricantes de produtos do inciso 
1.9 desta alínea serão ainda obrigados 
a aplicar em cada charuto um anel-eti­
queta, indicando o nome da marca do 
produto, e a aplicar em cada caixa ou 
pacote uma etiqueta, para ser preen­
chida pelo retalhista, com os .se.guintes 
dizeres: 

&te envoltório foi aberto em· • , •••• 
de· .................... de 19 ..... ·• 

(assinatura do retalhista)Jo 

na qual o comerciante que o· abrir para 
venda a retalho das unidades que con..­
tiver .será obrigado a apor a data res­
pectiva da aehertura e a sua assinatura, 
o que poderá ser feito por seu- preposto, 
so bsua responsabilidade. MuJta de 
Cr$ 2.500.00 a. Cr$ 5.000.00 ao fa­
bricante que deU:ar de aplicar· a eti· 
queta, ou. ao comerciante que não oh· 
servar as formalidades acima indicadas. 

Sétima 

Fica acrescentada, no final da letra 
«a» do artlga 55 das- normas gerais, 

Pareceres ns. 808 e 809, 
de 195Ei 

N.OBOB, de 1956 

Da Comissão ãe Constituiçá.t1 e 
Justi · ça..- sôbre o Projeto de Let 
da Câmara n.O 19, ·de 1956. ilUe 
concede a pensão especial de Cr$ 
1.()00.00 mensak; a Maria do Car· 
mo Martins de AnQ~rade, viúva do 
ex~médico da Saúde dos Portos, 
Floro da- Silveira A.ndrade. 

Relator:·-~ Sr. Lima Guimarães. 

O Projeto da Câmara n.0 79 de 1956 
foi distribuído ao nobre Senado!' LIDo 
de Matos que se ~ai!.OU, posterior· 
mente, desta Comis:::ãc e não teve 
oportunidade de oferec-er o seu subs­
tancio _, parecer já pro).atado nos se-
guintes -têrmos: · 

"I. Pelo presenb projeto, de auto~ 
ria do nobre deputado Parsifal. :ffitr­
roso, qui! ora exerc ~ f!S funções de 
Ministro do T!"a.balho. será concedtda 
a Maria do Carmo Ma~··ins de An­
drade, viúva do ex·méd.ico da Saúde 
dos Portos, Floro da Silveira Andrade, 
a. pensão especial de Cr$ 1.000,00 men­
sais, er.quanto a beneficiária não ço:n ~ 
trair a. novas núpcias. 

II. A pensão corrrrã à oon~a _da 
verba orçeme-ntária do Ministério da 
Fazenda, destlnadà. ao-3 pensionistas da 
União. 

Da.l o presente. pnjeto que, cctm.O 
outras de igual teôr, visa a corr:~gir 
a falha da lei, beneficiando, atravéJ­
da. t:ensáo· especial, a viúva de um 
tunci:mário que prestou bons serviço.! 
ao t:ais durante longoa anos,. f~em 
ter tldo a o:pJrtunidade de ampara.J 
3. fat11lia no futuro. 

Op.lnamos, S.SS:m, pela mprovac~ãa 
do prc-jeto. 

Sal:~. das ComiSsões, em 31 de agôst4 
de 1956. - Alvaro Adolpho, Presi ... 
dente. - Juracy Magalhães, Relator. 
- Julio Leite. ·- Ot1wn Mitder. -
Daniel Krie~er õ - L'!no de Maltot ., 
- Ary Vianna. - Domingos Vellcrs­
co; -- Novaes Fillto. - Paulo Fi~r­
nandEs. 

Pareceret ns. 81 O, 811 e. 812, 
de 1955 

N.o ~10, de 1956 
Da Comissão de Constituição ~ 

Justtç~ ~ sóbn o Projeto li e J:et 
áa Câmara n.0 86, de 1956, (jUd 
is1mta de direitos det mpor,aç.lio. 
im.pôsto ele consumo e taxas adua ... 
neiras, dois pianos e um aparelho 
àe televisão -destnados, respedi ... 
-vamen·te, aos Externatos Nossa 
Senhora da Assunção, em Niteró:. 
Estado do Rto de Janeiro, e Nos«a; 
Senhora das Mercês, no Distri!a 
Federal. · 

Relator: Sr. Gilberto Marinho-m. PerCO!l"~U a propas'!ção os trll· 
mites• regulatnentar:s, havendo sido 
aprovada a sua redaçâ·:> final, pela O pi"esetne projeto, de iniciativa da 
Ctlmara, em -sessão de 1S de abril <ie outra. Casa ·do Congressn, vojE:tnza 
1954. cJnceder isenção de direLos de Ui'lpo:r-

IV. Trata-se de amp:;~.rar. a faml- tação im~,::ôsto de consumo e taxaa 
lia de servid1Jr pú-bliro falecido sem aduaet:a.s, exclwda a de previdênc.ta. 
posEibilldade de inscrição no Montep.to social. para 2 pian-os e um a.;ya:.e!t1o 
Civil e tais casos têm sido atendid<JS de televisão, oriundo dos Estados (lt.I-

. t d dos da América. do Notre, dJado fl3 
em v1r u e da. Lei n." :! . 192, de 6-·3 Irmãs FcEci::mas e destinados aos Ex-
de 1954• terna.~as Nossa Seubora da Assunçao~ 

V. Ocorre, porém, que, na elabo- em Ntierói e Nossa Senhora das 1\l<T· 
ração do reteri1-> dipiorna, foi omi- cés, nesta capital. 
tida, lamentãvelmenb a situação dos Trat~.-se de medida que vi.sa a bl!~­
servido!"es falEcidos uô lnfcio de 1927; neficiar 2 educandários gratuitos Pl:l"' 
é justo portanto, que ~~ conceda a ra órfã::~s, que realizam meritória ebra 
pensão proposta pelo proJeto em exa~ s:;eia.l f~ educacional, es::abel-eciment.cs 
me, dada a sua analogia cem os mo- que nenhuma subvenção ordinána ou 
tivos que a i:JSPiraram 11. citada L€1 extranumerária receberam até hoje 
n.o 2.192. dos po::leres públicos. 

VI. Em tais cond1çõe-$, nada ha- Nada há e opor quanto. à const'!tU .. 
v~ndo que se lhe objetar, do ponto de cronalidade d& propo.s1ção, por CUJ~' 
vista jurídico e constitucional, scmos aprovação nos ~~?-a~ estamos •. 
pela, aceitação do projeto, de acôrdo Sala das Conu.ssoes, 3 de_ JUl~o cl~~ 
com a redação final aprovada., pela 19?6. -~ Cun~a ~ello, Pteslden.e .. -" 
Câmara dos Oeputados. . Gtl~erto_ Mannho, Rel~tor .. - _Ltm~J 

Sala. das Comissões em Juver..az Guzmar:1-es. - Argermro. Ftf?ue:redo. 
Lino de Matos". ' - Dantel Krueger. - Benedtet(J Val-· 

· Zadares. -Moura Andrade. 
Adoto integralmente a- cpinião ma·- 0 

nifestada pelo ilustre i~olega, ben1 N. 811,. d-e 1958 
como à sua justa ~nclusão. Da Comissdo de EconOmia 4() 

Sala das Comis.sõ , em 7 de agOst!) Proieto dt Lei dCI- Cdmara n..0 se~ 
de 1956. - Cltnha Mello, Presid·ente. de 1956. 
- Lima Guimarães, Rel~ttor. - Da­
niel Kr:eger -· Ruy Car:nelro - Atm' 
Moura Anlirad.e· - Gilberto Marinhtl 
- Benedicto VaUadareJ - Lourival 
Fonte! .• 

Relatt)r: Sr ~ Tarc:lsio de Miranda 
O Projeto de Let da Câmara n ... Bt, 

de 195f;,_ isenta de direitos -de .intpoX'• 
·t.aç&o, L"n;ert'oJ c!tt. consu..TUo, taxa~ 



aduaneiras exceto a de prevtdên~m 
soc~al, d.::~. pianos e um aparelho ue 
televisão ê.e::tinado.s, respectivamente, 
aos Ext~ri<m~s Nossa Senhor~ da As­
sunção em Niterói, no Estado d·o R.Io 
d·~ Janeiro e, Nossa .S:mhora das .Mrr­
cês, n 3 Dis:.rito Federal. 

Ambos os educandár:os citados ae­
d.icam-'se ao emiho gratuito de Cl'!aa­
ças órfãs, sendo assim, jus!a a lSf'n­
ção p!"evista no projeto. 

Nesas condições, a GomiSSào UP 
Ec:::nomia, de acôrdo com o ~:ntério 
geral qeu vem s~ndo admitido pa:a 
os ca.sos .semelhan~e.s. é favorA.vel a 
aprovação do projeto.-

Sala das C:JmiSsões, 1 de agó3to 
de 1956. - Julio Leite, Presidente. 
- Tarcisio d3 Miranda, Relator. -
Fernandes Távora. - Rcmy Arc!cr. 
- Lima Teixetra. 

N.O 812, de 1956 

Da cOmissão d eFinanças, s6bre 
o Projeto de Lei da Câmara nú­
mero 86, de 1956. 

JÚlator: Sr, Juracy MagciJhães. 

Pelo presente proje~ é concedida 
isenção de direi·~os de· importação, 
impâst·o de consumo e taxas aduanei­
ras, exc!~ive a de previd§ncia soc1al. 
para dois pianos e um aparêlho de 
tel€Vi.'>ão, dcadcs· às Irmãs F.clici.anas, 
{)riundos· dos Estados Unid~s da Ame­
rica d-o Nort-e e destinados, respec­
Uvamen~e. aos Externaros Nossa se­
nhora da A.sfunção, em Niterói, e 
No~.sa senhora das Merc~. no Dts· 
tri·"o FeO .. eral. 
li - o aútcr do proj.zto, o eminen­

te der-utado M.zdeiros Net::l, ao apre-­
sentá..:l-o, na Câmara, justificou-o pe­
las seguintes razões. entr eoutras: 

a) o Externa~o No~·l S-enhora da 
Msunção e o Exbzrnat-o Nossa senho­
ra das M•:::rcés,_ mantidos nela Con­
gr~gação das Irrmãs Felicianas, sã.~ 
<l'Cs educandários !!n.tuitos para cri~ 

j an~:1s pc•bres e órfã.cs-; 
b) e.sas COll"'regação, integrada, no 

BraSil, por religiDsas norte-america-­
nas, vem realizando . expreFsiva obra 
doa assistência social, à custa., ap-ena.':'. 
de auxtlios que v~'tll de seu país, ne­
nhuma subv.enção recegendo do go-
'\·êrno brasileiro; e · 

c) os educandá!'ics em aprêço estã.-0 
m<Crecendo. por parte das autorida­
d-es eclesiásticas e civis, EStimulo e 
epoio. 

III. Aprovado na Câmara, veio o 
projeto ao Senado, ond-e mereceu pa­
recere') favoráveis· das comiSsões d-r 
.Oonstituicã.o e Justiça e Economia. 

IV. DÜmte do exp~to. e consid'3:­
rando as numerosaS de:::~ões do con· 
greBso em" ca.sos semelhantes. opina­
mos pela a.rrovação do projeto .. 

Sala. das Comissões. ~m 31 de agõS­
to de 1956. - A!varo Adolfo, Prest· 
den<te. -· Jura'cy Marm!háes, Relator. 
Jt1lio Leite. - Ary Vianna. - Do­
mingues Velasco. - Novaes Filho. -
Othon Mader. - ·Paulo Fernandes. 
- Mathia• Olympto. 

Pareceres ns. 813: 814 e 815, 
de 1956 

N.' 813. de 1956 
Da comissão de constituiçlfo e 

Justíça sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.CJ 88, de 1956. que isertta 
de direitos de impOrtaçá'J, impôsto 
de consumo. e t~rxas ad1_1aneims 
lete vOlumes contendo 0 bjetos. in­
clusive religiosos. e de:•tinados if.O 
Revmo. Pe. Nico!a Pinto. 

Relator: Sr. Daniel Krieger. 
O presente Projeto de Lei da. Câ­

mara n.o 88, de 1956, isenta de direitos 
de importação. impõsto de consumo e 
taxas adua·neiras sete volumes con­
tendo o.bjetos, inclusive religiosos, des­
tinados ao Revmo. Pe. Nicola Pinto 
e 'Pertencentes às Obros AS"'!stenciai3 
do Pontifbio Instituto das Missões 
(PlME), os quais se encontram na Al· 

.fM:lega da cidade de santcs_. Estado 

' . 
de São Paulo, desde 19 ele novembro 1 taram favoràvelment~ a' proopsição, 1 ção acima citada pois se a mesma, a 
de ·1955. · tendo a primeira examinado seu as~ cargo· da qual ~t4 afeta a realização 

O .autor da. prorrogação, D2PUk1;do pecto constitucional e jurídico e n de mportantes obras de desenvolvi~ 
Mede.ros Netto, justificando-&! <lpma SC>guncta o seu mérito. , ' m-ento econômic.o "não. goza.s&e de 
que o referido Institut-o fm reccnhe- O~ vclumes mencionados encontram- tmunidaC:e tributária cr:tamente es­
cido pelo Serviço sccial do Estado de f:e na Alfândega de Santos, Estado taria Comprometido o seu extens3 
São aula, "dada a sua !:>=neméritu de São Jpaulo, desde novf'mbro de progTsnia de re.olliZ.:lcões. 
obra as:::ü:tencial e humanitá~·:a. come 1S·54, cumprindo as similar que ns A" pri!neíra etapa do Plano de ele­
UlStit.~.liç~o .de ut.ilidade pUbll~a ~ A C?hr:as Assiste?c~ais ~o Ponti_ficío ~nB- trifíc~ç~o do Vale do São Francisco 
1.~~nçao ae 1mposcos, que o pres}{~._nte tltuto das Mtssoes so poderao retmí- já !01 x-ecutada com a rea!ização das· 
du Pontifício In.stitut0 ·das M1sões los com sacrifí~io dos exíguos re- seguintes obras: 
piei ter.·, incide sôbre m~ter~al. de ~~o cursos de. qu~ dtsp?em. 1) in*ug·uração da usina hidrelétri-
0-xclusivo .n.as suas reallzaçoss bOCla.s O C?ngr~sso ~aClOJ?-al tem,~c;empre, ca de I;aula Afonso, com dois grupos 
e filantrop1ca:". . c~mcedtdo 1senç~es a 1mportaçoes con· gerador;es de 00...0()0 kv cada um. -

A espécie pode aphoo.r-se. o .d!sposto .stgnadas a. e!Jtldades .que se cansa- 2) c:onstru~;.ão do sistema primário 
no arL 31, v, b, da ç_onst1tmça~ Fe· gram a asststencia soc1al. _ de transmissão, com duas linh!\S tron-
deral, que veda à Umao,- ~03 E!s:a~os . No ~aso em d7ba~e, a is~nçao _lu- co de 20 kv de Paulo Afonso a Recife 
ao Distrito Fede;·al e aos mumc1p_1cs, ~~d~ ~ob···e n~ater:al que ~ Citad~ ms~ e de Paulo Afonso a Salvador, tenda 
lançar impôsto sobre ten:pl-os de qu~~- t1tmçan. ec~tl?:::ra, exclusiVamen~e. t\ a primeira a eXtensão de 405 km e a. 
quer culto, bens e servtços de pait1- c.J:Iras fllantroprcas. S>e!mnd·t. a exten.<:.ão de 456 km 
tloJ. polit~co?, i_nstitu~ções d; ;ctu.!açã~ Dl.!'lnt~ .do eY.posto, opinamos pela 3) a' construção de quatro · sub~es--
e de assi..Stencl~ .soc·!l~, de.< d~. q,ue a.. aprovaçao do P~Oj~to. A - tações aba.ixudo:ras de energi.l. elétri-­
suas r~ndas .seJam apllcadas.?lteg~al-. Sala das ComiSsoes, em 31 de a;;osto ca em R€cife ·.Salvador Amrelina· e 
mentf' no pa1s para_. cs re.spec~lYOS fms. de 1956. - Alvaro Adolpho, Pres1de.n- Itabaiana ' ' <> 

Scmos, assim, pela apr~vaç~o ~o te,..- J1fracy Magalhã~s, Relator. ::.__ 4) a. co~struçã.O do Ststm.a secundá .. 
projeto,_q~anto à ;;ua coru.tlt.ucw.nall- J1fllo L~tte. - Arl! Vtanna. - Da- rto de transmis·ão com i t 1 • 
&3de. m$1 Kneger, - Lmo de Mattos. - d 8 1 _ a. n.s ~ açao 
. sala das Ccmis.sões, em 3 de julho Paulo Fernandes. - Domingos Ve- 6: ~~9 =d~eGÓinkh~:~Ubslgi~ms .de 
d.e H\l6. - Cunha Mello, Presidente. lasco. - Novaes Filho. -. Mathfas cuito 'E· 909 k. m up O c~r- · 
-· Daniel Krieper, Re~ator:. :- Moura Olympio, - Othon Miider. cuito. · m .~oro apenas um Cll'• 
Andrade. - Lzma pUimarne;,. - Ar- 5) -
gemiro FigueiredO . . - Gilberto ua- Parecerelõ ns· 816, 817 e 818. linha~ :n.s~a,;'li:!.~om~Is U8/~wd: 
rinho. - Bened1cto Vallada.res. de 1956 de 19 outras .sub·estaçõese abaixadoras · 

N.0 814, de 195-6 para as mesmas de. (.6kv ;13,Bkv. 
Da Comissão de Economia s&bre· NS. 8Hi, 817. e 818 de 1956 Concluída. a primira. parte do plan!), · 

o· t d L · da c · ara · N. 816, de 1956 ln,iciõu a Coyt~opanhla a segunda fase o Pr 1e o e et czm nu- dos trabalhos compreendendo: 
mer~ 88, de 1956 • Va Comissão de constituição e a) instalação da t.erceira unida .. 

Relate r: sr. Lima Teixeira. Justiça - sôbre Projeto de Lei de gemdora de· energia elétrica' na 
o presente Projeto ·de LeJ.- da Cã.­

mara n.u 88, de 1956, isenta de di­
reitos d~ importação, impôsto t~e con­
sumo e ts .. ~ras aduaneiras exceto a de 
previdência soci«l, sete Volume..> des~ 
tinados ao Pe. Nicola Pinto e perten· 
:::entes às Obras Assistenciais do Pon· 
tificio In~ttiuto das Missões. · 

Os referidos VQlumes, contendo-· os 
m:::trurnentos especifi:ados na art. 1.0 

do projeto e~1con~ram-se na Alfân­
dega de sántcs, Est~do de São Paulo, 
;iesde novembro de. 1954, dependendo 
a retirada dos mesmos da isenção em 
a .. prêço. de v::z que as Obras A~isten­
eialS do Pcntifício Instituto das Mis­
sões não poderá. fazê-lo se:m sacrm­
cio dos ·parcos recunos de que dispõe 
pa!·a. · a prestação do.s set·viços a seu 
cargo. . 

c congresso Nacional, cOJ:1torm~ sa­
.cemos, invariàvelmente, · vem conce· 
dendo isenyões a imp<Jrtações de.zt.ina­
das a instlt.uições dedicadas à assis­
tência social, nada havendo, a~~im, 
que se .... oponha à estipulada. no projeto 
em aprêço. 

Nestas condiçõ-es, a Com:S:ful de 
Economia, .opina por sua aprovação. 

Sala das comissões, em 1.0 de agôs~o 
de ~956. - Júlio Leite, Prisidente .. -
l.zma Teixeira, Relator. - TGrcisto 
d6 Miranda. - Fernandes Tavora. 
.R.emy Ar~her. 

N.".815, de 1956 

Da Comissão de Finanças 
.tdbre o Projeto de Lei da Câmara, 
n.o 88, de 1956, 

Relator: Sr.· Juracy Magalhães. 
Concede o presente pro1eto tsencão 

de direitos de !mportação, -tmpôSto 
de consumo e taxas aduaneiras, ex­
ceto a de previdência Scc!al. para sete 
volumes destinados ao P3vmo. Pa­
dre Nicola Pinto, pertenc:>ntes ns 
Obras AEsistencirtls do Pontifício Tns­
titut<> das Missões, os quais contêm: 

1 bloouelra · . 
1 tania · 
1 amplif:cador com alto-falantes e 

acessórios respectivos; e·· 
objetos rel!giosos. c 
Esc!arece o autor da projeto. Depu­

tnd(l Medeiros Neto. aue o referido 
lnst.ituto foi reconhecido como ins­
tltuiç!io de utiUdade pública, pelo 
Serviço Social do Estado de São 
Paulo, "dada a_ sun b~nemérita obra 
a!:~'rtenclal e humanih'iria'". 

A.~ Comb;sões de Constituicão e 
Justiça. e de Economia já. se manifes~ 

da Câmara n. 116, de 1956, que Primei!·a casa âe máquinas da usina 
dispõe s6bre a isenção tributária de Paulo· Afonso. co ma capacidade 

· · tút Companhia Hidrelétrica ão d 60.000 kw. . . . 
São Francisco: · b) e:;cavação da segunda casa d8 

Relator: Sr. Rui Carneiro. máquinas daquela. 
. c) a construção de mais uma sub .. 

O projeto de .I~i que nes~ casa estação ·abaiXadora na linha tronco 
do Congresso tomou o número 116, de transmissão de Paulo Afonso a 
de 1956, é oriundo de mensagem do Salvador, para o suprimento de ener­
Poder Execut!vo e visa à manuten~-ão gia. elétrica ao Recôncavo Baiano. 
da isenção tributária concedida à d> ampliação da capacidade das 
companhia ·Hidrelétrica do São Fran- atuais sub-estáções instaladas em Re· 
cisco pelo art. 8. 0 ·do Decreto-lei cife, Salvador, Angelina e Itabaiana. 
n. 8.031, de 3 ~de outubro ãe 1945. para 1'azer face às een dsseaeiedOs 

Cabe a esta Comissão manifestar-se para. fazer face às necessidades de 
sôbre· a constitucionalidade do projeto. suprimentos docais. """S' 
em questão, o que faZ de maneira. ra- e) ampliação do -sistma: secundário 
vorãvel. já que a sua constitucionali .. de- tl1tnsmissãô, com a construção d~ 
da.de é inegável. várias outras linhas. 

8e t1vese de apreciar o mérito tam- A importância dos trabalhos que 
bém o farta fav'oràvelmente, uma estão sendo e-xecutados no Vale do 
vez que a Companhia Hidrelétrica do São :F'rancisco é de grande alcance 
São Francisco. empreendimento que pai'a o desenvolvimento ·econômico 
honra sobremaneira. a técnlca dos da. região. 
engenheiros brasileiros, vem obser· A cat>acidade dos dois primeiros 
vando com segurança o programa que grupos geradores já está esgotada em 
se traçou e para cuja execução lhe face do aparecimento de novas indús .. 
foram concedidos beneficios, entre os tOas E: de outras atividades econô­
quafs osq ue o presente PTOjeto vai micas. 
manter. A instalação de terceiro Grupo oe .. 

Sala 1 das COmissões, em 7 de agõs- radar, também de 6~.000 kw ncha-se 
to de 1956. - Cunha Mello, Presiden.. com a montagem adiantada, 1cve11:do · 
te. ....:.. Ruy Carnefro, Relator. "--- Gil.. estar pronto para entrar em ; func1o .. 
berto Marinho. - MOura Andrade. namento no primeiro quadnênio, a 
- Daniel Krteger. - Lourival Fon· partir de .1955. 
tes. - Ruy Palmeira. _ Attilio Vi- A energrn elétrica constitui um dos 
vacqua _ Benedito Valadares pontos de estrangulam~nto de nossa. 

• · · economia e um dos ma1s criticiJs pro .. 
N. 817, de !956 blemas de base a serem resolvidos. 

Embora o consumo de energ_la. eJó.­
trica venha crescendo na proporção 
de 1C% por ano, cumpre aos podert"s 
públic(.s acelerar a produção de ~'mer .. 
gia elútrica ·como um dos meios de 
intensificar a industrializat;.ão do 
pais e uma maior produção de bens 
de consumo. 

Da comissão de Economia 
.tóbre o Projeto de Lei da C4mara 
n. 116, de 1956 

Relator:. Sr. Juracy Magalhães. 
O Projeta· de ·r..eJ da tmmara. n, 116, 

de 1956. oriundo .de .Mensagem do P.o· 
der Executivo, dispõe sôbre a isenção 
tributária da Companhia Hidrlétrica 
do São Francisco. ~ · 

Quando em 1945, pelo Decreto.!el 
n. 8.031, de 3 de dezembro, foi aUto­
rizada a organização da citada Com­
panhia o artigo 8. 0 dêsse diploma a 
isentou. sem limite de tempo, de di­
reitos dê importação vara consumo, 
das taxas e outros tribntos a que es­
tiverem sujeitos os mr~terlais e equi­
pamentos que imnortar'' e.durante 
o prazo de dez aUos. do pagamento 
do.r; dema!s impostos". 

O objetivo do projeta é o de pror­
rogar o prazo da i.~ncão tributária 
concedido à Companhia· pe!4 legisla-

Nestas condições a. Comissão de 
Economia opina favoràvelmente ao 
Projeto n9 116, de 1956. 

Sala das Comissões, em 14 de 
agósto de 1956. - Juracy Magalhães, 
Presid1mte e Relator. · - Ferttandes 
Tavora. -. Tarcislo de Miranda. 
Lima Teixeira. - Remy Archer. -
Júllo Lette, 

N' 818, de 1956 

Da Comissão de Finanças, sô­
bm. o Projeto de Lei da Câmara 
n~ 116, de 1956, 

~elator: · Sr. Juracy Magalhães. 
O presente projeto, nue ri"";0rre rle 

mensa1~em do Poder Executivo, di.c::-
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põe ~ôhre. a isenção ·tributária da 
Comx.;anhia HidrelétriCa do São Fran· 
cisco. . 

No artigo 1'~, eshbclece que " isen­
ção l;ributária, 'concedida à Comp_a: 
nhia pelo artigo 89 do Decreto ·i~ 
n"' 8.031, de 3 de outubro de 19·1?, 
sem limite de tempo quanto aos d!­
reito:::, taxas e mais tributos de i.n­
porta~ão e durante 10 11?0S, q•tanto 
aos mais impostos federais, é c:;:onta-:­
da da data em que a Companhia ar­
quivou seus atos constitutivos no R-e­
gistre do· ComérCio. ficando pron-o­
gada nessa segunda parte, por outro 
perfodo igual de mais 10 an~~· 

No § 1~ mantém a isençao que, 
pela lei no 858, de 12 de outubro de 
1949 foi estendida à Companhia, re­
fere;t.e aos tributos de imporütçá_o 
sóbre lubriiicantes e combusUve1s 
destinados ao transporte de .n1ate­
rlais e equipamentos necessá.rim ~às 
suas instalações, ou ~ construçao, 
conservação e exploraçao das mes-
mas. • d 

No § 2"' prescreve que a isençao os 
tribu1.os de importação abrange os 
adicionais dêsse tributo e, entre a.s 
taxas, os emolumentos eonsula:res. 

No § 3'>' reza que a isenção do im­
pôsto de consumo é limitada ao im­
pôsto ad vaiarem nas compras em 
geral e nas vendas que efetuar. 

Finalmente estatui, no § 49, ,que a 
isençH .. o do tmpôsto de. sêlo benefi­
ciará a Companhia em todos os atos 
em que fôr parte. 

Na Exposição de -Motivos do Pre­
siden ;e da Companhia, que acorn;>a­
nha a Mensagem presidencial, a me­
dida está convincentemente justifi­
cada. 

Nefsa Exposiçlio se esclarece, 1n­
clushe, que 

11o objetivo da Companhia .ogroü 
maiol' êxito que era justo de se es­
perar, visto como, entre outros gran­
des (entras, presentemente estão re­
cebendo energia elétrica gerada em 
Paulo Afonso as cidades de F.ecifc, 
Salvador, Maceió e Aracaju, devendo r-- em breve o suprimento se estender a 

' inúm1~ras outras cidades". 
A primeira etapa do Plano de ele­

trificação do Vale do São Francisco 
foi CIJmpletada •. com a realização de 
lmpmtantes obras, já tendo a Com­
panhia iniciado a segunda fas~ _de 

·seus trabalhos, na qual está preVIs­
ta a realização· de outros empree.ldi­
méntos de relêvo. 

Dacto o alcance econômico e ooeial 
dos trabalhos em execução no referi­
do V :Ue, cuja recuperaçã.o se faz em 
ritmo acelerado, todo auxllio 1U~ se 
presu,r à Companhia estará. plena­
mente justificado. 

O d.esenvolvi.thento econômico do 
pais ~~stá na· razão direta do cresci­
mentc:l de sua produção de energia 
elétric:a, de modo que urge amp>trar, 
de tõdas as maneiras, as realizações 
que Yisem àquele objetivo. 

NR espécie, ·cabe acentuar que se 
trata de obra que beneficiará ::llre­
tamente regiões que ainda não pos­
suem sólida estrutura econômica e 
que ~:ontribuirá, pelas possibilidades 
que hbre à indústria, para fixar o 
homem ao solo, com proveito para 
todo :> nordeste. 

A propos1çao mereceu, pareceres 
favori,veis na Câmara, da Comissã.o 
de Finanças. e, no Senado, da Co­
missáoJ de Constituição e Justiça -
que a examinou sob o ponto de vista 
constitucional e jurfdico - e de Eco­
noml~L - que lhe -apreciou o mérito. 

Djante do exposto, e consJderando 
que o projeto atende aos altos mte­
rêsses nacionais, opinamos por sua 
aprov~lção. 

Sak das Comissões, em 31 de ~gôs­
to de 1956. - Alvaro Adolfo, ~>resi­
dente. - .Jurac11 Maq(llhães, Rela­
tor. -- Mr"'hh~ ot~,m.,•o. - ~-'1''rJ>..-; 
Filho. - JJomingo Velasco. - Joilio 
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Leite. - Ary Vianna. Daniel 
J[rieger. - Lino de Jlfattos. -Paulo 
Fernandes. - Othon Mâder. 

Pareceres ns. 819 e 820, 
de 1956 

N.' 319, DE 1956 

Da comissã.o de constituição e 
Justiça - iôbre o Projeto de 
Lei da Câmara n.o 124, de 1956, 
que concede a pensão especial de' 
Cr$ 3. ().00,1:~0 mensais a Maria 
August:: Cândido. &a 

Relator: Sr. Gilberto Marinho 

A Câm'lra dos Deputados aprovou 
projeto ooncedenao pensão especial 
de três mil cruzeiros mensais a M3-
ria Augusta Cã.ndid'a, viúva do gran­
de poeta brasileiro Catulo da Paixão 
cearense. 

o Estado tem efetivamente para 
com o consagxado vate maranhens~ ·o 
dever de não deixar sucumbir à mín­
gua aquela. que o aoompatihou du­
rante 3'5 anos como espôsa dedicada 
e que ora vive seus -derradeiros anos 
na mais completa penúria. 
_ Do ponto de v~ta jurídico - cons­
titucional nada há a opor à propo­
sição. 

Sala eras Comissões, em 8 de agõsto 
de 1956. - Cunha Mello, Presidente. 
-...:. Gilberto Marinho, Relator 
Attilio Vivacqua. - Daniel Krieger. 
_ Benedito Valladares. - Ruy Car­
neira. Lima Guimarães. -Ruy 
Palmeira. - Lourival Fontes. 

N.' 820, DE 1956 

Da. Comissão de Finanças 
&óbre o Projeto àe Lei da Câ­
mara n.o 124, de 1956 

Relator: Sr. Juracy Magalhães. 

O Proj-eto de Lei da Câmara núme~ 
ro 124, de 19õ6, ora ~ob o nosso exa­
me, oonce<io a densão especial de Cr$ 
3.000,00 a Maria Augusta Cândido. 

A beneficiária foi, durante cêrcà. 
d'e 35. anos, a companheira devotada 
do grande e 1novidável poeta Catulo 
d.a Paixão Cearense, cuja obra, mar­
cada pelos mais puros sentimentos de 

Pareceres ns. s;~1, 822 e 823, 
.de 1E!56 

N- 0 821, DE 1956 

Da Comissão de constituição e 
Just:ca - sôbre o Projeto de L"Ji 
da c"âmara n.o 136, d~ 19-:::S, que 
inclui a Faculdade de FilOl:Ojia,. e 
Escola Politecnic~ da Un ···.-s:d'"'.­
de Católica de Pernambuco en~ 
tre os estabelecimentos subven­
cionadOs pelo Govêrno Federal. 

Renator: Sr. LOurival Fontes. 

o presente projeto de lei d'l Cã.­
lnara, oriundo de Msnmgem C~o !-'v­
der Executivo ao Congresso Nacional, 
inclui a Faculdaóe de Filosofia e a 
E~wola Politécnic.'l i/ .t Uninvs:à:r"~ 
CatóLca de Pernambuco, entre os 
est-abelecimentos de ens:no Sl!I)'Z:ri:r 
subvenci<~-nados pelo Govêrno Fe­
deral. 

A inclmão é f~:,~ta nos têrmos elo 
artigo 17 da Lei n.0 1. 254, de 4 de 
dezembro de 1C54, que pzrmü~ a 
cnnces.s-ão d'e subven-;ões de:::sa natu­
reZa p~lo Congress:J Naa:.onal, quando 
solicitaó.as peLo Pod':!r Ex':!cut:vn, ou­
vido o cons-elho Nacional de Educa~ 
ção. 

A subvenção concedida a cad~ um 
dos estabeleciment-o~; de ensino c:ta­
dos é de OxS 2.EOO.O~O.CO anmis. na 
forma me.:ma d'l pl"Ooost.." n:;Io Con­
selho Nac:onal de E:ducaç&o. 

O proj-eto é, portan~o. inteiramen­
te prc~dente. or:ginou-te con!orme a 
lei d'ebermina e foi a"J:-ova-l·" r--. ~t­
terações, p~a Câmara dos Deputados. 

Do ponto de vi~:ta oonst:tucionai 
não é possível de dúvida. ' 

A Comlsséo de Coé!stituição ~~ Jus­
tiça, opina, asEim, por sua aprova~ 
ção. . 

Sala d~ts Comitsões, em 24 de ju­
lho de 1!156. - Ct•.nh'l Mello. Presi­
dente. - Lourival Fontes. 1?'·'·'"'"""'-. 
- Gilberto Marinho. - Att:lio Vi­
vacuua. ·- Argemiro de Ffquei';rdo. 
- Daniel Krieger. - Lima; Guima­
rães. 

N.' 822, DE 19li6 

Da Comissão _de Educaçao e 
· Cultura ao Pro:feto de Lei da 
C4mara n·0 136, de 1956 

ltelatór: Sr. Ez-ec~hl:u; aa :Rocha. 

brasilidade, constitui contribuição va- Originário de Mensagem do Exe­
liosa ao patrimôillo cultural do pais. cutivo ao Congresso Nacional, visa, o 
Mas o co~grado ·vate - e não fOra presente projeto, a incluir entre os 
êle tão eminentemente poeta - não estabelecimentos de ensino superior 
deixou fortuna, malgrado ter sido subvencic·nados pelo Govêrno Federal 
dos mais lidos e admirados cre nossa a :Faculdade de :Filosofia e a Escola 
literatura. Morreu pobre, na requeza. Politécnica da Universidade C:itólica 
de seus versos; e humilde, na exalta- de Pernambuco. 
ção dos. seus conteporâneos. ·As ri- O art . .17, da Lei n.0 1.254. de 4 de 
mas ricas do seu cancioneiro tropl- dezembro de 1950, á.i:spões .eôbre a in­
cal, ouro do melhor quilate de nosSa clu.são de "outros estabelecirrientos de 
poesia, continuarão a fuJgiT, para or- ensino superior que tenham pelo me­
gulho nosso, contrastando, então, para nos 10 anos de funcionamento reg~­
tristeza nssa. com a pobreza enver~ lar e número de matrículas que jus­
gonhada dacíuela que foi o esteio, o tifique a provid-ên<"la ", entre os dis~ 
arrimO, a inspiração mesma, do ó.e- ·crlminados no art. 16. da me.Em'\ lei. 
liciooo e versátil cantador mara- Exige, para tanto, que a proposta 
nhense. tenha origem em Mensa'!em do Exe-

. cutivo e a audiência do Ministério da 
Dona Maria Cândido, esquecida, Educa-ção e Cultura através de seu 

abandonada, f~lta -de recursos, bem órgão com11etente - o Conselho Na­
merece o agasalho oficial, para· que C'iongJ de Eó.ucação. 
se lhe minorem os sofrimentos e O art. ·.!6, d'a D}.endonada lei, con .. 
agruras, nos últimos dias de sua ve.. signa à.s entidades enumeradruJ em 
lhice. seu § 1,0 a subvenç~o anual d-E" Cr$ 

O projeto, inicialmente, destinava- 2.500.000(l{) (do!s m~l.hõ~s e qulnhen­
lhe a pensão de Cr$ 5 .000,00, tendo R tos mil cruzeiros) . rnclufda.'l a. Fa­
Câmara dos Deputados reó.uzido para rmldade de Filosofia e a Esoola Po· 
Cr$ 3. 000,00, em obediênc:a a· crité- HtXnica d 'l. Universidade Católica de 
rio ad~tado, em casos análogos, pela Pernambuco neste disnnsitfvo legal, 
sua Cofl1.issão de Finanças. também a ela!!: srrfin <ievidas iguais 

subvenções: aliás, ninguém desce-
Diante do exposto, somos pela nhece quão d'ispf!ndfoso é o apa:re~ 

aprovação do projeto. · fhamento de instituições desta natu~ 
sala das Comi.seões, em 31 de reza. 

agê~~to de 1956. - Alvaro Adolfo Somos, pois, de parecer favorável 1\ 
flresidente. - Juracy Ma,.,alhães Re: 'lresente proposlcão, por re trata.r de 
lator. -:- Júlíp Leite. - Àry Vidnna. instituiqõe~; :mtigas, com irradiação 
- Damel Krtet7er. - Linn de Mn.~tas educacional não Só l!m Pernambuco. 
- Domingos Velasco. - Novaes Filho." onde s?o sediada~. mas em todo o 
- Othon Mãd.r!r. - P'tulO Fernan- N"O!'rlf's~e e nor ter"m sfàa amnla-
des. - Mathias Olympio. mente preench!dos ~; requisitos for-
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mub.dos e nece.s.sárics à sua. nprova­
ç:ío. 

Sala á.as Com:.Ssõ.es, e..-n 2 de a~3sto 
de 19-56. - Lcuriz::ll Ponte::, F.,:esf .. 
dente. - Ezech!a.s a~ r..ocha, g:;Jatar. 
-- Reg:na!ci."o FernanC.cs. - Mem da 
Sá. - Mourão Vic:ira. 

N.o 823 de 19-56 

... , Da Comis.:âo de Fi.nan.'"!Gli sôür6 
Prc;.jcto de Lei da Câmai·a núme­
ro 13.S, de 19·56. 

(Relate.:: Dan·-.:1. K:iger) 

O proj.:to Em a;.r~ o inc.u: a Fa­
culw.ade ti·~ Fi!o:of.a c a Es~la Poli­
tt.cnlc.l d::~. Unive:sid:1~e Ca.ó~.ca de 
Pe·rnambuCJ na cat::!1;-or a d:s esLbe­
lzc m::ntos de tnsino .sr . .çe.·;or wbv BWI 
c:on::::cs pzl<l G::vê:·no Fc..::·.;ral, atri· 
tu:ndo a -:-&ria tui.l dê es a subvenrfla 
a:1ual de Cr$ 2.50{).000 00 {ciois zi1i• 
n~ões e quinhen:·cs m·l c:uze:~<>sl. 

2. A inclr si. o prec:m ·zada no prO· 
j:to em t-th o :ed<ce ~o d'spe.st-o no 
a::t.go 17. da 11=1 n ° 1. 254, d~ 4 o e 
C::.1:zembro de 195!}, que discipEnou o 
a:::sunto de mane·ra a impr"mir igu<:>l­
ddae le.';a: d-e tratamento 2..os ·es'abe~ 
J·c::.mentos de ens·no superior do 
p~~. 

3. Atenjendo a tais fundamentos, 
a Comissã-o de F~nanças opina pela 
ap:-.a"·ação do pres..:nte proje~o .. 

Sala das Com·s.~õe.s, em 31 df! agôs· 
t-o d-e 1956. - Alv-1. o Adolfo. p:·eEi­
o. nte . ...! Dan:cZ K·ieger, Rea!tor. -
Othcn M -c:9.i"', - D:m:ngos ve·usco. 
- Aru Vianna, - .Júlio Lezte. - Li· 
ma de It:Iattos. - M,'"'.thias Ol1;m··io. 
- · Nova.cs Fi llo. - ~aula FerTiandes. 

Juracu M1galhãcs. 

Parecer n. 824, de 19E16 
Da .Comissão de F':nanç: s. sd· 

bre o Projeto de Le! dp. Cb.mart# 
nüm!!;o 11:-6, que· abre ao M nts .. 
tério da Just;."a e 'Negócics Jn .. 
teriorcs o crédito eS1t[c·az ele c;$ 
6.108 60 para atcnedr a despesas 
com o trat: menta e trans17orte G.'o 
tunc:iOnár:o do Trtb!·nal R!~?:ona.Z 
E:eito~al do Estado d~ Amazcn~s. 
Antônio Pinhe·ro de Lima. 

(Relator: Sr. Matblas Olymp!o) 

() Tribunal Reg:onal do Estado do 
Amazonas, €m Mensagem, sol!·~:ta a 
abertura de um crédito es!J('<::'a de 
Cr$ 6.108 60 para atender a-o paga .. 
mf~nto de despesas ~em pessag:·ns de 
ida e volta, de Antônio Pinhe:tro de 
L:ma. 

'l'endo adoecido grav€mente fo1 o 
aludido func·onário at:~ndendo a pres­
crií'lã-o médica,_ obngado a emharc~ar 
para o Rio d·e J:::.ne:ro, onde há hos­
p~tal especializad:l ao combate à do• 
en1;a que o acometeu. 

Não d'spondo de verba para fazer 
fac:e ao pa(;amento de p~sagem do 
eervidor, fm o mesmo •>brigado a dis• 
p.:ndê-la de suas econom:as tendo 
r:o~:teriorm€nte requ~rldo o refmbó'!o• 
da. mencionada importâ.nc1a o que fot 
deferido pelo Tribunal. 

O pedido do Interessado tem ampa .. 
ro no artigo 154 do Estatuto dos Fun· 
cionários Públicos Civis da. União 
QUf! diz: 

"Art. 154 - Ao Ilcenciado para 
tratamento de saúde serâ conce­
dido transporte par conta do Es­
tado, fora da esde do serviço e 
PQr exigêncJ8.8 do laudo méd'c<J". 

Nestas cond'ç5es, a Coml.ssão d.e Fi• 
riançaa opina favoràvelmente ao pro­
j-eto em exame. 

Sala das Com!~soes. em St de agõs• 
to de 1956. - Alvaro Adolfo. JPresi• 
der1te. - Mafhias Olgmpto. Re::ator. 
- Tavwes Filho. - DomtngC's Ve• 
l'lSf~O. - Paulo Fe1'1U'7'tde!. - L;n.o 
de Matos. - Júlio Leite. - An-1 VI ... 
anuP- - Daniel Krfeger. - J·uracy 
Magalhtles. - Othon Mader. 
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Pareceres ns. 825, 826 e 827, 

de 1956 
N.' 825, de 195~ 

Da Cpmzssã~ de Constituição- é 
Just<a, .sôbre Projdo de L~i úa 
Câmara nümero 159, cte lfl5S, que 
c~nc2~e iesnçâo de d_reitos de im­
portação, t: aas aduanejas e im­
põsto de con~umo pa;n ma;terial 
doc4u ao conv~nto das Francis­
canos de P:·r-r.e:i. no Es:ado .J~ 
Pia:uí, e destinado à~ Igreja f.Ia­
tri;: de Nossa Senhora dos J?,e­
méd:os. 

(Reletor: Er. Limo Gu:marães) 

O proJeto conced~ l~nçào de d'rei­
~ ae· imp.or~ação, impõsw de c.::.nsu­

;.;,..i'ii.O e taxz.s atit..anch·=t.:;, cxclusive 1. de 
~.rev~dZ.n.::~a. sccia~, para l7 (clt!zez~et~J 
volumes com as Es~;'2cif.caçô:s cons­
tantes do artigo 1 o e dest'na:l.os, co­
mo doa_i:o, ao C::.nvenw dos Frall­
c~cn.ncs de Périr;e:i, no Estado ae 
Piau:, para u Igreja Matr.:Z de Nossa 
Senhora dos P..emédio3. 

Da ponto de v.t.sa constituc'onal, 
aom:s pela aprovação do proj::to em 
cau.,a, incumU.ndo às Coi!lissóes de 
Eccno:mia. e F~_çàs examinarem o 
Setl mérito. 

Sala dUi cómssõr.s, ·em 14 de agôsto 
d~: ·1955. - Cuha Me;o - Pre.sdente. 
,._. Llma Guimarães - Real "o r. -
Gtlb:::rto Ma.rinho. - Lourival FOn­
tes. - Attil.'o v:vacqua. - Gcuq;ar 
V&:oso. - Daniel Krieger. - Ruy 
Palmetra. 

N.• 236 - de 1956 

O autot da proposi:ão, o ein:.nem.e 
d:Or.uta..~.o Clll:.ga.s. .tlodngues, diz, jus­
dt_cJ.nli::J-a: 

"a "provaçã:> ·do presente proj€-to 
Jgn ticará-à colabon:.ção od Congrto:i­
so no e.:.fôrço eX~raorà:nãrio Lias 
l~.l':lll:;:.:.can::s de P-eriperi e aos peri­
p<:rinenses em · geral, qt:.e tstão es­
t.,uendn n:vo e belo t.mplo no mesmo 
.c:ai da ant:ga Matriz, para o culto 
de sua. Exczlsa Pá:iroe::m", 

IH. Ayrovaao na Câmara com pa­
reCer favorável da cam~ão de Fi­
n:mç:::.s, Ve!o o PloJeto ao senado, on­
d::! tnr:l"'.sceu par-:ceres Igualmente fa­
vo:-:lnis das CGmiu;ões cte Constitu:­
ção e Ju.sti~'a e d·e Economia. 

IV. O Congrescs tem c::mced:do, em 
~ases s:::melhan~e.s. irsnções c-3mo a d·e 
que era es cogita. 

Por out:o lado, o rElac:onamento, 
fEito no art. 1.0

, do mat-erial a ser 
im;crtado, salvaguarda os interê~s-es 
d:t F!sc::t. ~ 

D:ante ,do expôsto, esta corr.t.issão s= 
manifes:.a p21a apro\'ação do proje­
t<>. . . 
Sa~a das Com:ssões, em 31 de agõs­

to ed 1956. - Alvaro Adolfo - Pre­
sidente. - Juracy Ma.galhã"es - Re­
lat!Jr. - Mattüzs Olympio. - Novaes 
J}'iUzo. - Daniel Kr:oger. - L:no de 
Matos. - Júlio L~ite. - Aru vzan­
na. - Damingo Velasco. - Othon 
Mader • ..:_ Pau.!o Fe;.rnandes. 

Parecer n. 828, de :;.')56 
Da Cómissão de Finanças~ ao 

Projeto de Lei número 163, de 
1955, ·que adoriza. ·o Poder Exe­
cutivo a abrir, ·pelo ~!inistério da 
EduCação e Cultura~ ·o crédito es­
pecial de Cr$ . 500.000,00 para 

D:L Comissão_ d.e Economia, sô- a·tc:nder a despesas com a reaZ:Z'l· 
bre o P;cjeto de Lei da Càm.~ra .-ção d() 1 Congra;so Pan-Ameri-
n.úm~tb 1<>9, de ·1956. cano de Estudantes de Arquitetu-

·~Rclator: Sr. J~acy Magal~) ra e Urbanismo, ..,. · 

O Projeto d~ L!!i da Câmara núme- (Relator: S~. Dan:el K:ieger) 
·li.· 15-9,. ed 195G, de autoi':a 'do lh.:s-
~-e· Deputado ChagaS Rodr.gues, · con- O Projeto de Lei da Câma.ra núme­
cede i.::enção de à.ireit<ls de importa-- ro 163, de 1956, autor:.Za o Poder Ex-e ... 
ção e taxas aduaneiras, .bem como do cu~ivo a aJrir ao Ministério da Edu~ 
Unpõsto de consumo, ex:..{ to a taxa de cação e cultt:.rá., o crédito es:;;ec:al de 
prevldênc:a soc:al. para material doa- Cr$ 500.000,00 para atender a çlespesa 
do ao C.Jnven~o dos Franciscanos de o::om a rea!izaçao q.o I Congre~o Pan­
Periperi e destinado a !(~-reja de Nossa Amcr:cano de Estudantes de Arquite­
Senhora dos Remédios nâ mesma ci- tura. e .UrbaniSmo. 
d.ade. . . - O referido Congresso foi rea:izado 

'I' rata-se d-e. material doado "peloS em julho do corrente ano, no n:stri­
Franc:scanos· da A:em:-.nha ao3 Fran- to Federal •. havendo o nobre dePuta­
ciscanD.'I de P.:riperi e que se desti- do Sergio Magalhães. o apresentado, 
na . às vLras que estão s'!?n1o realiz~· cntr-ctantJ~ a 16- de ·janeiro de 1956, 
à..:tl .na.- Igr-eja Matriz da -progress~td. eom tempo bastanW, portanto; -para 
c!dade de Per:p-erl no .Estado do <::U-e fõsse o· uréd:to aberto nã. época 
Pinui. pró;Jria. 

A relação do material a. ser impor- .Apesar de já realizado o COn.;resso, 
tado ccnsta do artgi-o _1.0 do projeto nada _impede, todavia, a tramitação 
sa1vaguzrdando os intere~ses do Ffs.:. do p:r:ojeto e· abertura do respect:vo 
co, no que respeita à importação de ~rédito, d::sde que a c-omissão Organi· 

. outros mater:ais que D1io sejam para zadora do certame ha-bilite-se perante 
os fí.llS· 1l1dicados _ ~s autori:iades. competentes para rece-

N-Estas condições a Comissão de· l::er o auxilio conc::!dido pelo Gbvêr-
Ecpnom:a opina· iavoràvelmente ao no. · 
projeto de lei em- ane:co. Nessas cond:ções. a Com'ssão de 

.Sala das Com:ss&e-s, em 21 de· a.gôS- F:nanc;:as· opina pela aprovac4io do 
to·de .19:55. -·Juracy Mãt7aUtães -~ oroje~o. 
Presiderí.t? e R-ela.tor. - Jt•:to Leite. E:aJa. das Comiss~s. em 31 de agõs­
- L!.ma Tei.:t:eira. - Tarcfsio ie: Mi- to de 1956. - A!varo Adolfo - Pre­
ra'[lãa. - Rcmy ·A1"oher, - Fernan- sidente. - Daniel Krteger - Rela­
!'....s Tavora. · tor. _. Jurd.cy Marnlhães. - NOvaes 

F3ho. - Othon Mad-:r. - Mathias 
· N.• 827, de 1956 O!ympio. _ Júiil" Leite. - kr-11 Vian-

Da Co1nissáo de Finçcis, sóbre nr;. - Lino de Mathos; - Dom.tngas 
o Pro.~eto de Lei da Câm.a:-a nú- VelasCo •. - ·Paulo Fernandes. . 

· mero 159, de 1956. 
'(R2lato~: Sr. Juracy Magalhãês) 
Peol presente . projeto é conced:à.a 

Isenção d~ d:Xeitos de importação. ta­
).8.11 aduaneiras e 1mpôst::t de consu­
mo, exclusi v e a de previd-enc:a 'lscial, 
p~a 17 (dezessete) volumes, prO<.:e­
dentes da Alemrnha, contendo mate­
r1a1 c.J.oàdo an convento dos Fram::s­
canos de Periperi, . no Estado de 
Piaui, d~tinado à Igreja Matriz de 
No.ssa. Senhora dOs Reméidos; naquê!e 
Est:ulo. · 

n. o material para .que se ple~teia 
1). isenção é o seguinte: 

a) "M'S lâm·nas para 39 vitral&; 
b} ·39 t!~·a·M.s de f:rro; ~ 
e) 4 roloS de papel transparerit.e: 
<h 1 cacrárlo. 

. 
Pareceres ns. 829, 830 e 831, 

N.() 829, de 1956 
Da comissão de .constituição e 

Just:ça, s6bre o Projeto de Lei 
da Câmara nú.:onS"~To 161, de 19:16, 
que. isent'l. de âiteitOs de. impor· 
taçãc\, ipôsto de consumo e atxas 
adu.:r:néiras treze -cai:rct; contendo 

. Objetos religiosos, tra;(dos da 
Itália por· um irmão marista~ para 
serem oferecidos aos alUnos dos 
vários colé gf.os e ginás!c.s maristas 
d-O 8:-asil. 

(Rél~or Sr.· L'ma Guimarães) 
Pelo pf..fsente. projeto é conced1da 

4i.!enção de direitos de omporta . .ão, 

impõs.to de consumg e taxas aduanei- Considerando .o exposto, e, mal& oi 
ras, exclu.sive o de preVittência soCial, numerosos procedentes que exista-m a. 
para 13 ttreze) caixas de objetoa re- respeito, esta ~missão opina. pela 
ligicsos atualmznte na Alfândega. de aprovação do projeto. 
San.-o.s. EsCada a.e Sã<> Paulo. Sala das comissõe3, em 3! de agõsto 

Tais vo:t:mes foram trazidos da de 1956, - Alvaro Adolfo. Presidente. 
Itáha por um irmão marista ·e con- _ Juracy Magalhães, Relator. _ l\-!a• 
tem pE-quenas imagtns d{! ·santos, me- thias Olympio. _ NOvaes FilhO. Da-
dalhas, quadr-es e relíquias para .se- - K · · d 
rem oferecid:::s aos alunos dos var:os ntel rzeger. - Lmo e Mattos. -

1
. . Júlio Leite. - Ary Vianna - DO.: 

co egl<JB e ginásios mar st~s ex1ts:;n- minnos vezas::o ... _ Othon 14llder 
tes_ no Pais, como re.cordªçao das fes-. Paula Fernandes •. 
t.v!dadEs comemorativas da· b€atifi:!a-~ · 
çá-:> A do fundador da Congregação _em 
ap:-e~lJ. . 

Como se vê, rtata-se d.e projeto 
cuja ccnst"tu«onalidade é manifesta, 
c-om-o. al:tâ.s, t2m sido invariàv;almen­
te reconhec.da por cs!a Comis.:âo Com 
:respeito a prop:siçô-es semelhantes. 

As dputas eom·s.sões de Economia e 
Finanças incumbirá o exame do mé-
rit-o da nutér:a. \ · 

E·omos, portanto, pela aprovação do 
projeto tm cauas. . 
Sa~a das Comissões, -em 14 de agõs-­

t,o de 195-6 .• - Cunha Mello - Pr-esi­
dente. - Lima Gu~marães - Rela­
tor. - Lou-ival Fcnt!s.' P Dani~t 
Kr2egfJl', ~ Gaspar Vdoso. - Gil­
berto MarinhO. - 1Attlilo Vivacquta. 
:_ .~uy P:tlm-:;ira. • 

N. o 830, de 1956 

na .ComiSsão (i"e Economít.t, s6-
"bre o Projeto de Lei da Câmara 
núm~o 161, de 195-6. 

(.Uelator: Sr. Jll!acy Magalhã-es> 

Parecer n. 832, de 1956 
Da Comissão de FinaJZças t(Jbrs. 

o Projeto de Lei da Câmara •nú .. 
meto 164. de 1955, que autoriza o 
Pode_t Executivo a abrir, pelo nff .. 
nistb'io da Educacão e Cultura. 
os créditos especiais de Cr$ . .... .. 
1o.cco.ooo w e crs :c.ooo.ODMO 
para au:riliar a cons-frucão e li 
amp:iação. resnectivamente, do 
InstitUto. t!e Educac"'do de PórtO 
.Aleqn~. Estado do .Rio Grand-s do 
Sul. • 

Relator: Sr. Daniel Krleger •. ' 

O ilustr·e Deputado ArrUâa Câmara 
apresentou à consideração da outra 
Casa do Cong-resso nrojet-.1 de Jel au .. 
torizando o Poder Executiv;J a nbrlr, 
-neio Ministério da Educação e Cul .. 
tura, o crédito. especial de Cr$ ..... .. 
10.000.<!00,00 nara r·uxilhr a ccns­
trucão do ed~i'íCio cto· Instftuto de Edu .. 

O ·PrOjeto de Lei da Câmara núme- cação do Estado· .de Pernambuco, 
r:J 161, de 1955, :sc.nta de -direitos de FuÍldamentando s. ·providência aie­
impo:Xação e demais taxas aduane.- ~ou aa:uê~e representante que' Per­
ras, exclusive -a de Previdência · Eo- ~buco não po-sui, nem dispõe t;;.e dLcrpo-­
dal, 13 ca.ixa.s de objetos rel'g:osos, nibllidades financeiras ·para construir 
trazid-os da l~a por um irmão, para um nrédio à altura dz-s necessldadeà 
esrem _oferecldcs. como r.:corda· õEs da formação de seu .magistério prl• 
das festividades comemorativas - da márlo, no qual nossa ser instalada a 
beatificação do FUndador da Congre- Escola Norma-l de Recife cujo Hlho 
gação, aos alunos dOs vários colégios· edific!o vnl rer demõlldo.' por exigên ... 
e ginásios mar·stas do Bras]. cia de planos urbanísticos. · 

A comunidade dos Irmãos -Maristas 
mantém no BraSil,. 80 educandários 1 A proposição. inicial foi apre~eritadà 
compreenedndo Giná.s:os, C<>lég'o.s e em plenário, 'pela. bancada do RiO 
i'l.mo:as Profi&;ionaLs, com cêrca _di, Grande õo Sul, emenda '"=OD<:edendo 

·4.8 mil aluncs. · · ~ idênt!ea autorizacão em favor do Ins• 
Os_ olíjl!tos importados. tidos por tituto de. Ed~~ão de Pôrto Alep;re, 

doaçao, sa.o medalhas contendo a e'- modelar mstttuição de ensino man· 
f"nge qo Bem-Aventu~do Padre J~ f-ida. pelo Govêrno do Estad(\ e que, 
Marcel_no Bento .. c~mpagnat •. cuJa funcionando .hã ma-is de vinte nnoaj 
efeméride de_ bea~u;aç~o se comemo- efltá ne-c~itando de ~m-n!a .reforma 
ra, a Qt.:.e esr~o d!.StnbllldafJ aos alun.os em~ suas instalições e de A sub-titulçã.O-
do sestabelecJ.f!l~ntos mar stas. de grande parte· de seu equipamento 

Nestas cond!;'JueS, a Comissão .ele . _ . ·. ' 
Economia.· o:Jina favoràvelmente ao O mesente Jll'O.ieto. consubstan::ianO: 
Projeto em exame. . do e.·mbas as medidas, beneficia ·por; 

Sala das Comissões, em· 21 de agõs- tanto, dois importantes estâbeiecÍmen­
to de 1S56. - Juracy Ma?alháes-'- tos educadonais dO paíS. destinados 
Presidente e· R-elatar. - Jú!:o Leite. à formação de professôl'as de curs-o 
-. Fernand-o Tavora. - Tarclsio_- de primâri~. f.an"to do Norte como do sul. 
ll:f~r~nà!'l. - .Remv Archer. - L~ma 
Tl)lxe!ra. - · 

N.. 831, de 1956 

Da comissão d~- Finanças, sôbre 
o Projeto de Lei da • Cd~ar:' nú­
mero 161, de 1956. 

·Relator: !_!r. Juracy. Magalhães. 
" o objetivo do presente projeto é 
conceder isenção de direitJs de im­
portação. impôsto de· consumo e ta­
xas aduaneiras, exceto 9. de -previ~ 
ciência socie.·l. p~ra 13 (treze) . ..:.aixas 
de objetos religiosos, contendo peque­
nos santos e medalhas, .quadros. relí­
quias, etc •. trazidos da Itâl!a por um 
i.rmão marista, para serem oferecidos, 
como recordação das festividades· co­
memonativas da beatificaçã'l do Ftm ... 
dador da Congrégação, · aos 48.000 
·(quarenta e oito mil> alunos dos vA­
. rios colégios e gtnãsios maristas do 
Brasil. . , 

A proposição está dev1Qamcnte jus­
tificada pOr seu autor, o eminente 
Deputado Medeiros Netto,. que saU.: 
enta. ao ensejo, a importância aa 
obra educacional dos lr.inãos Marlstas 
no Bro.-o:il. 

Vale acentuar que os o.bjetoa em_ 
aprêço resultam de doação. 

A Oomisão de Economia, examinan­
do o mér!.to da matéria, pronuneiou­
~õ;e favorà·vdmen~e à proposiçãõ;· 

Nesta!% CO·rid1ções-, opinamos pe!a ;ua 
aprovaçã-o. . : , .,.. 

-Sala drus Comissões. em 31 de a,;ôstÓ. 
d~ 1956. - A~aro Adolfo Presidente 

Daniel Krieger, Relatoi:. _ JüUo 
Lefte. _....;. Ary ·l'iamia. - Lino. de 
Matt~s. - MathiuS Olympio. ...- No .. 
vaes Filho. - Ju.racy Maqalhães. -
Othon M~rler. - Paulo Fernandes. 

Pareceres ns; 833. 834 e 835, 
de 1956 · 

N.' 833, de 1958 

• Da ComisSlio de 'Constitu.tçllo e 
Justiç;J. sâbre o Projeto tk Lei dll 
Câmara n.O 156, de 1955 que auto­
riza o Poder Executivo a emfttr 
pelo Ministério da Viaçao e Obraa 
Públicas - Departamento dot cor .. 
reios e Telégrafos - -uma série 
de s~lo• postais comem:Jratit'o~ do 
250.0 aniversário da eletiacão d.t 
Pindamonhangaba n:o Estat.f.o 41 
Silo Paulo. à categoria de Vtla, · 

Relator: Sr.- Moura. 'arasit 

A legislação postal àtribui conlpe­
têneià. ao Departamento dos Ca!'re!o.a 
e Telégrafos para emitir sêl-os .:ome­
morativos de ~femerldes e fatos qut 
mereçam dutaql<.e, sem c;_1.:.e pan. isso 

'· 
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H turne necessária. \Ulla lei esp~ial 
d.o Foder Legislativo. 

Salvo para distinguir acontecimen­
tos c.e real e marcante. relêvo na vida 
nacional e que mereça!n às home!la­
gen.s especiaiS do Congresso, entende­
mos que êste não se deveriT! o:-upar 
de matéria que poderia e:nc:mtrar so­
lução administrativa. 

D~:.ta venia incide nestes reparos o 
proj1~to em causa, pelo qual as duas 
Casas do Congresso foram e são cha­
madas a deliberarem sôbre emt.ssf\0 
de S1~los postais comemorativcs dd 25[},0 

aniversário de elevação, a catesoria 
de Vila, da Cidade de Pindamonhan-
gab~. . 

Avalie~se de que forma ficariam sô­
breolrre,e-ado os trabalhOS e pautns 
dest:t e da outra Casa se tivessem de 
legülar sôbre emi~ões de sêlos ·~'Jme. 
mor ltivos tôda a vez que transcorre~se 
o n:1iverãrlo da elevação à cate~oria 
de iila de uma da.s milhares de ~ida­
des brasileiras. 

SEm embargo dessas críticas ao pro-: 
jeto, no . ensejo das quais de.sejamo:s 
renC.er nossas homenagens a próspera 
e progressista Cidade paulista (> RO 
seu laborioso povo. somos pela cons~ 
titmdonalidade do projeto. 

Se la da.s Comissões, em 10 de janei­
ro de 1956. - cunha Mello, Presi­
dénte. - Moura Brasil, Relator. -
ArmanCI.o Câmara ~ Rui Palmeira -
Patt::o Fernandes - BenedUo Valia­
dares - Lourival Fontes. 

N.' 834, de 195_6 

Da Comissão ele Eductu;ilo e 
Cultura, sObre o PrOjeto de Lei da 
Cdmara n.O 156,' de 1955. 

Il!olator: Sr. Lourival Font .. 

O projeto em tela, que, no Senado 
recebeu o n.0 156, de 1955, autoriza o 
Executivo a emltir, pelo MiniStério da 
Via(lio, · sêlos comemorativos do 250.0 

aniversário da fundaçã<> da. Vila de 
Pindamonhangaba. 

Nilo obstante revestir-se o evento de 
significação, a providência. proposta 
no J:»roJeto para comemorá-lo perdeu 
sua oportunidade' em virtude de o 
mesmo se ter rea~zado no ano de 1955. 
N~stas conàJções somos pela reje1-

çAo do projeto. 
Sela das COmlss5es, em 26 de abr!l 

de l956. - LouriVal Fontes, Pre!i­
dente e Relator. - Gilberto Marinha 
- lrou.r4o Vieira - Novaes Filho -
Ezec h las da Rocha. 

N.• 835, <1<0 1956 

Da Comissão de Transportes, 
rJomuntcaçlies e Obras Públicas, 
.róbri! o Projeto de Lei da C4mara 
.,,o 156, de 1955. · 

Rdator: Sr. Novae3 Filho. 

O Projeto de Lei da Câmara n • 158, 
de :.955, autoriza o Poder Executivo 
a emitir, pelo Departamenro dos Cor· 
re1o:: e Telégi'afos, uma série de sê­
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Pareceres ns. 836, 837 e 838, 
· de 1956 

aprovou as .co;tclusõea • recomenda .. J - Domingos V~lasco - Daniel Kr{ ~. 
ç~ àa com1ssao J.~o1ista B:as .. J .. ~.;~;a_.o.s: ger - Júlio Leite - Ary Viana .• 
UJ?.lÕ.9s DIJ ~oc.ant.e ao Pl'UJeto a.e am.. L.~no de Mator; - Juracy M'agalhâ.:.J 
pllaçao e melnoramen~.u aa pr,:,duçdo - Othon Mader. 
de tubos de ferro centrüugaao e co­
nexõe.s de tubos, apresenta-:io pela 
Companhia Metalí..-g.ca Baroará. 

N.' 836, de 195i 
Da Comi.ssã~ de Constituição e 

Justiça, aôbre o Projeto àe L.e, da 
Cãmara n.o 222, de 1955, que tsen­
ta de d.ireitos de importaçao. im­
pôsto de consumo e taxas adua­
neiras os materiais importados 
pela Cia. Metalúrgicas Barbará. 

Relator: Sr. Daniel Krieget. 

No toc!'l.nte às isenções d-e direlto e 
demais taxas aduane~ras releva notar 
que grandes emsm~~sas de vui:v como 
a Companhia Slcterú;:gica B.=:go ~'li!1<>1-
ra e a companhia Siderúrgica Ma11 .. 
nesmann, já. obtiveram le:.S ne ts~n :á o 
de impürtação de equ::r:amentos' acs­
tinados às suas fábr.cas. · 

O presente projeto, que isenta de di- Recentemente, p.o1·ém, o Senhor Pre-
reito.s de importação, impÓSto de coll- sideme da Repúoiica vetou p:0J'.!to 
:;;umo e taxa.s aduaneiras, os materiai.s ·que C·oncede Uiençã::l de direiws de 
1m1>0rtados pela Cia. Metalúrgica Bar- importação e taxas aduaneir~ para 
bará, decorre de mensagem do Poder material importado pela.s !nciú::tnns 
Executivo. Reunidas de Ferro e Aço limi•s.c..o.a ;:,.Jb 

Na Exposição de Motivos do Minis- o fundament.a de que a pr f),).S;ção 
tério da Fazenda, que acompanha a cria privilégio em fav.:r d·e de:t~rmi­
referida mensagem, verifica-se que a nada fi:ma, ferindo 9 princip:\J C'Jns­
Companhia Metalúrgica Barbará ao titucicnal de i;ualdade de tod.-.3 ~e­
pedir ao Govêrno a isenção em apf.êço, rante a lei, e àe sacrifício do Te~~lll:'l 
alegou 0 seguinte: em benefício de emprêsa com fL1S. lu-

a) que é fabricante de tubos de crativos. 
ferro centrifugados e ~uas conexões As alegações do veto não pruo=ecep1, 
cuja produção anual de 15.000 tone: tanto a.ssim que o Senhor Pr<.:std('nte 
ladas atingirá, com as novas instala- da Repüblica reconhecendo· o ct·~s.tcêr­
çõe.s, a 25.<l00 toneladas anuais; to da medida, delegou pcderes ao vice~ 

b) que, entre as providências para líder da Maioria para pedir !t( Can­
a execução dêsse empreendimento :;e gre.sso Nacional em nome do Gov~rnc, 
.inclui o projeto elaborado pela 'Co- a rejeição do veto. 
missão MiSta Brasil-Estados Unidos, O projeto é dé interês.se na. 'r..aJ, 
inspirado no Ponto IV do Programa pelo desenvolViment::> QUe trara ao 
da Presidência dos Es:ta<los Unidos da nosso parque industrial. e ccncur!'<::rà 
América do Norte, sõbre a obtenção de ainda, para tornar possível a multi­
um empréstimo de US$ 1.86{).0p0,00 plicação dds servi~:os de ásuas e es­
para. a importação da maquinária ne~ got_o, em todo o pais facmtand,) a fa­
ces.sária, cuja recomendação mereceu bricação ·de equipa.mentos para êsses 
a aprovação do Senhor Presidente da serviços. • 
Repüblica; A relação do material a ser impor-

tado com isenção de direitos faz ~arte 
c) que a. suplicante, uma da.s.' pio. integrante do projeto, o que ev~tnrá 

nelras da. fabricação de tubos de ter- possíveis burlas à isenrão c·..:nct~di:ia. 
ro fundido centrifugados, no pais~ li- Nestat. condirões, a Comifsio rte 
mita sua pretensão ao material ne- Economia manifesu-se favoràvelmen­
ce.ssário para a ampliação e moderni- te ao projeto em e"Xame. 
zação de suas uslnas, nada pleiteando Sala das Cornls.sétes. em 11 de rnalo 
para matérias primm, adquirida.s no de 1956. - Jurar.'Jl Magalháe.q. Pre~í~ 
território nacional. dente. - Sebastiií'l Archer. Ret"l<;or. 

A Comissão de Desenvolvimento In- - JUlio Leite - Tarcis!o Miranda. 
dustrial, ouvida a respeito, manifestou­
se favorAvelmente à concessão do fa. 
vor solicitado pela Companhia, por 
collslderar de lnterêsse para a eCI"lno­
mia nacional a ampliação da capaci­
dade desta. 

Na Câmara, de acôrdo com pare­
ceres de seus órgãos técn.ícos, foi a 
proposição aprovada. 

Diante do exposto, e como, do pon .. 
to dé vista jurfdico e constitucional, 
nenhuma bjeção se pode fazer ao pro­

jeto, somos por sua aprove.ção. 

N.' 838, de 1956 
Da Comissão de Finança.s, sôbre 

o PrOjeto de l~ei da Cdmara .nú­
mero 222, ae 1!m5. 

Relator: Sr. Paulo Fernandes 

Pareceres ns. 839, 840 e 841, 
de 1956 

N.0 839, de 1956 

Da Comissão de Consfita.ição ,. 
Justiça, sôbre o Projeto d.e 1.e1 c. , 
Câmara n.0 259, de 1955. q:.e a . · 
tori::.:a. o Poder Exccut~vo a em.it · 
t-e,·~ Ministéria da Viação e Obre 
Públicas - Departame1~to C:r 
Correios e TeléJra.tos - uma s .. 
1'ie de sélos p"Jstais comem~ra;· .. 
1Jos d"J centenário da ele~Jação t ~ 
Caçapava, na Es:ad, de São Pa: .. 
lo. l!- cate.aoria de vila; e dos C·'ii. 
t~nartos dos, municí,iQS d~~ Jag::.' . 
Tnn P: Sfa. V:tóri1 d, P":·:~f!T. n , 
Estado do R!'J Grande do Sul, 

R~lat-or: Sr. (!ilb-erto Marinh<J. 
O presente projeto obj-etiVa a autv~ 

:·iz::..r o Pod-;r "Executivo a emitir um t 
::ê:ie d-e Eêl-os postais comem'lrativc:i­
t1a centenár1.0 da el.=vacã 'l de ca..~r. . 
·nva, U:J Est1do d-e E§Ó Paulo A éa­
':egoria d·e vila e outra, em comem< . 
L'açã 'l aos centenários d:,s Mun!cft):~; 
de Ja'3"Ua!'â·::l e St~L Vitória do Pa'­
!l1!"'r, no Estado do Rio Grandt.• do St :. 

POd·er~se-ia levantar c~ntra prouosi­
l;õ~s que t~m e!sa final'daCe n ohfe­
l{áo d~ (!Ue o De1J"J.rtam~nt:J de Corre!'J" 
~~ Telé<rrafos nb nreci"a de le; es"'<­
clal nara mitir s~los. As emlr,sõf>s ê!'"! 
as faz ccnstantcmente, sem one 1c: ~. 
e':'rr2spond,mt{'s o autorizem eln cadP. 
1!aso. 

Mas, se pode, assim, o pro.1eto Sf':'" 
acoimado de desnec~~sári-'l nlio V-"iü. 
entretanto, em aue fira qualquer dis­
·::r.,.~tivo constitué!onal. 

E. com cu sem a·cêrto. são !:onstan­
t:es e reiterar' os os nrec~1entes d'l cor-
1:essão nelo Ccn~re.i;'!o Naclo'1::~1 de 11U­
t;orizarão de t">missijo ele sêl.o~ comtl .. 
1n'lrativos de fatos e datas C!~ n<lst~~ 
hidória. 

Eiala das Cf'mi~sões. em 29 de ma!'l 
de 1956 - Cunha Me1o, Pr.esld·~l'1te 
·- Gi7.1u~rto Marinho. Relator - Dfl­
niel· Krie,.,'!'T - Arnemiro Ffrp•f!irP.d'"l 
- Bomedit,., Vallart:,.res - Lou.rivd 
Fontes - Novaes Filho. · 

N.' 8~. DE 1956 
Comissão de 'I'ramportes, co .. 

mnnicações e Obras Públicas -
Sôbre o Projeto de Lei da Câmara 
n.• 259-1955. 

Relator: -Coimbra Bueno. Sala das COrni.SBôes. em 10 de àbril 
de 1956. - Cunha Melo, Presidente. 
- Daniel Krieger, Relator. - Bene­
dito Vallad.are.! - Lourival Fontes -
Moura .Andrade - Lima Guimarães 
- AttUio Vtvacqua - G<lspar Vei­
Joso. 

Originário de. Mensagem do Poder 
Executivo, a que a<mmpanbou· circuns­
tanciada Exposição de Motivos do en­
tão titular da pa1sta da Fazenda, o 
Sr. Mirlistro Osvaldo Aranha, o pro­
jet<J em causa is~!nta de direito de 
lmporta:;ão, lmDôsto de consumo e ta­
xas aduaneiras, excetuada a de pre~ <?<~ projeto ern exame autQrlza .• 
vidência social, os materiais importa- e_m~são. je selos postais comE~mora tl­
dos pela Compahia. Metalúrgica Bar- 1õOS d-:a c.:::ntenárto da elevação de Ca .. 
bará e destinados l~ ampliação de sua çapava. .. no Estado de São f'aulo, ._ 
usina metalúrgica. c~tegor1a ~ vila. Idêntica mrovid~n-

A proposição me·receu acurltdo eg.. c1a é prev1sta para as comemor.1çoe& 
tudo da.s ilustradas Comissões de cons- dos ~entená.rios d~ ~unicipioe. de Ja­
tituição e Justiça .e Economia, sendo gu.arao e santa lPitóna do Palmar, ~:~o 
que está reportànCio-se l opinião da Itlo Grande do Sul. 

N.' 837, de 1956 

Da Comfssllo de Economia, s6-
l>re o Pr.Oieto de Lei de C4mara, 
.... 222, tU 1955: 

Relator: Sr. Juracy M"a.galhâes. 

Comtssãc) de De.settvolvimento Indus- . 2. A COmissão de Constit~ção e 
trial favorável à Iniciativa assim con- Justiça aprovou a propos1çao ea1 
clutU seu parecer: ' a.prêço no tocante à sua eoru1~1tucio-;.. 

nalià.ade, incumbindo-nos examinar-
los postais comemorativos do 250.c o Projeto n.o 222, de 1955, oriundo 
aniversãrlo da elevação de P~1nmo~ de Mensagem do Poder Executivo, 
nhangaba, no Estado de São Paulo. à isenta de direitos de lm.porta.ção. tm­
eate:~oria de vila. p&;to de consumo e taxas aduaneiras 

A efeméride que o projeto Visava materiais importados pela Cia. Me­
eom4!tnorar com a emiSsão est>eci'l! de talúrgica Barbará. 

•o projeto lo de lnt~rês.se na- lhe o mérito, qUe já m<xeceu, ae r<!ll­
cional, pelo int1~rêsse que trarã aq to, o beneplácit<J da Câmara do& 
nosso parque l..ndustrla1 e concor- Deputad-os 
rerá ainda -par11 tomar posafvel a. 3. MUii-o embora o Departamento 
multiplicaç§.o dos serviços de â ... uas dos Ooneios e TeléS"rafo.s órgão en~ 
e esgOto em todo o país, faclli- carregado das ~misSões de selo::: - nã<> 
tando a fabrica1'}ão de equipamen- n.ecessit~ de autorizaçã<J Ie~·ISlauva 
tos para êsSes f;erviços••. para providência dessa nature~a não Belo.!: postais, ocorreu em 1955, tendo A Companhia Metalúrgica Barbarâ, 

mesmo pnasado a oportunidade da com :sede na cidade de Barra Mansa 
proposiçãó ser convertida em lei do Estado do Rio de Janeiro fabrica tu. 
Congresso. Lamentável. sem ddvtda, a bos de ferro centri!ug.adca e .suss eo­
demlra havida na tramtta.çá<l do pro- nexões, sendo uma das })ioneiras da 
jeto. SOmos dos que apotam tais tnt- fabricação de _tubos--de ferro fundido 
c!atli'as, para que, futuram~nte, seja no pafs. - -· ~ 
enriquecida a hlstória filatelfsttca do Com as novas 1nstalaç5e.s passarA. a 
Brasil.· Devemos, porém, enrlquec~ a toneladas para 25.000 tubos de ferro 
nossa filatelia e assim opinamos pela fundido centrifuga-do e de peças, tn­
aprovaçA.o do pÍ-ojet<~.' ctulndo ferro fundido para s.tstE:mas 

de A.gua e esgotos. 
Sala. da.r; Com~6es, em 31 de agôs· 

to dH 1956. - Novaes Filho, Presiden­
te e Relator. - CJ<ISP<IT Vel!aso. 
Neves da Rocht:J. 

e eBgotos. 
Informa o Mintstérto da Fazenda 

que o Senhor Presidente da Repllbllea 
em d .. pacho de f de junho de 1952, 

No que concerne à competência es- vemos como oferecer reservas àé co­
peci!ica desta Coml.s.são, nada há que memorações realizadas por tal pro­
opor ao projeto, <J qual, além da am- cesso, de iniciativa do Legislativo. 
pla jW!ti.flca.~o aludida, resguarda, do 1!:ste, se ass~ia, des.sa forma, às Efe .. 
mesmo passo. o tnt1~rêss.e da Fazenda. méride.s de 1!1-equivoca expressão mu­
quando &e faz acompanhar da respec- nicipal. E nao. hé. como esquecer os­
t.lva relaçA.o do material a ser Impor- municípios no aspecOO de sua contri­
tado. bu!ção à prosperidade dos Estados o 

Por tais razões, somos de parecer assinalar sua.s datas mais caras re-
ravoráve1 A proposiç§.o. presenta um estimulo para aeu pro-

Sala das ComissOEtJ. em 31 dE~ agOs- gresso no futur<J. 
to de 1956. - Alv~zro Adolfo. Prest- "· Nessas condições, não podemD.s 
aldente. - Paulo Fernandes, Relator. n~gatear aplausos a proposiç&~. dell• 
- Mathfas Ol1/1npio - Novaes Filho sn natureza. Apenas desejamoa. ne:-ta 

.. 
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oportunidade, estend" as.provitiência. A subemenda em aprêço enoon\ra Parec~res ns. 843 e· 844, Ministério da Marinha e·Artur Mlc!lel 
consUb5.l1.n;:;.atL.s n:> -projBt-o em exa. just:ficação no 3eu Próprio en1.1nc:a- d l95S Gustav friedr:"0h nu M<mt, cujo· :re .... 
l'J.C a.s ciuade,:;, tfe Anáf}:JJ.i.s, no Esr.ad\,.' -do. Há no B:a:ül, U..'TI. incc~rci:vel m<J- I e gistro fol denegado p~lo Tribunal de 
ri"J üoid.S, Uh~ra;..a,· no E.stad.o d~ Mi- vlnlent:> no seJltid'O de p:e.szrvar nos- Contas Em- sua s-essão de 29 de abril 

·nas u,;;.raiS, Rib::;:ra·.') r>ret·o e Barretos, sas 1·:~~rvas florestais, cujo desaPa· Da Comissão de Constttuiç{lo e d·.:> ano J)atsado. 
:c.·o &:,;ado .._e são Paulo. r.e:::im=nto está. compr-omekn.:!o o fa- Justiça.- Sôbre o· Prcjeto de. De- It - Do ex'lme atendo a. documenr 

Tais c1C::J.de~;, P-la. sua pr~j"V!'!O na tur-o d<J pais, .e.meç:nôo tra.nsfor- ereto Legislativo n.0 29, àe 1956, ta-ção qu~~ í..rutrui o p!'O«sso se verifiea. 
.rc1mom1a ct;s z.:-nas .em q•l-e "'e ~.ocall- rns.:r n-:J.s~o ~nitó!i-o em deserto que aprova o têrmo aditivo ao o seguint-e: 
2..ilU, têm part.~cuJar. ex:Jre.ssa·.> na vi- inhs.'b~táv-el. contrato celebrado entre o- Minis- a)l em S·de ;unho de 19-50 0 dl do País. ::;ua.s e!zm.er~d,;,o;; :.v)qui- tério da Marinha e· t.rthur Mi- . 1 t' . 

- Um c,;rtam.e como o Primei-ro C:""'!io- c· het Gu""'"V Fr,·edr,·c·h D•tmont. M1ni::;téno ce ebrou , com ecl)lCO Hm, por lSso, es}Jecial re·L~vo, me~·e- grezso Florestal Municipal precisa .. w.... -a!:enlão A:rthur M.G.F. Du 
C·Z!ld·o ser as.Einaladas pela fvrrna PN- ser Pl'e.stig2ado, a iim d:: que as idé!as ·:Relator: Sr. Gaspar Veloso. M::,}\t. um primeiro c:mtrato, 
l~ta n-;J p;.:>j::to em exame nêle d3vatidas se p!·opag~·em pelo pais l)::tra.- que o mes:.no dro-=moe-

Anâp:J-l.s, t.:!lj-D . cinqüenten.1I'io se da forma a ma.is po-pular e ampla p-cs- Acs :::et.e da març-o de 1955, foi l:!S- ·nha~!:e as funçfi.::-s de Técriico 
com;::mo-ra., assinala o centro de- r::ra- sível. ~inado têrm·o aditivo ao contrato ce- d-.e Torced-ns na Fábrica de Tor• 
diação do ''rl.;I:;h" para o Brasil Ccn- Íebrado em. dez de maio d.: 1954, en- pedes da Marlnha; _ 
tral, :::cna onc.~ o. picne!tismo da mt- N.;stas condições; a. Ccmissão de Fi- tra 0 Govêrno Fe_e:·al e 0 Sr. Arthur b) essa rela,_;ão contratual foi 
ciat.va privada plant.au ·..,., oases ce nanças· é .da pare~er favorável ao pro- ""'~'"'to A ... n ........... _,.<:r, .. J'\.,., ...... _,~.,_J 

W'l Gustav F-ri~>C::ich Dumont, ..,ara. d-~.: ... n.•Jv. · u: .. l'''-''"""-.....:o"'vv--~ .... vwS.Ol-uma ec~ni:lm..a riD:·:.sc·en.e. UOe•·~oa. J~to e à emenda nY 1 .. 0, com a seguin- "' " vas a última d!ls (!Uai.s men 
"., Min~s Ger 1s é uma d 8 m ·s w·subemen'cta: selllPenhar a função_ de Têeaieo em 1 d . .-'f' -
~;>o'- .c.. a_ • a at Torpzdos, na FâDrica. de Tórpedos da c ·on~t a no proce&o se v-en 1COU 
progr&.s:i:stas c! :::.a das rninelras, com Subemenàa à Emenda n 0 1 0 M.fl.rinha. em. 10 de- maio de 1954. cam 

.:'!!rga c-ont.fiblliçt"VJ_ para o de,s.envotv.!- · - U. Encaminhado. 0 n"ocesso ao 'I'ri· praz(l de viq:ência_ at1 2S-5-1955;· 
nloento dJ. r-egião em que se looal<za, Acrescente-se, após a expre.s.são "Es- ~r c) em 3 d-e maio, de· 1955, istO 
Jnórm·.:nte no que concerne à peci.:.á- tad·o de São Pawo" o s.;gulnte: "e do bunal de _COntas, rz~lveu" êste, ·llli- é, 2f) dias antes d-e esgotar.-se ·o 
Jia. Prime~ro- c.-mgr2sw Florest;J Munid- clalmente. c:onverter-o· JUlgamento em praz!> assinado oara o t-érmino 

Rib3lrfu) Prew e Barretos, no Es· pal L.o B=asll,. a_ realizar-se em Qua .. diligência,_ para qu·a, mediante têrmo do <mntrato r-efe"rldo, foi oele ... 
t.a.do de São Pi3.Ula, constituem ilo:.s rapuaVa, no Estad-o do Par-<!-ná., em de- adir.ivo, fôSt-e fixado- qUe~ 0 abOno da brad

1
) um têrmo aditivo. por via 

do:..S maiores centrils da ecouon::ia na- zembro de 1956". .Cei n.o 1·765• eLe 1952, vigor:uia _a do q!•al - com fundamento no 
cionaJ. A primeiJ:~. den-ommaua capi- Sala das Com.isBÕef?, em 31 de ::~.g:õs- partir da V.lgência da Lei" número §··5.9 do Art .. t.o da. Lei n.o 2.4-12, 
"til! do O.%te paulista, é. conhecida co.-: to- de 1958. Alvaro Adolfo~ Presidente. "-· 412• de 1955• · de 1 de-. ·rewr-eiro de· 19-55 ,- se 
n:o o maior Centro produtor cto ~afe~ -Otu.cn:- Mii-der, Rehtor. -· Math.ias Subm-ali!~o a novo julgame!l.OO, e-m concedia ao· s-ervid-Or· contra-ta .. ~. 
no País. Na segunda, o OO."l.SClhe:.ro. Olympio _;__Paulo Fernandes - Júlio vi!:tUde d•J oficio dO Depa.:Itamento de do. IJ partt-r de novembro U 
.Antônio Prado instàl-ou o ;:>rimeiro Lette - ArY.' V-ianna - Juracy MU-Ja.- t\dministrBtção da Marinha, decldlu o 1954, o Abono Especial Tempo.. .. 
grande frigorüico para industrializa.. znães _ .Daniel Krieger - Domingo '!Tibunal de Contas denega..F Ngistro rdrto, na im-uortânela- de ••.•.• 
~:l.o, em larga.- escala, da.. carne bo- Velasco --Ncva.es Fíl.ho. ao têrmo aditivo • .wb o .fundamento crt· l.IJOO.OO ·um: mês; "ts.se ins...,. 
_Viria-: ~ Q.Ue o ftb-ono de eme-rgência a que tit1m-ento foi- registrad-o·- p-elo 

T · s:- refere e.. Lei n.o 1. 765,. de 19~2 • . não _ Tribunal de cont'ls· em·. sessãn . aLS motivos justificam sobzjamen-.. Parecer n a42 de. 1956 d d 
te que se a&inale 0 transcurso C:e·suas . · ' . foi concedido a partir do· início da ded)3la.Je· ._m, . .!__io_ •.n"t'e.195e5m: 

1
• de 

d t · · vigência da Lei.n.o ·2.412~ citada. u~ ......... ,.., 
a .as mmo:-es como 0 faz 0 projet-J --em D~ .. Càmissã~Q de Serviço Públic,o 'l'.::ansm.itiC:·a essa decisãO ao· Minis• outub-ro de 19'S3, já havia sidQ 

causa. , - sóbre o Projeto de Lei" da Câ- tér!o da Marmha, deixou êle decorrér conC-edido ao·-me.s~o· ~rvidor --I 
S;Jmoe, assi~n por sua aprov-.v·ã.o, 1 t-· to d d'ta • to 

---, v mara n.P 281, de 1955, que perm1te o- prazo lega~ sem interpor qualquer J>Or ns ~ .... rpoen e a 1 m-...n: 
apre.sentand-J a seguinté . catuib'naçáo·em jõlhá àe pag:z.men- r-ecun:o, pelo que o Tribun&l enviou ao· contrato d.e' 24· de feV-ereiro 

EMEBDA N.U l-C 
to de mensalidades e descontos em o processo ao congresso Na.cionak, nos de tn-5-1 '"":":" e com· fÜndamertto 
t""OT ·da As~ociação Benejic•--te tê mos do parágrafo· 1 o do an••o 77 nos Arts. a.o- e· 4.o ·da Lei '1Ú-

lnclua--:se; onde convier, o seguinte. 
fil:l:tigo: · 

I.Wo" " ó-V'"' r • ·· ~ ' mero ·1.765, ·.~ 18 .~.""' .dezembr<> P.óstal ·do. Amazonas. da ConstitUição FécM:raL ~;- -'"" 
!li. Indo- a maté-ria à .. Câmara: re.. de- 1952~ o- Abono de Emerg~n .. 

. Relator:·--Ary Vianna~. solveu elaj de acôrdo c~m pa:::ecer cia. no valor~ de Cr$ 920.00 por~· 
mês· 

"~t .. "'T'· E' .. ~gualmei?t~ _âuto~tza~o o . O projeto un exame, de· iniciativa do· de sua COnú.s.são. de Orçamento. e T~mbéDl êss-e instrumento· for· r,:":i ... r Exec.utlyo a._ erru.tll",_ ~lo_ ~U:US-: ilustre Deputado. Ruy Ara..újo perxnice Fise3.lizaçã0 Financeira, aprovar c· registrado,. p-elo Tribunal ·de· 
't:_lo de V1a~o e Obras _Pub..:t...ns.-: aos Wcios. da AsSOO.Lação Beneficien.:. aditivo em exame, nos têrmos_do pre- Conta~· em SU'\·_se&;ão de :7 de 

.D .... partaroento- d~s corre1os e· Te~- te .P.o.staf do Amazonas consignar em sente projeto. novembro dé__.1953. 
aratos - ~ma serie. de_, selu.s. po:staLS fôlha de pagam~nto as cotas ae men- rv. A análise serena· das peças do e) <' Tribuila..I de Contas, de"" 
IDOnma· ent.?ra.tivos.• do cmquen~~nário. d~ saiidaáes e aébitos.decorrent-.::s de fian- p:roces.so- revelá. que: ,.. negou registro ao U:rrno·.' ad'tiVO 
A ntpoe 1~~- no ,Es~do_ de- Go1ás, ~ do ças e pequenas·oper~ões de emprêstl- a) no presente caro, a- recusa· de ao· contrato .. de ·to de. m9.1o· de 
ee, na.: l-o ~e. Ub.ra~a_. n-o ~~ado de m:ls.concedic.os pela ·.referida. sociedade, :egistro relaciona~se ·com· servi doi· qne' 1954:. isto e, a.a. último. contrato. 
.M!-n.a.s: Gera1s e Rlbeuao Pre o e 'Bar d desde o ano ct.e· 1949 vem: sendo con-: mencionado no .procesM . 
. ~.... t. :" ~ •• - p:rocessandó.:..s.: as op~rações de acór 0 tratado para os· sesvlç"• d?. ·, Min'•té-· , d' 1 be cl le_~-;-s. 11? Es ad~ d~ Sao ~aulo •. cem a Lei n.c l.O~, oe. 2. de janeuo - """" .A b-em. a. -ca.reoza ca es a-

oala c.as ComLSSoes; e-?t 16 de ~gõs- de 1950• rio da Marinha, em conseqüência_:..(e :rec-er: 
to à-e 195t:i..- N~vaes Ftlho, PteSlden-. a::..:._.; diploma legal, -que di.spõe sô- sucessivas renovações; conforme re· 1 -· que: o;. têrmo adit~vo.~ cWo 
te.

1 
~ Cotmbra. . Buer:o• Relator. _ bre a cons.ignaç~o em fôll"la- .d~ pas-a- gistros concedidos pelo Tribunal; reozistro foi recusado: pelo:- Trl.:-

Fr ncz.sco Gallottt. ~ Gaspar Velloso. mento d:os serv:nol'es em a.üvtdade, uoa. b) fo-ram registrados p-elo TH.bu-· btiÍlal de Cont9.S~ em ore.ssão de 
nal os tê:-m~ aditivos oos contratos · 29 de- .s.brlt de 1955; visava aESe· 

inaüvos e _dos P?JlSiOni.stas -da Uniao, d-óS Srs. HéliO Marzulo, Giovani Rc'o- gurar ao Mcn~co· Arthltt · -Mr .. 
admite como consignatários ·apenas ba e-·otto Ritschitzka, 05. quats· foram· chael Gustav Fti-edrlch· !)U 
(art:. 5:o) o:IPASE, aS Caixas &:onOrru- contratados. nas mesmas condiçõas; Mont · -

N.0 841, DE· 1955. 

Da Com1ssão · de. Finanças 
"ô'llre- o ProJeto de Ief da • Câ­

mar. ~-0 2?9, de 1955,. 

cas F·ederaiS; autarquiás, soci.e.::.ades de mn 23 d~ dezembro a;· 1954, 6. de- agôs- ~·.a na.rtir de .t,o, dé i:lneiro de 
econornia .. mista., emp;êsas~coru:e~.wnã.· to. de 1954 -e 16 ·de~ jullio de 195-4~ r-es- :1g55· o Abono de Em-ergência 

. U-elat-Or: -= Otlion-· Miider. 
rias àe .serviços de utillda&as publicas, t~E:rtivamente, . portnnto, ante~·iorm:en- d-e nue trats. a ~i n.o 1. 7·65, 
empresas incorporadas ao patrimUnio à • de 1'1\-1'2-52. na i.mportânct!J. 

, p·'"lico, "em ru;sun·· 0 proprietâ.no- o:.l te a.vigenria: da- Le~ n.0 2 412,;-.de 1 ,3- ,.. 9?0 ~ 'é d 
\.UI "-~ 1955 e posteriormente. ao advento da merua "-'e cr.~ · - .'IJu. a.1 m o 

0 p j to .d L ! ~. - . 1·o-catárló de prédio ou .:~.partam-2nt-c L . o 1 765 d 18 • _ d , d ,sal)\rln rr.enssl. estipulado no 
. .. r-o e e. ~ d:t .Camara. n_o teSldencial "Ue fi:z.er Plova de o_t-mvt:o-: ~1 n. · • e. '-l-e" ezem.,ro ,e i"e(e:-!d0 cc-ntrato." · . 

2o9, de 1-9"56 auto:rlZa o Poder. Ex:e·. 'i. 1 ~ - _ 19-52; -e · '' 
cutivo a €mit1r veio· Ministério· :ia locado_ 0~-Sl_.lb OC.c..do a.. coD.Slgnar..te;,Pa C) a não cOncessãO do· registro do 2 - que a d<etre?;açtiO-~do ~-
Vi"'"ao· - Ob<a ' P . 011 ~ ra res;.dencrn sua. ou da sua famLs. e A di'-" , . .... -gistro .verificou-t-e "por <me· o -
~ e s u cas - ueour- para pao-amento do respectivO aluguel~ termo a ~lvo em c.ausa. -c~~xana. 0 aba.no· de emergência· R que- .se 

t.am-ento· d-os Correics,e Tel.égo:aí-aS _ " · Sr.· Arthur Michel Gustav, Fnednch refere a J...el n.o 1.765..:52. nlio 
tun.a série de_ sêlos ·postaiS ..;omerr.o- Nada i.IUpede: ent:etanto, que sa ln"1Dumont ern ·situaçãO de- lnterloridad:e, foi· concedido 11 !)artir<" de .inicio 
1at1vos do centenário da· elevlção 'de- cluam na c.1tegoriá de co~igp.antea oa-, -relativamente aos oontràta.dos referi· da. vig-~nc~a· d'l·· Lei' n.o 2. 412, de 
Caçapava, no Estado de São. Paulo tras entidaC:es, desC:.-e que apr~m.~rn d-cs no item anterior. . · 1 de f-evereiro .de 1955.-" ~ 
~categoria de vila; e dQs ~entr:.ná~ id-oneidade financeira~ e se destroem a_ tsso pósto, tratandõ de. asrunto· do- ·m _ ~-~'ses. senho-r.es membros da. 
rios OO.S municipios de Jagu1xã.G e p.1'esfar a.ss:Stência.social acs-servid .. .l"l~es lnterêsse da Adlninistraçãp, e como o comissão de Flnaneas, os· danos iroe.: 
santa. V.ltória do Palmar, no Esta.. públicos._ Assi.m é qUe est.a ~IniS.sao projeto em nada contraria a Consti- dietos do- pre-tilema:.. Com b_Me nl.~ 
d.o do Rio Grande do Sul. · já .aprovou ~ beneficio em ·tavOl" da tuição, opinamos ·por sua aprovação. les _ e no oue mais.· consta dó pro-

A ê. +- J ·- · ... ASS-oci.aç.ã.o dos. Servidores Civis. da Sala das Comissões, pm-17 de. julho. cesso _ é q_u~ deduzimos o··::.-eguihte .-
5'-'t: pro eto .a ilustre--Co_~ União, o -do. Montepio Geral dos Ser- de 1955. - CUnha. llfi?llo~ Presid-ente. 

~brasT~~~~::Ses, ap Com~caçoss -~;- ·vi!!ores do~Estado <Lei n.? 2.339, .de 20 ....;.~Gaspar Velloso, :?-elator. - Gilber­
n 0 r~en u. emenUi:l._ de.ncvembr-o d~.lSMl e da SQoie:.i.adc to Marinho - LoonvaJ. F'IJn.tes·- N~ 
~od~/-~eo~~ ac~édot co:- a_ qu~l 0 _ Benefic~ente~d...os-F.iscais Aduaneiros de vais Filho -;- Argemfro, Figne:.ree.o ·­
t:ad... ·tir· vo · ~md m. <::.ur.ort .. santeb lProjeto ·de Lei do senado. nú-· Daniel ·Krieger - Lima.- Guimarã.es ,e 

. 0 ·a ellll . ~a Sér1e e ~~~~ pos-· mero ~o u~ 1956) · · Atüio Vivacqua 
i?IS- comemorativos .- dos; cmquente- • J. ' · • • . • ' 
:fl.ário.s. ·aa Anápolis,: no·, Estado, cte· A. exemplo. daqueaas institUiçõeS,-, a 
Gí;liás; d~_,. Uberaba, no. atadO cte Associação BeneficieDte. 'Postal ·<_lo· N:_"~-t! .d_Ê 1~?t.:.~ 
~ Gerais; Flibairão Preto-e. B-ar-:- .Amazcnss:oferece·condiçõ::s,que·a. tor- , Da-ComiSsão .de Finançcis _ 
fetoo, no Estad~ "de são· Paulo; nam merec~dora· de.:figUrar entre os .. s6bTe O. Decreto L""egiSlattfJo n.0 · 29, 

A ref.erida. €.menda.- (n·.a V-C) consignantes. a. qUe. se· refere· a Lei de J956. 
_,re.sentsmos subemenda;.. acresoen:..' n:o 1.046. citada, motivo por que ·opi- ,;:elator.· S• ... ".-- _.éie,Matos-.· 
tãndo, após a expressão:·-- Estado iulmoa~ favoràvelmente ... a"Q projeto. ~ c_ L.UL~oV 
4e ~ã.o Paulc, a· seguinte: "e :do- Pri'-· ; Sala das COmissões," em 30 àe .·.ag~?S- - I - A consideração· dêste 61-gio· ê 
me.1ro Oongresso Florestal Munict-" _to -C.e ~1956~ .:...:: Prisco dos:·Santos, ere- submetido~ o Projeto de~ Decreto Le­
pal do.Brasu •. ·a~realizar;;;se-c-m~aua.:.- sló~nte .. -· Arg. Vianna, Relator. - gislativo n.0 -29-,-5S· qT,Ie.dispóe~_Sôbre a; 
1apuava;. btado· do Pa.lt'allá.,-. en:a- dt:t- Mathi-tll Olympio- -· Câiado de cas- apr:·vaçiío, pelo· Congresso, do tbfnO 
..:sen:tbrQ. de 1956''. tro·- Mem· ae Sá. ·aditivo ao contrato celebradô entre·· o 

.-

~PARECEJl. 

ArÍ.tes de equacionar- à hiPóteSe na 
pauta legal queremos· contess'lr a· p.os.o 
~:l.- estranheza diante. ·das confu~ões'"' 
due envolvem o Conc-eito· do contra­
·tado no serfi.Co. núblico federal: En• 
gT,Ianto, por iazões· obvias;, a· Ikl" nt1• · 
mero 1. 711: de-~ 28-10-52· CFLrtatutiD,.,. 
dos. Funcioná!_ios~Civis~dâ. União)".nAo'" 
permite:- a~ .e.dfl;Ussã-9 a ·"cargo_- públi .. -
co" por· oontrat.o, a 1-e:'dslação poste• 
rlOT"· eoui-pant · {}8 lfofittlltâdós aos tun•­
c!oná.rlos ·r~Iares; concedéndo~lheli. 
abc.nos -de-- (~m~rgência.. e abonos· t-em-· 
p-oràrtos. · , _ _ . 

Em. cans.e<lüêncta dás con.trad~6él.,_ 
ié!t3is ·conflil,írra-~e e su?w~-se:.um:a..!: 
1--•ç® perfeitamente cruta!lJada q1l1l 
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6 a noção de contrata de servtÇOI. A 195:5, só a .Partir dessa. data ê que -
circunstância de ser 0 ajuste conclui- rev<Jgada: o Art. 23 da Lei n.0 1.785 -
do ·~ntre o locador e O ente público poderia .ser atribUido aos servidores 
não basta lJara retirar à relação ju- admitidos a partir d6 dezembro de 
Tídiea a sua natureza de vínculo con- 1952 - abono de emergêncta. O abO­
l!emual. Considerado do ponto de vis- no especial temporário, nos tênnos do 
ta de sua estrutura e contrato é sem- Art. 12. deveria ser pago a partir de 
pre, e nessàriamente, uma relacão de 1.0 de novembro de 19'54. 
dirEitQ d€rivada do livre consenf.imen- - Em função dos elementos acima 
to. Assim não se compreende nem se concatenados examinem'J's agora a 
justifica que - concluido o contra- hipótese submetida ao pronuncia­
to ·- as relações elltre locador e lo- mento da Comissão: 
cat:Lrio devam ficar sujeitaS a varia- a) 0 Técnico Arthur Mich:1el Gus-
çõe:; decorrentes de fatcs que se colo-
cam num outro plano de vinculações tav F~í-edrich Du Mont, parque foi 
jurldicas. admitido ao ~:erviç ptíblico, em regime 

de c.:·nt.rato, em 5 de junho d-~ 1950, 
A retribuição é da substância do tinha irrecusâv{;l direito a l'eceber o 

contrato de locação. Fixad'l a mesma Abono de Emerglncia a partir de 1.o 
por acôrdo de vontade o Estado Iião de d-ezembro de 19"52 (Lei n.o 1. 785, 
estaria obrigado a reabrir o contrato. Arts. 1.0, 2.0 , 3.0 , 4.0 e 28) mediante 
para outorgar ao locador favvres e simples aditamento do contrato de 
var.ta:;ens que - por ato de impé- serviços concluidos entre êle e o M:i­
rlo - defere aos seus funcionários. nlstério da Marinha até que se ven-

0 Dec:eto-1ei n.0 240, de 4 de teve- cesse o seu contrato; 
reit'o de 1932 considerou contratat!P ' bl do pro.,: "" t ......... &:o ....... ns· a apenas que a· 

"Art. 8.0 O admitido, median- referida vantagem só lhe t-oi autor~ 
te a assinatura de um contrato bi- ~ada a partir de 13 de março de 1953, 
lateral, ~gistrado no Tribunal de e-1! v! do têrmo de a.ditamento cele­
Contas, para o desem~nho de I brado em 15 de outubro cl':> mesmo 
tunã.o reconbecldflmente especia- ano; 
lizada, e para a qual, ... não haja ) • " d t 
nos quad.rc.s do . funcionalismo c .ess.~ ~nno e adi am-ento ~ol re-
1J€$OR d~vidamente habilitada e gulaimente registrado pelo Tnbunal 
disponível da •respectiva lotação." ~citt~?nta.s. CUmpre, porém, ter pre-. 

JI.SSlm, enquanto o contratado é 
aquêle que é admitido em virtud-e de 
un:. contrato bilateral, o funcionário· é 
ad:nitldo . por um ato unila~ral, su­
jei ;o apenas à vontade do Estado. 

Con.stitui, po1s. um clamoroso vicio 
de técnica jurídica, e-stender-se, por 
eqHidadc ou analogia, aos s-ervidores 
c-ontratados o mesmo tratamento djS­
pe ::tsado aos funcioná..rios públicos, no­
tadamente em se tratando de remu­
neração. 

:~essa· grave confusão, entr-etanto. 
in1:orreram a.t Leis ns. 1. T65, de 18 de 
de.rembro de 1952 e 2.412, de 1 de fe­
veretro de 1955. 

A. primeira estlbeleceu no seu Arti­
go 3.o que 

"Os extranumi:!rárins, t'Ontrata­
dOs e tarefeiros t€rão direíto ao 
abono de emergência, na forma 
dos Arts, 1.0 e 2.o". 

Mast no .seu Art. 23 determinou o 
sesumte: 

"A partir da vigência desta lei 
e até que seja aprovado o plano 
a que se re-fere o Art. 250 da Lei 
n.0 1. 711, de 28 de outubro de 
19-52. o servidor nomeado ou ad­

~mitido, independentemente da 
prestação de concurso ou prova de 
habílítaçã·o quando exigida por 
Jej, nfio terá direito ao abono de 
emergência de que trata esta lei." 

Sem e.sfdrço maío fn!ere-se ·que ~ 
h:.tuito do le~islador fot o de conferir 
d:.reito ao abono ·de emergência aos 
C(mtratadcs já admltidos ao serviço 
p·Jblico quando entrou em vigor a 
LeJ n.o 1. 765, de 18-12-52; e de re­
cusá-lo aos servidores admitidos de­
P:lis dessa data. Essa a inteligência 
literal - e clar::t, e precisa, e ·indu­
bltâvel - dos dispositivos retro trans­
tdtos. 

E• bem vel'dade que a Lei n.0 2.412, 
de 1 de fevereiro de 1955 que dispõe 
,s.~bre a concessão do "Abono Especial 
~l'emporáriO", estatuiu que o referido 
hvor seria. concedido 

""a todos quanto.s presentemente 
vem percebendo o. Abono de 

•... Emergéncia a que se refere a Lei 
n.0 ! . 765, de 18 de de2:embro de 
1952, ou passarem a percebê-lo em 
virtude da revogação do Arti­
go -~3 etc." ... 

t:sse dispositivo, portanto, retirou a 
Eficácia da restrição contida no Arti­
fO 23 da Lei n.0 1. 765 e, par via de 
ton.seqUêncja, mandou atribuir o 
"'Abono de Emergência" a todos os 
c:ontratad<Js, independentemente da 
data de sua admi.o:são ao serviça pú­
l1Hco. 

Ter.tlo, porém. a Lei n.0 t-412 en-
tr~ vi 1 o ~ feV• • · · d.P 

que o têrmo recusado era. aditivo 
ao contrato -de 10 de mato de 1954, 
<e que êsse último instrumento 
só foi celebrado depois de expi· 
rar-se o pra,<<:o de tJÍQência do 
ajuste anteriOr (re.gistrado pelo 
Tribunal de contas em 13 de mar­
ço de 1953), valendo, · p::>!s, c:::.ma 
nova admissão ao serviço púhlieú, 
o que por si só bast'lria para ex~ 
_çluir o int.eresMdG ao ::~Jcance da 
Art.. 3.0 da ~~ n.O 1.7·65. 

d) bem andou, :p::.!.s. o Tribunal d~ 
Contas ao condicionar a concessão do 
abono de emergência à celebração de 
têrmo aditivo em que ~e c·onsl~na&t­
que o pagamento do me-smo ser11 a 
partir de 1.0 de fevereiro d-e 1955. data 
em que e-ntrar em vi~or a Lei núme­
rp 2.412, diploma Q.ue revogou, no seu 
Art. 15, a r-estrição contida no Art. 23 
da Lef n.0 L 765. ' 

Sendo a concessão do abeono aos 
contratados ato de munit:ic§nc!a do 
P-oder Público não s-e justifica, nem 
~e compreende qu-e se ampare, com 
mterpretações extensivas, a pretensão 
do lacatârio de serviços de ter reajus~ 
tada a ~muneraçáo fixada, con.seruu~ 
almente, !llguns meses antes. 

O 16gico, o certo, seria que, ao i-eno~ 
var o contrato a repartião ordena.dora 
houvesse revisto a remuneração, se a 
julgasse injusta ou insuficiente. Nada 
Impediria de fazê~ lo. O que nã() é 
nem certo. nem lôgico é o Ministério 
contratar os sPrviCos de um técnic'IJ 
por Cr$ 6.000,::1:> ritensais, pelo prazo 
de um ano, e depois outorgar ao lo-­
catário, por vh de aditamento aQ 
cont:rato, mais CrS 920,00 mensais a 
título de abono de emergência de 
Cr$ 1 .OC'O,OO a titulo de abono t-em­
porâr!o. 

Se a lef é tecnicamente errada a 
alternaUva que resta ao seu aplicador 
é a de Ilmitar, ao mlnimo possfvel, ·a:s 
conseqüências do êrro. Não ampliá­
las ainda niais com interpretacões ex­
tensivas. mesmo quando inspiradas 
oor critérios de equida.de e de ana­
!()g!a. 

o Tribunal de Contas ao denegar o 
registro cumpriu a lei. A sua decisão 
deve ser mantida. Opino pela volta da 
proposição à. comi.<!são de Constitui­
cão e Justiça, a fim de que - a vista 
da.s razõe.cl acima ex-pendidas - aquêle 
órgão se dil5Jle de mani!estar~se sôbre 
n. juridicidade do projet-o de Decreto 
Legislativo n.0 29, de 1956, que segun­
do entendemos visa cassar deliberação 
rigorosamente certa do Tribunal d-e 
Contas !)ara fazer Pl'f:V<J.lecer contrato 
~".-elebrado com flagrante violação da 
l'f!L 

tc;s.e. Senho:·es Membros da Comis-
.. n d~ F' (l .I'U ,.... •owo • 

vv. P:,.:OIRS. entretanto d-ecldirito corno 
melhor 1hea parecer. 

Sala d!:l.s Comil:~:ões, 31 de ~.etembro 
de 1956. - Ivaro Adolfo, Pr•esident-e. 
- Dino de Mattos, Relator. - Ma .. 
thias Olympio. -· Novaes Filho. -
Domingos Velasco. - Paulo Fernan­
des. --- Júlio Leite. - Ary Vian.!x. 
- Daniel Kriege.r. - Juracy Maga~ 
Ihães. ·- Othon lW iider. 

Parecer n. 845, de 1956 
I>a Comissão de Con:·>tUuição e 

Justiça - Sôbre o Veto n~~ 7, ·~e 
195G, do Sr. Prefeito rlo Dislnio 
Federal apósto ao 'parágrafo tmi­
co do art. 11 e os artigiJs 13 e 30 
(in fine) do Projeta de Lei ·nu­
mero 300, de 1956, da Cdmara_ ~'JS 
vereadores, que concede adt_cw~ 
naJ. fixo aos serv~dores da Pl'e: 
feitura do Distri~o Federal e lla 
outras provtdéncàis. 

Relator: Sr. Argemiro de Figuei­
redo. 

o veto pircial aposto pel~ honra~ 
do Prefeito do Distrito Federal, ~:~.o 
Projete• n. 300, é.a Câmara:_ dos Ve· 
readores, não encerra que~; toes c_te. a;~ 
ta indagação, sob o ponto de v1s~a 
jurídico, nem complexidade alguma 
no seu aspecto objetivo e prltico. 

Vejamos: 
Dispõe o .Projeto no pará.gTafo úni­

co, do art. 11: 
"Ficam extintos cL-:1quentn. cn.rgos 

de Diretor do Curso SupletlVJ c~11. 
comissão, padrão CC-5, criados pela 
Lei n. 755, de 11 de dezemori.J de 
1952 e criados dnquenta t::s.rgos ~e 
Dire'tor do CurS(> Primário Supl~tl~ 
vo, padrão C, de prov-imento efetiVO, 
com os mesmos direitos c •;:a.nta·zen~ 
do Dif-etor da Escola Primaria, pelas 
providOs os atuais Qiretores do Cur-
so Primário .supletivo. . 

Corno se vê, o parágrafo nc1ma 
transcrito, que, à pri~neirfl: T1S~il.' con­
substancia. uma med1da . S~J?atlca ~e 
restriçlio de de:;pesa, Slgfilüca ma1s 
um processo desinteres.3ante de favor 
pessoal, VisandO tornar refetlVO, Cln 
massa, e sem nenhum critéri:> de 
seleção, os atuais Diretores do cur­
so Prllnário supletivo, que ora <Jxer~ 
cem essas funções, em comissão, fa­
ce a livre escolha do chefe do Exe~ 
cutivo Municipa:t. Esse é o pen:>a­
mento real do pt:.rágraf6 únjco do ar­
tigo Il do Projeto que o_ ~refeit~ ve~ 
tou - julgandoho contrn10 aos~nte· 

rêsses do Distrito, no :.;e~or educa ... 
cional e administ~ativo. 

E o veto é justo. O provimento d::~s 
cargos dP. di.reç:io, pelo -sistema ~!\ 
comissão, \ o mais racionn.l e o n1a1s 
compatível com qs interêsses gerais. 
As vaJléageus são evidnte.s. · . _ 

Deixa-se o Executivo em crm,:hr;08S 
de escolher, L\vremente, os funci~ná~ 
rios C[Ue se imponham à SU<L connan~ 
ça, em razão dl) mérito. Deixam~se 
os funcionários na obrigação de ~.&lo 
maior, no desempenho da~; ftmçoe_s. 
pendentes como ficam da livre destJ. 
tuição dos cargos que ocuvmn. 

Assegurar-se e~ "direção a funcioná· 
rios incapazes, moral - e íntelcctual-· 
mente. é deixar o servi.Ço público à 
merei} ·de desa.sl;res inevitàveis. 1!: c• 
· crité::lo do provimento efetivo dos 
cargos. Se êsse provimento efetivo 
fOsse disciplinado e consagrado mn 
lei, através de um critétio razoável 
de seleção de mérito, pelo concurso, 
onde concorrem e se apuram os va .. 
Jores, poucos argumentos teria~o:; 
contra a adoçã.c> do sisten::.a. Esse, 
porém, não é o sentido altaneiro do 
pará1~rafo vetado. 

Visa o Projeto a efettvaçilo por lei; 
o provimento efetivo, em masa, de3 
cargos de dire~:ão; sem prévio exa­
me de ca"paciClade; sem extgêncla.s 
cautelosas; sem concorrênc:i& d9 va­
lores; abrindo-se as portas & privUe-

. -•, ~ e .-, · · 1- -; ,·,rs que aspi-
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raJ.n, dentro da democracis., o t'.ces~o 
aos c.a.l'gos públicos. 

Andem assim bem o Prefeit("l. ne­
gando sanção ao parágrafo úntco do 
art. 11 do· projeto. 

Outra parte do Projeto n. 300, ::ô ... 
bre que incidiU o veto é a que .o:J 
cousubstanciam no texto do a.rt<go 181 

que está. assim concebido; 
"Os vencimentos do:s Se::ret:t.r1o3 

Gerais da pJ·efeltura, Sc:cre:ano o.c 
Prefeito e Procurador Geral sào' li­
xados em trinta mil cruzeírcn mctl­
sa i 1 ficando a referida i>:ttport~acia. 
estdelecida com teto li>4üte para. os 
vencimentos dOS cargos isolados e car 
rciras dos quadros da Prefcttura~ 
Montepio dos EEEmprcgadu:> Mtuu­
cipais, Departamento de Estradas ds 
Rodagem e Autarquias, respeitadas 
as- situações definitivamente c:onsti­
tuidas quanto aos atuais ocwJances 
em caráter definitivo. 

Coma se vê, a proposiçãD vet:::.da 
tem o ojetivo claro de aumentar os 
vencimentos do funcionn.lis•no mum­
Clpal do Distrito. Esclarece 11 Prefei­
to que essa elevação de vem:Imentos 

-do;; Secretários Gerais e do Procura­
dor Geral aumentaria a despesa (O~n 
o pessoal, aumentando, para.l~l~e.n~ 
te nas mesmas bases, os e;;tlpenchos·, 
d;s miniStros e procuradores do Tn-·· 
bunal de contas, equiparad,)S, por 
lei, aos ,·envimentos dos Seerctà1·ios 
Gerais. 

Considera o veto que o avmetoto de 
vencimentos, visado pelo Projeto 6 
contrário aos interêsses da aollllllls­
tração municipal e vai colidir com o 
plano de classificação de . ca_rgos, j~~ 
em elaboração, pelos te..:mcos, THJ 
pensamento de se dar cumprimento 
à exigência contida no 'il.l'l;. A.. 01 da 
Lei Orgânica do Distrito Fedl!~al. 

Abstendo-nos do exame ·mais d&· 
batído do artigo vetado, no que tan­
ge à justiça ou injustiç_a dO :_1.umcn!o 
de vencimentos que all se flxa, nao 
n0'i é possivel recusar o nosso calo­
roso apoio à reação do Prefeito, cvm­
pri!l1indo despesas e impedir.do majo­
ração de vencimentos, em Hmn. Pre­
feitura, onde hnpera, dep1orávelmen­
te, a mais grave desordem nnan.:ei­
ra. 

um M1micípio que já dcspende no­
v<:~1ta e cinco por cento d(~ :;ua re­
ceita nos pagamentos do Pf)Ssoal ad­
ministrativo não tem autor~dade :no ... 
ral para pleitear qualquer roclh:Jria. 
de vencimentos para o seu funciona­
lismo. Seria a subversão d·~ métoct.Js 
e de fins na vida orgânica e funcio­
níll do município, Os tributos i.!Xigl.­
dos ao povo para manutenção da 
máquina administrativa. c, sobretudo 
para realizaçiío do bem público, pa~ ~ 
saria a ser imposto tão sómentc em 
nome dos interêsses, vantagens e pri ... 
vilégios do enorme corpo de functo .. 
nários municipais. 

Ainda aqui é Justo o veto. Illll)õe .. 
se, a restauraÇão d:a ordem finance.!. ... 
ra na administração do Distrito. 

A terceira e última disposiçilo elo 
Projeto da Câmara Municipal vetaaa. 
pelo Prefeito é a constante da parte 
final do. texto do art. 30 que assim 
dH:,'PÕC: 

·"Art. 30 - Fica revigorado o art. 
6.') da Lei n. 194 de 1.9 de novcmoro 
de 1948 e revogado o art. 5.~' e seu 
parágra'fo único da Lei n. 567 de 12 
de janeiro de 1951, bem como o 3rt. 
10 da Lei n. 826, de 1D55, '}proveita­
dos os servidores que à dãta (ia pu .. 
blicação desta lei estejam no exerci• 
cio da. função". 

A :Darte vetada restringe-se à cUs-­
posição final do texto, ou aeja, à lrl­
cução - "aproveitados os sernclorea 
que, à data da publicação de~ta let. 
e:tejam no exercfclo da f:mçao. 

o art. 10 a que se faz referê·1.cfâ. 
expressa, para revogá-lo, no text-1 do 
Projeto acima transcrito, diz o se­
guinte: ~ 

"FiclUll classitlcados no cargo iso-' 
lado, padrlo O, do Quadrc1 de Mé~ü­
Cf'tl da Prefeitura, o Inspet.or Médico 1 padrão N do Teatro Municipat, no. 
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meado pela Lei n. 56B de 16 de !a~ jeto, ~~mo. se disse, é <:la.ssific"ar ÓS 1- Tam~m não está presente. licia, pcd
1
ir a prisão. de um b;asti~iro 

nE!iro de 1951, ·e todos os serVIdores atuais· méd1oos da Prefe1tura na le~ Tem a palavra o nobre Se::ador !ora" do território nácional. 
da Prefeitura. que, corriprovadarJ.ente tra "O", como o faz o citado art. Gom<!.s de Oliveira te'?ceiro orador A nmguel!l seria justo, a nenhum 
estejam exercendo a função_ d::! médi- 10, com relação aos mjdicos então inseri~ o. (Pausa). ' de- nvs sena honesto admltir e~sa 
co. (Lei n. 541, de· 30 de· no\•cmb:ro exJ.S~ntP..!i. Se o Projeto admite que Auscnte.igualmente S. Ex:8 dou _a possibilidade ...... 
de 1950). · esteJa ern v_.gor o art. 10, (tanto que palavra. ao nobre Sena(cr Lino de A1 est~, sr. Presidente, 0 motiy'l) 

A vist!\ d-os dais textos--ac:ma r-e- o revoga) • qu<! assegura ~-c.s médi- Matos. qqarto orador inscrito. pelo -qual t:ve que dirigir minha cri-
. CJS, em geral, a classificaçao na le· tlca minh. • c•nsura •os Ml·n1··te'r'·"""'-

produzidos pura melhor ar(um::nta-- tra "0" Mrque r•nova redun' a · "' " o;< , •V>ól ·, ,.~ '· • . . - - O SR LINO DE MATOS· d.o Exter'l.or e d" Just.'ça.· 
Ção, verit.~ca-~e que o primeiro d:;:~cs mente a propcsl·ç"o que benofl'cl·" · • • '"" , ""' · - "'" r1ge uma: unidade tedel uaa e n~o a 
ou .s-eja o di' Pr-oJzto n."' 3:10, ua Câ- e:ssE.<s servidores ? Se a lei ant~rior (Não Joi revisto pelo orador) 
mara dcs vereador~s. visa, no "''"'llt..o- ;·a· .os ampal·ava, p·r· que a nova p.·o· ~- p . t h me.sma \eemênc:a com que -formulei ,.- '"' >=. r.zsiGen e, Sen ores Senadores, n í'nte • lh · t · • 
vetado,· incorporar ao· funciona.üsmv pos·.·ça·o ? E S·• 0 art. 10 na·o tem M' t• . . · l~ , na:> -e ~s~1::.. e aULOnCiave-v - o mis er10 das R!!lações E:rteriJres, 1 t" ~ 
mu.niclpS.l, de um só jact.:>, todos. cs · f' · · d d · tü. ccup.:> a. !'ll:>U.ua para esclar-ecer o . "" da ma1s e lCaCla, ·e mo· o a _-JUS. 1car ·Em nc.ta ofici::Jl publicada pela im· fato·, e e.zclarecendo dese,<o, em ·nome 
~enAdm·es que, a r.w.ta ~ pu;;lica::;íw uma nova disposição legislativa am- preriE 3 de hoje, tran...'"Il1ite inf:.)~·;.na..: ' 
da lei, este:;am n exercíc.o da fU"TLçãu. parando os méd:cos atuais, porque çõcil .s:ôbre o OCGrrido em Santiãgo ~a yer~r.d~~e dda, justiça, deixar no.s 

Par€ce <.bs::ura a redação 'l.;:.:.ta 0 Projeto 0 revoga ? li: vidénte a dõ Chi~e cnm. 0 Sr. Adhem:ri:' de na'lS -J ..,-.ona_ o a -mamüra, rápida., 
parte fib.al LO Projeto, sôOre n qual contradiçã·o. Ms.s; meSmo c-ontradito- Barres _ pn:sLmosa, dêú.icada, sup2rior e h{)· 
{) vet-o inc.diu, de vez que ali se fala r1·05 ..... ., lno'cuos 0 p 1.,1·.::-to e 0 ,.<'o ~ d t 1. 1 nesta como ag;u_ o EmbalX·:::l.dor J~sé 

• u-;o • v - ~ -.,~uan o on em, n.o 1na da sessão, c 1 d M d ~ 
em aproveitamento de servidon:s que nos pontos que ahali.;:amos, par·ece- OCU!lf:i a tribuna_ d-o Senado -'1ara '!llt' o.s de. ace· o S.:Jares, ill.lStre \.fi· 
~estejam no exerc~cb d.a. tu.nçào. ce ns que essa :~~:.czciaçào esc;1pa à dar c:mhecimento ,à Nação do fato ms ro :,\5 Relações. Exteriores1 .. 
modo Vago. impr.sciso~®finiL.o, ·função do S·;mado para se ~nguadrar por c:ms·d·erã-lo extremamente. gra- Lego apés a c.:mmmcaçao q_U~ Iz à. 
.sem se esclar.ecer .a categona, a :class.:! na o'rb1·ta do poder Juo'icia'n'o. Ca· b - · Mesa, Oirigi-me ao Itamru:atí eJ:Ll. L v~. aseava-me apenas numa :nfor.-
desses funcwnáncs _ ou a na ureza h-e-nos tã~.> só examinar 0 mérito do ma:;:.:. o telefônica ·receb-ida di! São companhia dos D.s.putad·Js Feder aia 
tlos cargos ou. funço~ que e_xerce~ veto que em .sintese, n:::s parece jus- Paulo. _ Arthur Audrá e Chagas F:re\tas. 
;M-as, se. pçsqutsando b-am _a_ mtençao I to, ~rto como é em oposição as m- Natural que minha _impre~sã;o e, Prontamente re.::ebicios. ·s. Ez:."' o 
do legislador! para se. aJ~tar ao tençõ::s do Projeto, impede qu-e- se mnis que i5:so minha o convicção era. sr. Em-baixador J~sé cm::os de :ua­
tex~o do proJeto uma . flel mterpre- incap::~rem ao- funcional".smo muni- a d= q\le 0 Sr. Adh-emar de Barros cedo soa.tes nos exibiu cópla d.J té-­
t~ça.G, _p-ol'er~m?S conc1~ur que cs fun- cipal cêrca t.e trinta médicos, s-em o estava .sen_do \'"Ítima ~e neglig~nciak ·legrama que, havia. instan~s. pas:m ... 
cwnár.os ah vrsados sa~ ps _que ·e&~1~ I mm·:::r exame. de cz.pacidade- e sele- de d:!!CUida. de- desleixo- das no.z.sas sara ao n·G.SSO -Embaixador em ::;an­
\'ere~, ao tempo de Yl~encLa ·rp.1mal çã.o- d·e mérito, ;._agravanà.o, par ou- autoridades_ dos Ministério dO Exte- tia{;O do Chile, solici:ando informa• 
da lei, exerc~ndo. a junçao _de med_u:o. tro lado. a deplorá?el situaçã:> fi- rior e da Ju.st:Ça. _ç.Ge:S sôbl'C: a veracidade do que s~ .:.S-
I~;o .vale d1.zer, com tnalS precl5ll..C, nanceira do Distl'ito,1 com 0 vultoso Fàcll e P·=rfeltamente compreensi- ta;;;oa. noticiando no Brasil. Minutoa· · 
que a parte vetada __ dj Projeto, . :.It..~t' I d= despesas. r-esultantes daquela me- vel 0 meu raciocínio. depois, com grande sUrpreza para nóS. 
assegurar aos serm:.ores. municlpaJ..S. dida · • condenado aqu~!e politico em prip.- fol-nos apresentada a respcsta, ll!le­
om. exerc~ndo a junção dz .méc!ica, a E Se a Ilustre Câmara de ve.reado- cip'c:S (e març.'"l dj corrente an:) pelo diata, p:-unta, urgentíEsima do nosso 
clc~ssijica.çã.o esta?eleci~ oo, texto. do res preten-3.-e rep:1rar injusti-ças, d'c- Trlbur:al de Just:ça de São Paulo, l~b_3.b:ad1Jr na c:\p-:.tal ~ml.'l.r..a da'IÓO 
a.rt. 10, ac_ma citado, 1sto e, {1. c.~as~. correntes de le:s ob~curas que o faça at:l cJntinuo 0 ·rt!tm:lrati p:rovid·~n- t'.onta· da ocorrência. · 
sificação -na 1t1·a "0" ... do Quad-ro em novo Projeto de lei. Clara e pre~ c!ou no s~ntido de. sua .·extradição. I De c.::mformidade com aquela t.'Om.U-

. de Médic·os da Pr-efeitura. E isso sem ci~amente. tts_ ·necessá~ias _cautelas. que já exa- .I~o p':lstO, oom'Js pela. aprovação rn:ci.almeúte, fôrâ o pr-odes.-so ·de nicaç;~· ·~ sr. Adhep.mar.· .ci.e· Ba~:t':JS, 
rnmamos, ou .seJa, sem a menor apre~ (e todns os v~tos d·::> h:>ilrad·=- P..re- extradicão encaminhado:> à. R-epública a_o des.;ml.~rcar ,no 1\-ropmto de l:;)_an· 
ciação do_I_?érito, sem o me;no~ exame f.a.:.to cto .Distrito Fed:eral. pelas- ex- do Parâ.guai, e, depois à IWpú'Jli_ca I ~lago, pre:Isaroent-e ,a? 13 !torM_! -;'Jra 
da c_apa_c1::.ad2 moral e tecmca- d9s p-cstas neste_ p~recer e na própria da Bo~ivia. Acontzc~ que o. sr·. Acthe mterpelado pela Policia local e .tru:U!'" 
candidatos, que só o concurso poae .ju~ti"ficg._c{í/:t da.quozles ates. mar de Barr-os -teve a cond·:mação mado de que. ~.entra s~a pe.:sca q,uy-.;.a 
npur.at. Mas, não é só. A circuns. E~la dâs Comis.5:ões em 4 de s~- anula:!.a per fôrça ,de decisão du Su- o:rdent de priSa.o. A vlSta. d~SD, ~~l! o 
tância de se r-eferirem o. art. JO ci- t<:mbro d·.e 1S5J. ' cunha Mello, premo Trituhal Fe:..eraL COI1SeQU·en~ l Sr. Adhe:nar: de Bs.rros lntrmado .· .-a. 
tado e o Pr-ojeto a servidoret que Pr€sidente, votando com 0 v:::to dt! tem:mte, dzv.zriam as ·_autnridades do wmpa.r·zcer a_ C!J.:ofa'.ura -de ~?

1

tf!la. 
estejam exercendo a função· de me· d~emuatc aprov-o <l \'eb em t::>i"..S' Ministério das R-zl: o-:::os E:xterior;:s çnd;. o própr~o m~ere~s.a:d3, rom . o 
(lko, vir:a tornar o b-sneficio exten-

05 
·artiD-::~s' v~ta.dos, c-::~m exczção do: canc;:o.tar ~e acreãitQ o fize_ram "'junw auxrhoc:- de armgo~ oraslle.rrG.? ·e cmle~" 

sivo a todos os que. mesmo sem di· 'art .. S:l~ 0 cmal aorovo. -....: Aryemiro 1 a~~ Govcrp.ps ~agu·el~ pmse.l), p P-8-, ncs, ~~cl~rece!-1 •1.5 fatos. " .. 
pkma, estivessem exêrcendo de tato de F~guelredo,. R-elator. _ R7J.Y- car-! diao de e;~.rad ç-n.-o. · . . 1 Ne:s .. e ~ntenm, c~ega o .Lle,.,-tama. 
a funçãn p:ivativa daquel€.3 titula- n~ir<"'. vrúc'd-o rrmnto ao art. 3íl _E::_. P!"'·zs:d-ertte~ jamais paEsana ne~ ~o Embaixador ,J·~se carlo~ de M:.tet=-

- res. 1!: bem verdade que s~riám nu~ .......,. Bened:to vaWr.i!Itres. _ Lima la mente d·e quzm .quer que fosse a c.o S::>ares, dana·J opJrtumdale a que 
]-os os atos- administrativos qu·e v1- Guimareãs _ Gilb!!rto Marinho idé:a de ser s·. Ex.n ·d·stido ·enão o casn se -encerrREse e o Chefe soc~al 
e&C:m outorgar .di~eit-os fe médic-os v;nc:cto quallt-::J ao. ~ únic3 C:.o art: Em virtud·2_de provi:.énc~a. da ~uto-lp.rogres~ista. tivesse, entã.o, ordem de 
a s-ervidores não dipl-Jwados em Me- ·u e a parte final d'J art. 30. _ rid:1d_ê ._cJ:np-etent-e n-o B::_asll no ~.;::-so r:_len:l ll?er?-aàc, uma vez que S .. E:,:; a-. r: 
dic:na e inc:Jrp:)rá-los ao quadro de Lourh;al _Fontes, venciDo . quanto _ao o Mm~teno das :E:'Wlaçoes A Exteno~_ ~:.vre ~trar:-5lto, pa~audo a gozar c:... e a. ~ 
médtcps da Prefeitura. Seriam at-os parál!l'Rf-cs ao art. 11 e a-:> nrt. ao. rss so o n:nnaratt, _de acordo CDJ? e po~~ad!Jl' de passapDrte _re~~la.r:n:->n- J 
contrári·OS à moral, à saúde pública, - Attilio Vivacrrua, acat::~ o veto as n~s~s le1.s! ):!Jdena ter. encam1- te expedu:!.o pela nossa Emh-at::ada 1."~1 

-1\.0 ex·ercíc!o legal das ·profiEsé-3s, que ouanto a.a na"á'TI'ah único d-o art., nhr.do a R2publ ca _do Chile._, ou 11 r.a paz, e com aprcvaçZ.o do itam::..-
inCidiriam ·até no campo do_ direito fl e aó fl•·t. 1" e rejeito 0 em re.:lqua1quzr outra Nar::::o. O- p~à1do de ratí. · · 
penal. Mas, a clar'eza é uma vh-'wude lar.P.-o ao art. 30. . ' · pris::-:J daquele. politj.co. · · ~- Sr. Pre.sid_ente, ·está'tudo escla?"eci­
inerente P...s boas l-eis. Ao invés -rl-e No tocant-:! a n~·elinlinar l~vantad:}. I .De con~orm1da~-e c:mn os~ noss.o.s .do. O a~·sunto, porém, n:ão pode e 
Ben•.'do-res -que estejam no e:terc:cio sôbre -8 p.assibiEdade juridica d~ ser tratados. mbsrnac1on_aLS, regulador~ não deve encerrar-se, embora rolti-
da tu11:ção,. melhor ·s·erla que se dis aDrec'.a.da ·pelo sena:fo a inc.on:z:titu- C_c epéc:e: as nlaçoes ::-a0 d:o: p:HS- cidado. · 
nesse ser-Dirlores méd'c:Js cru~ c~t~jam cicnalidad·2 do projeto não- argt1ida.. J.?ara r:}-is. de Nação P!lra nação. ~As~ I Há um GO'Ilernador de um EStudo 
11.0 exercfcio ·da junção. Não se en~ nas razões do ve.OO sustent'J oue a sun, nao eeri~ pcss1vel encon_.ra:r do Brasil que precisa .s~r obseivaJ.o 
cerra ai o pecad'J ,do Proj-eto. Revo~a vefo é ato ,for!flal.. A motivaç2o lhe outr:f razã--o ·para o ocorrido Xlm o que deve _merecer, per parte das ~tl~ 
êle 0 texto do art. 10 da lft1 82:6 é con.substanc:al. _co?f.?rme o art., Sr. Adh-emar_ de Barros. ;jtoridades competentes,-reprim€nda, a 
que transcrevemo~ ac1ma. Poroue 7. § 1° da·.Qorubtmc_ao~.e art: 14 ~te, o mot1:'0 p-elo qual com ave- fi_m de _que :se eomporfe·dentro das 
~~a· revogacã·o ? O a~t. _10 ~ u~a da Lei O_:t!ª'n!ca. do .D1.~tn~!>. F.e:zral emen~oa natn;al de quem se encon- .~~as atribuições de g(r';ernac!QT de nma. 
!~1 _rr;crt.n. Ela _regul?U a.s~tuacao JU-. a'-!e. ~onsubs_t9nc!.am pr:ncn:nos dou- trava aborre_c1do. ~angado._ revülta_d~." Unidade l<:'ed€1'ativa. 
TldlCR de_ fuhclom'l:Ios ex1sten~r~ ao I tnp. anos .. O P-cd!!r _ ~e21Sl.!l!Jvo anrf'· ocupet. a.· tnbuna para l'~'?on.sa'ol"11- Não se.i. ain.da q.ual a provid:§:mht 
tempo da sua: publi.ca,.Jío. c!~s.s1fi~an- cia em Suma os m~t!vC1.<:: aler.>:adC>.c:: e'lt-: zar, _íro~talmente, os Mims.tros do que se deva tomar. ·certo é q:.te 0 
do-ns no..c; ouadl'OS do fnnc1Qna1·,.,mo "N'ssamente pelo · Chefe do. P.oder Extenor e da Justiça do Brasll. Qual fato é rave -
municiual. ~oi uma lei de ·oriviléq~o. F,x-ecuti.\"o, determinantes da recusa- C"'~e~ ou1m pessüa ass~m Rgi.;ial'.;. enJ Não faz_ m:uito.s dia.s, 0 llu.stre se• 
ã~ cunho_ evH~ent.eme~te pess:oal. Nao d:l san;1io. . ~ hroot!Se a.l'nl-ma. ocorr~~1a a Id ..... 1a de rnador pelo nleu Estado, cOlega àe r€ .. 
f~1 uma lei de técmca _e ~trutura_- . JS pois, veq_ado ao. Pod?.r Leg:·.;;!a·- ·z::oluç:a.a dJfe-rente. O tmpo.ssivel _po-~ presentação, AUl'O de Moura And:a~ 
çao. Os -s_e,~s, ~-êl"ffioc:- o !ndlca_m: . .Vi- "Ü\'0 decla,_·ar. -ex-offfCio a mcJnstttu- rém a.contece. de tempos_a, esta _parte, de, falava nesta cãsa, com a aprm-a .. 
EDU 0 medtco dn Teatrn Muntctnal eion.alirlade de CJue. nor _v·ePtura ffl- no meu Estado. com o governador çã.o unânime manifeStada atta··s àÓ 
e os se!vidores ~lf.e. _então. ex:erc:am tiver eiva.do. N"1~ ca.EO-, o Pref-e1to não Jâri:o Quadros. Repito. _Sr .. Pres:d-;:n- entusiasmo de tdos os senador;.se ,...c., 
n funcao Ce med1co na Pr-efeitura. a articulou._ Na.o node, acr&r.~1'ltar te e .Srs. senadores: ·o -hnoossivel, sen~s .sô'"Í'e a ·crise de autorid Jr 
Não tem caráter vermn.n.t?r.te. 0.3 .motivo,.; não !ormula~.os. - Jl!oura o inooncebivel, o inacreCHtável acon- v ' IJ' • a( · 
seus ~il!'ites r~trinrreJTI-E~ às 1Y'~~nas ~n-dra,!le. ·nrovl) o v-eto. ·o~ ~isn~; .tece_ com o~GDvernador de Sã~ Paulo h:.ponta.va ç meu colega de r-epre.::;Cn .. 
ben-efl_;Hulas no m~ento. ?6 .:_estas ttvo_:; vetados s~o· 1nconstitucl0mus. · Quando poderia passar pela minha .taç~o. atra-yes .de_ uma peça ora:.v:ia 
pod-erP.o invocá-los fia -aprecrac~o de r- t d 1 • t ci · de verdad,;tto pn~or -literário _a .si-
dtrritos adouiridos, Fora da1 .. P.ãE' há. t'A)MPAR-F.C'EI'II[· MAIS 00 SP.S men ~ ou a e qua quer .ou ro ~ tuação · dos nos.sos homens ~úbllcns 
po

rl'lue c:e invJ)ca ... B ~V!" ~n,Je<1~<>..., a S""'TAD·O'R . ..,.,.""·. . ~ . Srs. venadores. que S. Ex .. fosse ea em face da' cr· d to .d . 
•· • • -, • .c...H - • .ó!..O naz d"' se Una.,.inar Pres,dente ·cta lSe e au TI a c.~· 

p~."!~oa.c::· e_ c'lSo:.s a1he1os a sua -orbl.t.a RenúbÜC'a .... chefe de, uma· Nação ~- Apo~tava o meu colega 'de repre· 
F:~rq _tl,!, é nm!'l. ;:-e7.1'a morta. cujo Mourão Vieir.a. ....:... Assi.'1 Chateau-. . diretam-ente -comuniCar-se. com· OS s~n.taçao, através_ de uma peça. ora~ 
conteudo se e;taunu. briand - Tarcisío Mira-nda ~ Moura gove-rnes daS· renúbll~a:s .;ul~am·erica· tm·1a · de~ verdadeiro primor literário, 

I.sso vale d;zer que o art. 30 dn Andra 4 e - Fílintn Muller. (5). nas, acrediOO mesmO com· os gôvêr· a . srtuaçao d-cs p.osso~ homens p•l· 
:Pr-ojeto. na narte em ou"" revoga o O Sr ViOOZfl>'"~ 1,ima deiia ( ca· nos de t,QdOS os ualses, pe:.;ndo a blleos em 1ace da criSe de autorl·· 
art JQ aludido. não Poderia ser san- de'ra da· 1JTP<:fdência mu~ é ocu- pnsão do Sr." Adhemar de B'3.rros. dade. 0 rl""'"'"~O. cnmn o foi. t'lelo ilustre pada pelo Sr. A1JOlonfo- SaUes. Pelo militO qu-e conheco 0 Sr. Ja- ;~m 5 

t1111 exemplo, Ma_u exemplü 
-Chefe do Munic!nio. É! inócua uma nio Quad·:os - e o c::mheoo, tlU pàrl pé:õSrmo exemplo, tant,o mrus que vem 
d1c:-uosidin leq-isl.ativa rev'l'H1:and., nma O SR. PRESIDENTE:· cutrz.. canfec:so. b1a, ,.. hf'm·-tamente. e_le de autondade~ max1ma do gran .. 
lei morta. inexistente · unanliC.S.vel . . . ou e jamais irlla~inaria fcu;se capaz c e .. Estado de Soa Paulo· :€ o Go-
por t.:er cumorido a ~w1 finaFCade €' Está fmda a leitura do exped1ente. de orocedimento dessa natureza ve.nador da terra ba!ldeirante a dar 
CSí!l)ta.do n c:-eu cont~údo Tem. a. palavra o nobre ~c::nador I Pnde a na.(';ã.n iP1aginar 0 oue: sig- ;~e~l~ àe desr-e~neit<l. de desco:I-

Cont.,.adltõr1a também nos D9""PC€" ~ttili_o V1vaco:ua, -pl':.mtüro orad<lr nlnca a atitude de um e:ove:na.dnrl ..tde.aça? as autondades constituidas 
.p ..-.q ... te 11

0 
'P"o1et,..., ,_,,..tado ,.,eln p--~ ... tru::c!lto i Pausa). de E'sta-do oue SP. c .. çmec-e de que dl- da ~açao" é o Governador do_ meu 

fei'~".n, <lU SP.ja aonela oue ma"?dfl Nao está presente. e< rüre ema up;dade f-e~·erada e noã. 5 .E...'1R_.o, P~sc:oalrp.ente ou po~ tl}ter-
.fiT'"t('tvP.->t"~"~' (\s ~e1'Vido~s rn"' esteHtm 

1 

PJ;em n nalavra o ?obre ,_en~r1or I própria Nacã.., e que cono::"ouont"'- 1 me~o- de seus_ a-se~tes, a cri.ar este 
no ,. .... P.,.c1r-'.n d!t 1un-r-:;4) -,.it-esY'I"o <',{'lm Fi}tnto 1\Iuller, seguuo:o oro.d~_l' l.I'..S- m~nte, não lhes R<:s'cte nut .,.;a·., 1 ambiente de óscó!dra, d~ des'll''"U:"nla 
rPdr..ç!\o úbsclb!l. n. inte.."""tç!io do Pro· cr1to. (Pausa) . a para usando e abusando ... suo. pde hentre. J)?dere.s que devenant marchar , _ • u . a o~ . ru-mon1camente. 



Ainct:r.. on~em, a nclte, quanào da 1 con;t~· a ami~s.~c. ::-... simpatia_, _a 1 2ôG da ,Conso!idnçilo d.u Leis do T.ra- 1

1 

cont.ràrio, jul;ro que a novll lei trá 
Írrawa:;..to uos dL<:cur.so.s na A&iem- i af.nçao e o c.;.;:~nno- G.ü€ cs b:;:asüe~-~ balh!). c:m::8tr~r p:lrv. a. melho'" d:s-:rii.nl:.;i.J 
bl~m __ Ge5islatiV~ d~ ~lo Paulo! a

1 
ros de to::Ins o.s r~n_:::õ:.s do pt.b con- Estabel.cc.e a proposlção qu-e ç.c; con- e d~ciênc-~.1 do trab!llhó net t•Lva, 

Ii~·:-~po.sno dói. d~~ençJN do_ Sr. _A~th~- sagrhm au m.::u E;:t.:d:::. · t:-a.-mestr~il gerais e c:Jntra-mesLrr.:.s al~m d~ cc:n.:::::g-:r,;,;- t:.'"n I rincíp:..;l sa .. 
~~ar Q•~ Barro!., CLWl o I.:d.zr ao. Sr O Sr. Fernandes. 2':::vcra - C :1-m I e-. pc:·õ:::s serâ::> d strib-.:f:::::.::s p:lJ rv- lut~.r di! just~ça Ecdal. 
J_c;mo 1~uaa.~os af.rmar,.. que na~a -:a- mtú~á justi<;<:;. .,., d ·i.- d;> s:wi:c::t!p .. e rem··;t:;!'". d:::s_ !~c-1 F; m:u pen::amen:o, S:-. Pr;::s:j.;:n;;~, 
\tJ._nc:mt.çmc..o_o:~"o ~hy~.e., do Jarti~? O _SR., LI1~0 Di!'. 1\rlATTOS-: Sr. Is.s cnt:d9.-;:..~s_&~l~ad~ra:~. _ft.ssz-, e em o:-..:.par-m~ o.int_,1 d::- outrJ ::.Gunto, 
Sccml Progre1 .... _;-ta, ti~... t~--:-? n'--_) P~·.::s:J.::n.3, sempr-e qu:} oportumdade rcst·rr.::>. o p~n:x-=l:J g'~ral qt::~ Ee pr·e-1 na. hJ;<J. d::> exlJ3ct:::-nte. Qt•e· J en.-­
pa.sr::ava d~ b~u!j, no P~Opt:Sho d-e. m.e surbe, 1·eafirmo e reiter..:J Qt!·e tôja tende fixar •. na nova le.i. O pnjeto I de:--~;a:r um aDâ~o ao Di:r-efor. G;:.:ol.J 
~~·o;_?~and:t•- d~ o-;re~en_~os ~;rtcn- a grandeza_, tô:Ia a pujança, toc!o o fól in::~m::to em O;dem do D~a a do DASP. n3 s::ntidJ c!e c.:;r:...;::u· 
~yr.~~~~t a e....::.a, aa~e~.aç~:h}~0 ~'O p.:::del'io ds. terra t.·ndeirante re::.ul- meu requerimEnto, t.<ond::. e:n vista a :cnc·u.são do3 Estados a q·.; 2 se 
~;.;:;s eai;-~.1. q~~ao v~::~· c·~ a"r~-:: .. a .. ~ tum_ d.:> trab:-.lh? c:nu.um, do t:-ab-J.lhO .c::>rc:t.?.Ç~o qu~ r-ec-ebi d1 Sindicato dec.icn::-a, ç~:u a c!:':o:oç"l,o d:> QUa­
a;t bancO- ·o._js réus, elll ~onsequê;,cia c:n~~~-ct·:· dt:.d.cado_ e eflC.€1}-te dos dcs ... !:~tiva~cres ctz M~c:.ó-., <)". dro d~ :=,:;:-oal ;d-1 RHe. F\~~·r.;:rrfâria 
Qe mais urr_ processo de p:?-rSe"'UIÇão l::.a-.le!-OS e oa mmtDs e mmt:Js es- A'-' .. a. m_ vem a.S m ... ?.:. c~b::l0Wll":ü do No~d"'sL·~, a Lm de Qt:·e a .sua a:i­
po.;_~~ü •. o:.âa -o Iid.::r do Sr. '""'Jân::J t~ange!r-os q·.1e em nos:a terra _cela- d:J Fr::.::;:d.~nt_e .ja As;:c-c:at:;ft.:> ·~Jomer- mi:ü.s:tra;ã:J r::c.ss::~._ dJ.r inteira ex:e­
~:Iad:r<s, na Ass:!mble~ Leg.slJ.~-iJ. b .. mm conD.sC:J para a prosperidade c1al de ~.1:aC2IÓ, n~s segmntes termos: cw;5.-o aos di~p::s.trr..:J.:; da Lei núme-
C".:tad:nal, e;_;.::! s..:-, e:etivam.ente, o doe nc!:!::> &~··do. "S·enador Frei~a.s Cava!can-~i _ ro 2.745, de 56, que concz:!eu .~umen-
em s::mtiago do Chile, a c'.llpa nuca ... e é_ verdad-e, entreta.nto, que, r;:ara Rb tJ d-e Y·<3l1C~mentcs nos s-ervido:-u:> ci-
Sr. Anh:::m::.r de Barr-os fôra d-~ti;;.o o S:~mtlmento dcs n~<:SJ.3 pat:iC.:::::s cte vis da União. 
poder:if, .ser a.tirad:t ao. Governador outras Uni-dades da Fede:-a-ção~ Sio A A'·sociação Comercial d3 Ma~ Como E~b-e o- senado, foi d~ m1-
d::: SJâ Paulo e sim a 1\.-:Iini3tério das P~ulo pode S€1'" considerado Nação, ce~ó. tc;m.and::~ Cünhec:mentc• da nlm autoria a. 'emenda d~ qUi! r-e-,~ 
c.:a J~tiça. ·r_ao meno3 verd-ade é que,· na c-:m- tram:taç:lo, n:> S-eucdo, do pro- sul::m o art. 19 d.:t J.·-:i r:. 0 2.7:5, cuja 
Relaçó:.s ExteriorEs e ao Ministéno formidade da estrutura do nDS3-o s.:s- j-eto que estab:õleez 0 rodízio dos· redação é a se'ZU.inte: 

N.Jtem, Sr. presld~nt~ e Srs. 6t:- tema- po:ít::co administr.::tiTo é io-U9:l- CDnt:an:e.stre.s d.e estiva. revog.:m- -=-
rutdo:Es: é o governador de um Es- mt:nte uma Vaidade f-.edei·ada-=- que d:>, a::s.:m, o § 7 ·o d.J Art. 234, "Enquanto a~ ferrovias e .. os 
tado, 11~ inter~édi~ do seu líder na d·2Ve às autoridad-es da República da Con.solidaçã-o c:.as Leis do T:a- serviç-os marítimos e pcrtt:.ár:os 
A~seiT~l>le-~. Leg.Lslativa que~ P~':Jcura 0 m-esm-3 acatam-ento e C:Jr..sidera~ão -balho, ac:1rre~ando imçrev!siv-::1 udministr.:dos p::la Un:ão~ sob 
atmg:;r . mr~tamente a a:-t~a_n:.ad~s a que está sujeito 0 menor dos Es- dcsajuste à e:onmn.ia dos al."'ma- forma de autarquia ou em r-<:6:me 
consLitl!J-das ua. nas.sa Republlca, VI-l tadcs b::-asileir·os. d-eres men::o:ntzs, natadamente do e.sJ;wc:-:!1, nã.o dispus,z:--em dE: re-
.san~o a pe~so-a do Emba!Xa.d:J!" Jos~ Desta particu;,1ndade é que insi.s- Lóide e cU Co.st2ira, com pr<Jfun- curso:; financ-eir·cs pró.pri:Js pn:-a 
Cax~s de J"o~Iac~d? Soar-(!s .. Dlr:se-a to em afi:-mar _ s-e esquec·~u 0 Go- dos r'2flexüs no mtsto de vida 113.- custear o aum:nt-o estabet:cid(} 
qt_Ie o Senador Lino d-e .114u.tos am~ vernadJr d,e Sã-o Paulo-p-.lra, imagi- c:~n:l'. já t§.o e'evado, v-em en- i:E.:-.!m lei, a Un'ã) Ih!:!S forn::c~rá, 
bém quan'Cl.o _ocupou~ a tnbu~a f?:- na...'ldO-s-e Pre:;~de-nte de uma Nação, car€cer do nobre c:Jnterrãr.::;o o por c:mta d:J Tesnur-o Nacional, 
~ulou acusaçoes a. essas autondad ... .::. ~e diria-ir diretamente- a-os demais pai- m::x.mo eJ~ôr-çn no sent!do de- cs funC.-::;s nec·2.S~t!ri:Js para •lten-
Slm; 4! verdade, mas partdo de ra- sns d"' , d d. d . - d ev:tar sua ap:-ovaç1o. Para sua der a ês_:e pagnm~nt::> ou s:.Ip~e .. 
cioclnill ab.s-clutamoo.te honesto e cor- ':.. :> ~un ::>, pe m 0 a _pr:sa? _, 0 m~lh:>r cri:mt:J.ção, sugerimos exa- mentará as ve:bas a é:e ctesti• 
reto, pr~u.e nunca pod~ria imag.nar S •. ~dh~mar de Barr-es. CJnSid.:;:rO minar a dec!.sã::> da Deleg.·C:a dJ nadas." 
que o Gov-erna'Cl.or G.e São. Paulo soll- •1-- atltu~e do G::>y~:rnad::~r de São 'Tr-.::.b.alho 1'-laritimo d'l Distrito 
dtasse dir-et.ament~ a pri:.;ão úe Sr. Paulo d_e uma graVldade se:n :ça::- · Federal, publ:cada n:> D'áriro O fi- ~ verd2.de aue, o:se:-van:lo o ctls .. 
Adernar de Barros, aos gov~rn:JS jos . -:'-:r-edlto q'!e. na 1?-~ss~ his~ria po- cial de 3-7-56, página l2.756. _ p:::.st.o n:.zse .artip, o Ministro dD Via-
paü;es sul :tmericano,s ·e aos mais. h~:ca e adm.I.l:~tra_tn·a JD.!llalS se :·e- c:::rct'a:.n:~nte _ Ho-mero Galvâ.o, çã3 tem eolicitado .a.:> da F··::rnda a. 

Esta·ra eu com a)razão. o gover- g_1.strou fato Ident1co. Nunca au~o- Presid::·nte." fnt::--e::;a de numerária, per int.:r:r.é-
nad.Jr de São Paulo ao contrário sa- ndade al!UirJJ, res;:-onsivel pelo des- dio do BJ.nco do Bras:!, à R.:'ie .r;:r-
bia. qu~ d·e suas auto~idad.zs policia:s tino ~e Unid·J:d:?_ f .. derada, agiu d~~sa - 1!: óbvio, ·sr. P;.esidenie, que d-evo rov:_.iria do Nordeste a fim de ocnr .. 
havia partido a ordem d-e prisão du mane1ra, comum.:andD-s.e diretarn·en- um_ e.sclar<!cim~nt:J ao Senad:J, e, po ~ re:- às d:.:--::~-::3.s , de::orr.ent::s da apli­
Sr. Aclemar de B:arros. te com as Narões dJ mundo para pe- seu interméd:o, à prónria Ao:.!.:Jciacâo c2 c:io.da L::i 2.7!5. T~m 0 núrr.Z.r:> 

Com> se expiica que esse G:.lv:er- dir a prisã-o d-e um J::rasile-:ro. Ccm::rciai de M·c-e:.ó. Par·zei-Íne '2.QH2, de 16 de a~ô3to dê:ste ar.J, o 
nadv.r, resp:Jnsá.vel por uma crd;;m O Sr. G:Zberto Marinho -V. Ex.ã qu~ aqll-e:-:1 i:Ust?e asicc:ação de cla:;- ú'timo Av~-n do M"nisté~i-J da Via­
irr:ezullr pretmc..:.1;, em s-eguida ~mo I dá licença t:•:>ra um aparte? :re labora em equiv::::co. O projeto ç:b -ao tituhr d,1 F:J.z:znda, I!:> qual 
d.zsculpa transf.erll' . essa l'C.S:J?O~ab!- . O SR. LINO DE MATOS - Pois que aqui rzcentem-ent2 ~:;Jr:>vamo.s so~::::b a en'-r-e-:;a d-"1 im-::Jrtf:.n:;:ia de 
lidade ao Goverr.o ds. R:õpubli:;:a. ? nã-o. apf.nas ad:;t:l os p~'ncí'Ji::JS do r-cji- Cr$ 43.59S.6!2,C-l: à Administração da,-

Outra. noã foi a atitude tom_:lda O Sr. Gilberto Marinho·- Tem zb IJ2.!'•1 os contra ·mestres gerrJs· e R§:ie Fzrroviária dJ No::d::ste, para 
pe~ D-cput2.d0. ~ed8.ral Sr ·' C:J.Stllho inteira p:::-2ced~ncia a. pergunta de c:::n~ra m-z.str-es de j:mões, a s-er es- atznd:or à3 dzsoesas d::~ aumentJ d::l 
Cabr?-1. pnt:::.m a tarde,. n fi~at da V. EX:.a. Este-a .-::-eguram::nte 'nfQr- tate~ecid_::.. p.eb Sindic:lt.:>. C_:Jn~:lrm~ n.1::iment8s. .At'::mtz-c·e-, pa!"ém, que, 
.ses.::oa da Câmara dos Dep~tad~ dJ de que, na Câmara d'2s Deuu- prát:prt JS. c?n~-a~nda na pro~rta Ie.t ~~!.. ap:·ovaçãJ cb Quadr~ d':> pes­
~nd•J, em a]_"loJ.rte, ..,e.,_sclarECla. :~~· tados, foi apresentado requer:m-e'nto (parag-rafo un:c-1 da a::t. Zõ6l com I so.a~ pr~v~to n::~- ert. 16- d:l Lei nú­
D;:p~f:rlO CamP'JS ~e • .,.al., ~o In.:3 de informação para qu,e se exulique rclaçá::l aos ope::ãr:a:• sin.dicaliz:u:l-::~, I me1 -o 2. 74.5, 0 p:t3'3.tnent'=' n!i:J: .pcderá 
i:z-~-... a o~a~~l~ ~Üe: E:. or~e:~ã~v~~ g~mo o · Gove;nadot da Estado de' e pa_m quÉ:. se. estabe.eça uma d_ntr:- ser e:::::cut·1do c::!m r&gular:.ct::td~ e de 
dia tei parttdo de Sio Paulo, p,Jrqucl .... ao .P_:ml? ter:-.1 chamad::~ a Si ess-a bu::çao eor1tahva do traCalho E'='ctre acô·:do com os novos níveis estabele-
não cab-e a Policia e.sta:::ual dar or- pr-ovldenc.~a. . todas. Nã.J vejo, a~.s .. m, onde 1!'-e ~"1-~ c!d::IS. 
de.ns ,~essa natu~r:za. C.omo 6- _insi·- . ~ SR. L;INO DE MATOS - Gra- C')ntn:.rçm O" gr.Jve.;; inc:::nveni8Ilt2S · 
nuar c1ue a responsabilidade e-ra :t-a tu:.:nrno a? 1lustre e !J-Obre colega, Se- apontados pela .. referida ent~dade de ~:ge, P_or: _isso, que se dê ·uma so-
Itamar·ati, ou m-elhor. do Govêrno na.dc_r Gll!nrto Mannh:J, pela infor- cla.-::.-::e, cnm tehç§..o a-o p-:-ojeto já apro- luç;:.a defmlt:ya a-o a!Sl:Int:J, ate:::lden-
<in. Re•JúbLca. maçao que me traz, no instante- exa- vad.-o. do-:lf! . aos relterados ap.ei::J:; d-::s fer-

Ai l!stão como declarei, maus to- em que fonnu:.ava eu a. indagação~ Ê 0 s-eguinte 0 t-exl~ d~ pa:rág-rafo rov1ar1os do ND-:-deste. 0"--Sde t;o-
exc:t:lplos, 'péssimo& _exemplos, que v.::ando a pro-vidên-ch-~s adequadas- único do ert 26ô- c a consolidacâ"'"' vembro do ano passado que os órgaos 
parte1~1 de autoridad-es- res't)onsáveis- Oxalá, tão logo .-::ej,a p<J.-::sível, in'- d3S Leis íb · Trabalho já citadá. ~ contpet-er;~es C:o1- admi~tra~ão fe .. 
por aC!min.i!;trações ponderáveis da fo:mem as autoridades coinpetent-es "s-end-o os serv~ços ex-ecutadas por der~l estudam, pal'•J.. efeito de a.~ro ... 
nnssa pátria. ~ . ao G::mgr'fsso N-::kmal ns ~a.:zões pe- operários sindicalizad-~s. ot"ganlzarão v~:~o pel-o- Sr. PNSidente da Reç.~-

Fata:; com~- êss~ geram _c:~. te las quais o- Gov-ernador Jânio Qua- os respe-ctivos. sind:catoa 0 rodizio d·e blic:l. _o Quadro d-o Pessoal ct::quela 
autoriC.ade; sao· atltudes assim lllJUS- dr-os assim a!?;iU, p-edindo e. prisão operários,. pa-:-a que- 0 trabalha caiba, f-et:ov1a. No art~ 14 da Let nú .. 
tificá.VI!is que tra~ CQmO .c?nse- de um cidadáll brasUeira. que, viaja equitativarr~-ente, e. todos-". I mero 2 .. 543. de 14. d-e jU!h-:> de 1955. 
quência, como corciáno. esta. se~e- de pelo exteri-er, no- USo e gôzo dos di- _ · qu-e t:ansformou em autarquia e. 
de.sept1:nc!imcntos em que nve. a reitos a.!s-egurados pelas leis do país, C-omo ve o Sem~do,, a nova lei_ ap~- Rêde Ferroviária do Nordeste. ti:ou 
.Naç~o. . portador que é de passaporte· legal- nas este?de o cmtérro do t_odfZlO, lá. estabelecido que, dentro tb praz~) de 

DissE· eu há. pou~o~ s~·. PresJ.~ente-, m-ente exuedido-. - em. prátlea para os ~)perárms .sindi- 120 dia.s a c-ontar da vigência élêSse 
que algun:a pr-ovJdencla precr..sa ~ CreiO, Sr .. P:-esidente e Srs. Se- callzados, a-os contra-m-estres ge:t:alS diuloma. legal. 0 Diretor da . JUde 
d~ve ser; tnn_?-da. O Gov~rn~ori~- nadores. que 0 requerime-nto em trân· e contra-mestres de porõe-s. A ino· submeteria ã aprovação do Presiden~ 
Sao P:tU!.O nao. pode continU . . si.fo_ na Câmara dos DeputoJ.dos e sô- vação contida no p':'ojeto, ao que ~ te <ia Repúqlicu,. por intermédi-c~ do 
punem:nte, a ag1r de~ rnane1ra. b 1 br ~ d dub rt p1t'e-ce, tra:~ em si mesma _um prm- llipartamento Naclonal de ESt:adas 

São Paulo é pa-_,_e integrante da re ~ qua 0 no e "'?~ or e 0 cfpio de justiça social. o que se pre- Ce ]"êrro, o Quadro do Pessoal. cons-
pátria comum e (]I" ·rida são Paul-o Marmho acaba de p.es.,ar esclarecl- t d . ....," d 
.J!Iã.o é mna naeãr - São' Paulo não mentos,~ obt-erá. flnalm~nte. 0 que eu, en e e assegurar uma parccua.- e titufdo de cargos isola-dos e. de car .. 
deseja ser uma L ~ã.::J. Nós, brasi- pretendi~ com a :tnmha presença trabalho àq~la class<~ de traba.:ha- reirn, de acôrdo c.om os atuais pa .... 
leiro.s de Sa Pau:c ·amamos d-emais nesta tr1huna. . _ dores da: estiva. Todos sabemos que drões e referéncias. fixados. em Iei. 
a. nossa pátria. pa .• _ pensarmos- ~ Enquanto os au~:ncta:des nao_ ~- nos pequenos portos brasiTeil"lJs é ex- bem como dos cargos em comU::sll.o. 
semelhante estravagê.:::cia. Nossa. pru- cl.ar~cerem 0 oco~d.o, frca a o~mmo. casso o mE~reoJ:do de trabalho, e--:-.an- de conf<n-midade com o.s. sfmtoios 
xão por Sl-o. Paulo. é ·m12::LSa. porque . publlca c-om o dire1to de continuar · ct~se daf a difícil st~ua.ção em que exiStentes na. Ieg1si.1çá-a !-c:!c..""ill em 
tmron.<ID é nossa ama. v~!o Brasil. interroga:ddo: _ Afinal de· contas, VIVe o pesso-al da esth-a. Nada ma.i5 vigo·:o. 

O Sr. Fernanães Tt ·a- V r Ex.• o que visa o Sr. Governado"!' de- São jl!st'J, portnnto, QUe S~~ dê a o-po..""tu- mo estamos, portanto-, exigindo que 
diz qu~~ são Paulo l"'~ D che-ga a ser Paulo, com atitude d-&sa natur.eza? ~ldade de trabalho, :mediante rod~- se !:1ç. trabalho de improvisação ou 
uma. nação. Ê r-ealmente um f'c;tadv Pretenderá., porventuxa.,- o Sr. Jãnio ZI-J, a todos oc oontra-me.stres gerais de a-fogadilho.. Há regras e normas 
da Federacã.O, mas um EstaCo tão Quadros desmo:ra]izl]r as autoridades e contm-mestres de porões, obS-erva- t€cnicas, já consagradas no serviçO 
pu_i:mtl~. tão resneitado, que o .ex- da República e, assim, atingir 0 re- da _a escala do. ~ndicato, QUe ~ o públ:eo civll do pais, para organtw..­
Presidcnte Eoitácfo Pessoa. ao desem -;;im-e ? órgao ma.W leglt:mamente idemifi- ção dos nossos serviços ferroviários. 
barcar, certa vez. na co:pital bl'lnrl· Sr. Presidente, deixo aqui n inte"!"- cada com os problemas e as dificul- Há. :ainda a consi.derar que a ta..refa 
disse: "Tenho. nrazer em cun:_u~!- ~o.,.açâo. (Muito bem ! Muito bem !) dades do t:·abalhador. foi u fjna1 cometida .a um órgão e!J• 
mentar o pre.~ndente df'~ta Nacao . não há: mais oradores inscritos. Há ~inda a consi'Cl.erar que o pro- p-e-cializado de administraçã-o') pú:bli .. 
se ho1ve algum _exagêro. s .. Ex." c-ontinua a hora do Expedíente. Jeto, v.ndo da Cãm.na dos Depu~ados, ca. -- o DASP, cnja importância na 
exprim u, em todo caso, o sent1men- · aqui obteve par~er fe.vorável nao só admí.nistraçâo da pa.fs é por todos 
to de t-odos O'l b~a.sileiros p-erante a O SR. FREITAS CAVALCANTI: da Comissão de Const.ituição e Jus~ proc:.amada. 
grand~>~:a de São Paulo. . Sr. Presidente, aprovou o~ Senado, tiça! co~-o também da Comissão de Es;;>ero, por isso, Sr. - Presfdent<', 

O S!i .. LUtO D:R MAT1'0~ - Mui- P.m fir.s da sernan • ., passada, projeta Le!Pslaça-o Social. Nã-o havia, por I que -::umprindo-se 0 di.snosto em duas 
t.(J C:)rtri?tl~'rn, ~-er.l"do-r- Fernandf:S de 1el, oriúndo da Câmara dos Depu- isso, nenhum motivo .!:ubstanc1al que l:'s -- ns de ns. 2.543: de 14 de jU­
T.lYora, r-om n-JU:o ~pé;:;o- à ?átriattadD.s, modificando os arts. 264 e Justificasse a sua im])Ugnaç~. Ao lho 11e 1955. ~ 2.745. de 12 de ma.rç-') 

.. 
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dê.ste ano, sejam concluídos os eStu~ 
dos confiadQs ao DASP e remetido 
à ap;:ovaçáo do Sr. P~e;3idente da 
República o Quadro do P.e~swl da 
RBdc .Ferroviária "'do Nc-rdeste, mte­
gi·ando-se, a~sim, os seus servidores 
num reg·ime estável d·z dl1'·3ito5 e ga­
rantias ,iá c:msagrado há mu'to ·tlfm­
:po em re:açã:J il'!JS dema-'s fer:-oviá­
ri<Js do p:1ÍS. (Muito bem; 1lÍUito 
tem l . 

Art. fi. 0 Esta lei entrará em. vigor 
nad ata de sua publ!eaç§o, revogada.5 
as disposiçõ€1i em contrário. 

O SR. PRESIDENTE: 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
\ 

Discussão única do, Projeto -~__. 
Lei da Câm~/a ·n. o ~59, de 1S55 
c.rue autori.za .o Poder Excc':.l.tivo a 
emitir, pelo Mia.istério da ViaçáiJ 
e Obras Públicas - Dzpartamen­
to dos Correio:; e H.ltirajos 
uma série de sêlos 1JDStr;tis come· 
nwrativos do 1. o centenano in 
fundação do Colég;o Arquidiocesa­
no de São Paulo; tendo Parecer~s 
jcworáveis tns. 3é8 a 360 e 755. 
de 1~56) das comissões ãe: con~­
ti~uiçãQ e Justiça; Sd.ucação e 
Cultura; Transportes, comunica­
ções e Obras Pública.s; e Finan 
ça.s. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em discussão. 
Não havendo quem peça a palavra 

encerrarei a discussão. (Pausa) 
Encerrada. 
Em vutação. 
Os Srs. Senadores que aprovam ;, 

projeto queiram ·permanecer sentados 
(Pausa) ~ 

Está aprovado. . 
É o seguinte o projeto aproya. 

do, que vãi à sanção: 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

Liscussão única do Projeto rlc 
Decreto Legislativo n. 'l 19, rte 
1936, Oiigi:.tártrY (la Câmara _dos 

·Deputados, que apro.va o con<.ra­
to celebrado entre a pepartamen­
to dos Correios e T;:;légrafos e a 
firma Societ:Lade Nacional 1e I 
construções. · Sonttco" Ltda .• ~1ara 
r;on::;tn~ção de um prédio destt­
nado à Agencza Postal Telegrri'~ 
ca de Santa Bárbara d'Oeste. no 
·Estado de São pa.ulo,· tendlo Pa· 
receres javorãt1eis Uts. 757 e 733. 
de 1930) dàs Gomit;sões de -CO?tR~ 
ti~uição e -Justiça e Finanças. 

O SR. PRESIDENTE: 
Em discus.são. 
Não have:;.do qusm. peça a p:1Iavra.. 

encerrarei a discmsto. (Pausa) 

Encerrada. 
Em v-Jtação. 
Os Srs. senac!ores que afloravam o 

pwjeto queiram pe:tnã.nr.!cer sentado.:;, 
i Pausa) 

Está aprovado. , 
É o segui::1te o projeto aprova~ 

do, que vai à ccmf.E-:;ão J.e Red~~ 
ção: 

PROJETO DE DECRETO 
LEG-ISLA-TIVO r 

N. o 19, de 1956 

(N.o 53-A-19.6 na Câ:nara 
# Deputados) 

dos 

Apro11a o contrtdo celebra'i.O 
entre o Departamento dos Cor­
reios e Telégrafos e a j;.rma S:J­
ciedade Nacional de Construções 
"Sonaco" Ltda. 

O C.Jngresso Nacional decreta: 
N. 0 159, de 1055 :v:t. 1.o.J!: aprovado o têrmo de 

4N. o 99-B, de 1955._ na Câmara dos co.nirato celebrado, em 3 de deZC;m-
Deputadcs) bro de 1953, entre o Departament.c 

e-tos Correios e Telégrafos e a firma 
Autoriza o Poder Executivo a sociedade Nacional de construç<'.li'.!: 

emitir pelo Ministério da Viação "Svnaco" Ltda .. para construção cte 
e. Obras Públicas -: Departame"l- um pÍ"édio destinado à Agência Pos­
to doS Correios e Telégrafos -- tal Telegráfica. de- Santa Bárqara1 

uma série de sêlos postais come- d'Qeste. no Eo;tado de São Pau~o. 
morativos dop rimeiro centenáno Art. 2. o Revogam-se as disposições 
da fundação do Colé:JiO Arquidio~ em contrário. 
cesano de São Paulo. ~ . . ' ."' 

O Congresso Nacional decreta: 1 
Art. 1. o É o Poder Exçcutvo aurW­

~izado a emitir pe~o i' ... tiriistério da 
Viação e Obras Públicas -'- Departa­
tnento dos Correios e TelégrafoS. -
sma série de sêlo.s postüis comemortt­
tivos do primei:o centenário da fun­
dação d9 Colégio Arqmdiocesano de 
São Paulo, dirigido pelos Irmãos Ma­
rlstas. 

Art. 2. 0 A fim de propOrcionaram­
pla e efica'Z divulgação desta come­
moração, os sêlos de que trata o ar­
tigo 1. 0 serão destinados· aos s.ervi­

. ço.s postais comum e aéreo. 

Discussao unzca do Pro1:3to de 
Decreto Legislativo n. o 42, :te 
1956, originário da Câmara dfJS 
Deputados, que mantem a decisd6 
do Tribunal de Contas, denega­
tória ao registro do· contrato ce­
lebrado entre a Escola de Educ1J.­
ção Física do Exército e a firma 
Salvador Guedes, para instalação 
de um refeitório naquela Escola: 
tendo Pareceres favoráveis <nú­
meros 769 e 770, de 1956) das Co­
missões de Constitutção e Justiça 
e Finanças. 

Art·. 3. 0 A quantidade da lmpre::São 
O SR. PRESIDENTE: 
Em C\i5cussão. 

~ o seguinte o p-rojeto áprova· 
do, que v-aí à Comissão je Reda.-
ção: · 

P::OJETO DE. DEURETO 
LEGISLATIVO 

Nada mais ,h:wendo que tra~ar, voll · 
levantrn· a sessão, Designo para a de 
ama·nhã a seguinte 

'· . 
ORDEM DO DIA 

N ,o 42, de 1S56 1 - Vc.tação, em discussão única, 
(N. o 74-A, dç 1s56~ na Câmarr:.: do.: do PrQj;;;to de Lei da Câmara n.o !7'1, 

D-eputadcsJ de 1956, que modifica dispositivos da. 

Mantém a ·decisão do •rtibunal 
de Contas denegatóna atJ regis1:1o· 
do cc~tt: a.. to celebny;,o entre n 
Escola de Educação Física. do 
Exérci:o e a firma Salvador GH<.'!­
des. 

Lei n.u 2.550, de 25 de Julho de 1955, 
que alt.era o Código Eleitoral (em re­
gime c1e urgência, nos têrmos do art. 
156-, parágrafo 3. 0 , do Regimento In­
terno), em \oirtude d~ Requerimento 
do Sr. Lino de -Matos e outros Srs. 
Senadc:res, aprovado na Sessão de 31 
de Agôsto de 1956) ; tendo PareCer 

O G:nigres~o Nacicnal decreta: n. 0 795, de 1956, da Comissão de Cons­
Art. 1,0 f: mantiC.a a decisão d:> tituição ·e Justiça, favorável, com a 

Tribunal de contas, de 30 de dez em- emenda que oferece, sob ·n. 0 1-C, e 
bro de 1955, que negou registro a0 dependendo de pronunciamento da 
contrato celebrado, em 20 de ou'.·Jbro I mesmo. Comissão sôbre as emendas de 
de U~·55 entre a E~c:>la de ~ducz.ção Plenário.. \ 
Física do Exército e a firma sa:va- 2 - D:scussão única do Projeto: 
dor Gu~des, para instalação de um de Lei da _Câmara n.o 173, d~ UJ56, 
refeitório naquela Escola. que. au.tonza o ~~er. Executivo a 

Art. 2. o il:ste dêCreto I.o-gislativo en- ab~lr ao Po.d.er JudiClátl~ -:- Supr€J?O 
trará em vigor na data de sua pubti- 'I'l:Ibunal M1htar - o credlto espec1al 
c&.ção. r 2vogad813 as d:sposições ·~m de . Cr$ 416.712,00 para atender .. ao 
contrário. - - / pa~am~nto de ~encunentos e adtclO• 

na1s, no exercfc10 de 1956, aos advo­
gados de 2. a entrância da Justiça Mi­
litar, Renato Dardeau de Albuqu<'!rqua 
e. Alfredo Ribeiro sacramento; tendo 
Parecer favorável, sob - n. 0 780,· de 
1956, da Comissão de Fmanças. 

Segunda discussdo do Projeto 
de Lei do Senado n.o 31, de 19'16 
que modifica disposiçQes da Con:. 
solidação das Leis do Tra.bcilho 
(aprovado em 1. a discussão na 
Sessão. de 27 de agõsto findo). 

O SR. PRESIDENTE: 

Ein dis:::ussão. 
Não havendo quem peça a palavn 

encerrarei a discussão. <Pausa) 
Enc~rrada .. 
Em votação. 
Os Srs .. Senadores que ap:::ovam o 

p19jeto queiram perma:1eeer Eentados 
(Pausa) 

Está aprvvado. · 
J!: 0 seguinte o projeto aprova­

do em: eegur..da discussão, que 
Vai à comissão de 1\.edação: 

PROJETO DE LEI DO SEl'fADO 

N .~ 31, de 1956 
c 

Modifica disposições da Conso­
lidação das Leis do Trabalho. . 

Art. 1. 0 Q,art. 524 da CLT, apro­
vada pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 1 
de maio de .. l943, pa~a a vigorar com 
a redação seguinte: · 

Art. 534. E facultado aos sindica­
tos, quando em número não mferi-Jr 
a cinco, desde que representem a 
maioria.absoluta de um grupo de ati­
VidRd'es ou profissões idênticas, simi­
lares. ou conexas, orga'nizaxem-se em 
federação. 

§ 1. o Existindo já federução do 
gtupo ao qual pertença a nova enti­
dade, a organização desta não poderá 
acarretar a redução a menos de cinco 
dos sindicatos que con.tinua.rão filia.­
do.s àquela. 

Art. 2. o Passarão a ser· resPectiV;i· 
mente 2.o, e 3. 0 os atuais parãgrafas 
l.O e 2.0 d'O art. 534, ,. 

E:itá. enceuada a Se.ssão. 
Levanta-se a sessão as 15 ho­

ras e 35 minutos. 

ATOS DA COMISSAO DIRETORA 

A Cmn:ssão Diretora, em reunião de 
4. de setembro corrente,. resolveu: 

Indeferir o Requerimento n.0 27-56 
em que Antônio Corrêa da Silva, ex~ 
funcionário dzsta Seáetaria, solicita. 
pagamento de gratificação por servi­
QOS extraordinários; 

- concêder, ex-olftcio, a Ruy Ribei­
ro Cardoso, -Oficial Legislativo. Classe 
L, 60 tsessenta) dias de licença para 
tratamento de saúde; 

- deferir o Requerimento-n.0 134-5e, 
pelo qual Francisco Rodrigues Soa~ 
res Pereira, Taquígrafo Revisor, Pa .. 
drfuo PL3. pede em prorrogação, 3'0 
(tririta) dias de licença. para trata-
mento de saúde; . 

- indeferir o Requerimento núme­
l'o 79-56, em que Propércio Xavier da 
Silva,· Eletricista-Auxiliar, Padrão K, 
solici~a equiparação de vencimentos 
ao cargo de Eletricista, Padrão L, da 
Secretaria da Câmara dos Deputados; 

- indeferir, nos têrmos do~rt. 61 
da Resolução n. o 4-55, a p€:tição de 
Leonor Niemeyer Soares, Escriturário, 
Classe G, do Q.P. do Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, pleite­
ando seu aproveitamento _como Arqui­
vologista no Quadro da- Secretaria do 
Senado F{!deral. ' 

secretaria do Senado Federal, em 4 
de Setembro de 1956. - Lufs NCtbuco, 
Diretor Gerai. , , · 

SECRETARIA DO SENADO 
FEDERAL 

' e taxas ficaJ.'á() a critério do órgão 
competente, observada. a orlent~~ão 
que vein. sendo adotada pelo Depar· 
tamento dos correios e Telégrafos, em 
circurl.stâncias iguais. 

Não havendo queril peça a palavra 
Art. 2.0 Esta le ientrarâ. em vigor 

.Q.a data- de sua publieação, revogada.s 
as disposições em contrário. 

Portaria n. o 47, de 5 de Setembro 
de 1956 

Art. 4. o Da impressão poderão cons­
tar os retratos do Colégio .primitivo c 
atual, oom a legenda Ca.racterfstlca .jg 
comemoração. 

encerrarei a. discussão .. (Pausa) 
Eilcerrada. 
Em v<>tação. - O SR. PRESIDENTE: · 
Os Srs. Senadores que aprovam o . 

projeto queiram permanecer sentados I Está esgotada a matéria cinstante 
<Pausa) · . · da ordem do dia. 

Está aprovado. Não hâ- orador inscrito. (Pausa) 

PlltCO DO 1116MERO OE HOJE: CR$ 0.40 

O Diretor Geral, usando de suaf 
atribuições, resolve designar Anna 
Maria Tavare.:; Sobral Auxiliar Leg1B· 
lativo, Classe .J, para' servir na Dire~ 
toria das·cor:.issões. - Luís Nabtleo 
Diretor Ger · 


